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prir sua alta missão de dirigir os destinos políticos 
e administrativos do País. 

Tal indefinição é, assim, uma clara ameaça aos 
trabalhos da Constituinte. E a forma de dirimi-la 
é a determinação do prazo do atual mandato do 
Presidente da República, o que é objeto desta 
sugestão. 

Assim, contamos com o integral apoio dos Se
nhores Constituintes à nossa iniciativa. 

Sala das Sessões . -de 1987.-
Deputado Adylson Motta. 

SUGESTÃO N• 200-3 

Inclua-se no Capítulo que tratará dos Direitos 
Políticos na nova Constituição o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. O alistamento é obrigatório para to
dos os brasileiros, salvo as exceções previstas 
em lei, e o voto facultativo." 

Justificação 

De acordo com a Constituição vigente, o alista
mento e voto são obrigatórios para todos os brasi
leiros, salvo as exceções previstas em lei. 

A obrigatoriedade do voto é própria de regimes 
autoritários. Isso se verifica em todos os países 
onde as ditaduras ditam as leis. 

No Brasil, a obrigatoriedade do voto faz parte 
do entulho autoritário. Com o advento da Nova 
República, onde prevalecem princípios democrá
ticos que irão nortear a nova Consituição, os pre
ceitos autoritários deverão ser eliminados, para 
em seu lugar serem estabelecidos dispositivos 
constitucionais, que assegurem a plena liberdade 
do cidadão e aperfeiçoem nossas instituições polí
ticas. 

Somos uma grande nação e devemos formar 
ao lado daqueles que respeitam os direitos do 
cidadão. Nos Estados Unidos da América do Nor
te e outros países democráticos, o eleitor não 
é obrigado a votarf. O voto é um direito, não 
uma obrigação. A vontade do eleitor não pode 
ser violentada. 

A adoção do voto facultativo na legislação elei
toral brasileira é uma medida muito importante, 
que já está tardando. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1987. -
Constituinte Nyder Barbosa. 

SUGESTÃO N• 201-1 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. É permitido o trabalho noturno aos 
maiores de quinze anos e às mulheres, pago 
o salário em dobro, com a duração máxima 
de 5 (cinco) horas." 

Justificação 

A partir de 1934, as Constituições brasileiras, 
atendendo a compromissos da Organização Inter
nacional do Trabalho, têm proibido o trabalho 
às mulheres e aos menores de dezoito anos. Não 
encontramos, atualmente, qualquer justificativa 
para essas proibições, tanto mais quanto os pró
prios estabelecimentos podem ofereéer transpor-

tes da casa para o trabalho e vice-versa a esses 
seus empregados, considerando-se, ademais, 
que o trabalho noturno, oferecidas condições de 
boa iluminação, em nada prejudica esses traba-
lhadores. , 

O preceito constitui-se, sobretudo, numa restri
ção ao trabalho feminino, de todo inaceitável num 
período que se destaca pelo amplo reconheci
mento da igualdade de direitos entre os sexos. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987. -
Constituinte José Camargo. 

SUGESTÃO N• 202-0 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Os Estados e os Municípios não te
rão suas rendas tributárias compartilhadas 
pela União, participando os primeiros em vin
te por cento dos Impostos de Exportação, 
sobre Combustíveis e Lubrificantes, sobre 
Energia Elétrica e Telecomunicações, en
quanto os últimos receberão 30% (trinta por 
cento) da arrecadação do Imposto de Renda" 

Justificação 

Diz um velho brocardo que "quem parte e re
parte, fica com a maior parte". Assim, a União, 
encarregada de dividir o produto tributário de que 
participa com as demais unidades federadas, ter
mina pagando mal. Se já recebe sessenta por 
cento da renda tributária nacional, apropria-se de 
mais de vinte por cento do que deveria distribuir 
com os Estados. 

Também as participações aos Municípios, dis
tribuidas pela União ou pelos Estados, sofrem 
iguais subtrações. 

O ideal seria que os municípios, além dos tribu
tos da sua competência, recebessem trinta por 
cento do Imposto de Renda, entregue, de prefe
rência, à Prefeitura, pela exatoria local. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Constituinte José Camargo. 

SUGESTÃO N9 203-8 
Aduza-se ao texto das Disposições Transitórias 

da Proposta da Constituição o seguinte: 

"Art. Até trinta dias depois de promul-
gada a presente Constituição, o Tribunal Su
perior Eleitoral realizará um plebiscito, votan
do todos os cidadãos maiores de 16 (dezes
seis) anos para decidir se o mandato do Presi
dente da República empossado em 15 de 
março de 1985 é de 4 (quatro), 5 (cinco) 
ou 6 (seis) anos.'" 

Justificação 

Temos um Presidente da República escolhido 
indiretamente, em confronto com uma Assem
bléia Legislativa eleita peiQ povo. À primeira vista, 
pareceria que a segunda, detentora da plenitude 
da soberania nacional, pode respeitar, restringir 
ou prorrogar o mandato do Presidente que a con
vocou. 

As opiniões se apresentam cada vez mais acir
radas, havendo até quem sustente a figura do 

"direito adquirido", como limite à deliberação 
constituinte. 

Então o melhor, tratando-se de matéria de fato 
mais do que de direito, é chamar o povo a decidir. 

Evidentemente, a duração do mandato do futu
ro Presidente não está correlacionada tão intima
mente quanto à do atual, resultante de emenda 
originária do Executivo, alterando uma Carta 
CoRstitucional outorgada por um triunvirato mili
tar, em 1969. 

No áspero caminho da redemocratização do 
País, com vistas à plenitude do Estado de Direito, 
nada melhor do que chamar o soberano p9pular 
a emitir seu parecer inapelável, contribuigdo para 
o fortalecimento do sistema repres~ntativo no 
País. 

Seria um plebiscito muito mais eloqüente do 
que aquele que proscreveu o parlamentarismo 
republicano. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Constituinte José Camargo. 

SUGESTÃO N• 204-6 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. É isenta de qualquer tributo a casa 
do assalariado quando única, admitida sua 
permuta, considerada bem de família, como 
tal inalienável e impenhorável, mesmo para 
efeito fiscal." 

Justificação 

A Constituição de 1946 isentou do imposto de 
transmissão a única casa de residência do jorna
lista. Mas a medida deve beneficiar todos os traba
lhadores assalariados, tendo-se em vista, princi
palmente, os aumentos tributários exagerados 
que oneram o contribuinte do Imposto de Trans
miSsão Imobiliária e do Imposto Predial e Terri
torial Urbano. 

O incremento dos aluguéis e o conseqüente 
acúmulo das ações de despejo decorrem, em par
te, dessa ganância fiscal, que as leis municipais 
e estaduais incrementa, tanto em prejuízo dos 
inquilinos como dos que possuem modesta casa 
própria, como a quase totalidade dos trabalha
dores. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987. -
Constituinte José Camargo. 

SUGESTÃO N• 205-4 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. São eleitores as pessoas alfabeti-

zadas maiores de 16 (dezesseis) anos." 

Justificação 

A evolução cultural, social e política do País, 
nos últimos cinqüenta anos, tem sido de tal modo 
crescente, principalmente no campo das comuni
cações, que uma pessoa de dezesseis anos tem, 
hoje, mais discernimento para uma escolha politi
co-eleitoral do que uma de dezoito anos em 1945. 

Logo a partir dos doze anos, a generalidade 
dos jovens acompanha os programas políticos 
no rádio e na televisão enquanto, aos dezesseis, 
nas disputas colegiais e acadêmicas, discutem 
questões de inegável cunho político. 
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Evidentemente, o amadurecimento eleitoral é 
mais rápido do que 'o discernimento penal ou 
civil, não podendo a solução que agora propomos 
servir de parâmetro para a maioridade no campo 
do direito criminal, de 21 anos, ou a convencio
nada para a vida civil, aliás variável, conforme 
possua o cidadão título superior ou contraia matri
mônio, o que lhe antecipa a suposta plenitude 
do discernimento. 

Se o ideal da democracia é a universalidade 
do voto, a medida que propomos, ampliadora 
do universo do eleitorado, resultará inevitavelmen
te benéficio para o nosso sistema representativo. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Constituinte José Camargo. 

SUGESTÃO No 206-2 
Onde couber: 
É da exclusiva competência do Governo 

Federal, a legislação sobre a fabricação, co
mercialização e utilização dos defensivos 
llglicolas. 

Justificação 

Toma-se necessário evitar os conflitos de legis
lação hoje existentes, onde de Estado para Esta
do, as normas sobre os defensivos agricolas diver
gem com prejuízos inclusive para os órgãos en
carregados de ministrar ensinamentos sobre sua 
utilização, como EMA TER, EMBRAPA e outros. 

Em se tratando de providência que precisa ser 
regulada em âmbito nacional, já que sua aplica
ção se dá em todos os Estados, Territórios e no 
Distrito Federal, não pode o problema ser tratado 
com base regional, mas sim de forma nacional, 
inclusive para possibilitar, melhor policiamento na 
sua fabricação, comercialização e utilização. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1987. -
Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO No 207-1 

lnclua-se, onde couber, no texto constitucional 
(Disposições Constitucionais Transitórias): 

"Art. Os ex-funcionários do extinto De-
partamento de Correios e Telégrafos, agasa
lhados na legislação do Estatuto dos Funcio
nários Públicos entre 1939 e 1960, passam 
a ter como adquiridos todos os direitos que 
foram concedidos aos seus colegas sob o 
regime da Consolidação das Leis do T raba
lho, até a extinção do respectivo cargo." 

Justificação 

Os ex-carteiros do extinto DCT, depois transfor
mado em ECT, antigos integrantes do Tráfego 
Postal e Telegráfico e da área burocrática generi
camente denominada de Expediente, continuam 
disciplinados, unidos e confiantes em que as auto
ridades federais ponham fim à injustiça de que 
foram vítimas, quando da extinção daquele De
partamento e respectivos cargos efetivos, existen
tes desde a criação do Ministério da Viação e 
Obras Públicas. 

Os postulantes, na sua maioria, já se haviam 
aposentado por tempo de serviço, agasalhados 
pelo Estatuto do Funcionário Público Civil da 

União, desde as Leis números 1. 711/52, 1.229/50, 
2.622/55 e 3.780/60, sob o pálio da Constituição 
de 1946, quando, desrespeitando-se seus direitos 
adquiridos, houve a transformação desse Depar
tamento, integrado pelo regime aa CLT. 

Agora mesmo, Sr. Presidente, recebemos, de 
vários membros da União dos Carteiros dos Cor
reios de Pernambuco, na maioria amparados em 
concursos públicos do DCT, regulamentados e 
fiscalizados pelo DASP, uma queixa a respeito 
do tratamento humilhante perante as Comissões 
criadas para julgar a sistemática dos enquadra
mentos da Lei n" 5.645no, quando a classificação 
prevista só foi implantada a partir do Decreto-Lei 
n" 1.341n4, para vigência dos benefícios a partir 
de 1" de novembro de 197 4, sendo então discrimi
nados todos os aposentados, marginalizados pe
los intérpretes burocráticos. 

Posteriormente, as Lei n"" 6.703n9 e 6.781/80 
foram incluindo ou equiparando alguns prejudi
cados, nunca em igualdade de condições com 
os servidores em atividade. 

Reclama-se, na área administrativa, o reconhe
cimento do direito adquirido, nos termos das 
Constituições de 1946, 1967 e 1969. Poucas ve
zes se aplicou o art. 184, da Lei n70 1.711/52, 
contrariando pareceres do DASP. 

Trata-se de velhos servidores, que sofreram in
justo decesso na classificação, aposentados em 
fim de carreira, que sofreram uma indisfarçável 
lesão a ato jurídico perfeito, quanto às vantagens 
da inatividade, em desrespeito à Constituição Fe
deral e ao Estatuto dos Servidores Públicos. 

Entretanto, apesar de uma longa e tormentosa 
Juta pela defesa dos seus direitos legitimamente 
constituídos, os ex-carteiros não têm encontrado, 
nas autoridades do Ministério das Comunicações, 
quem atente ao seu justo reclamo, impedindo 
a violação ostensiva de direitos adquiridos. Esses 
antigos servidores, já prejudicados pela inércia 
burocrática, não tiveram seus proventos correta
mente ajustados e, o que é mais grave, foram 
rebaixados hierarquicamente em suas categorias 
funcionais. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1987. Consti
tuinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO No 208-9 

Onde couber: 
O Proagro cobrirá oitenta por cento dos recur

S?S aplicados na agricultura e na pecuária, inclu
SIVe os provenientes de recursos próprios. 

Justificação 

Nos dias de hoje, o Proagro só cobre os recur
sos oriundos de financiamentos e deixa à margem 
os aplicados pelo agricultor e pelo pecuarista de 
su~ próprias economias. 

E ~tamente na agropecuária que repousam 
as maiores esperanças do Governo e, portanto, 
neste setor tão sacrificado pelos elevados Juros 
e pelas intempéries, que precisam voltar-se as 
autoridades governamentais, apoiando efetiva
mente, com? se procura fazer agora, aos produ
tores, garantindo-lhes, no mínimo, a aplicação de 
suas economias. 

Sala das Sessões, 30 de março ·de 1987.
Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO No 209-7 

"Art. A condenação do empregador na 
Junta de Conciliação e Julgamento implica 
cumprimento imediato da sentença, ressar
cíveis as condenações cumpridas, se favorá
vel a ele a sentença transitada em julgado." 

Justificação 
Multiplicam-se os casos em que, a partir do 

ingresso de reclamação trabalhista, o empregado 
começa a ser hostilizado e preterido em seus direi
tos, principalmente por via de longas protelações 
obtidas pelo patrão condenado. 

Somente o tratamento da matéria a nível consti
tucional será capaz de conter, aqui, a eficácia do 
poder econômico, na movimentação da justiça, 
quase sempre com vantagens para o mais forte 
e em detrimento do assalariado. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1987.
Constituinte Nélson Carneiro. 

SUGESTÃO No 210-1 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O valor real das aposentadorias 
e pensões, respeitado o limite máximo fixado 
pela lei, deverá ser igual ao da remuneração 
do trabalhador em atividade." 

Justificação 

É inconcebível que o trabalhador, após contri
buir para um sistema oficial de Previdência Social 
durante 30,35 ou mais anos sobre a sua remune
ração total, venha a perceber, como aposentado, 
proventos que, em muitos casos, mal chegam 
à metade do seu salário de atividade. 

O esdrúxulo critério de se calcular o valor da 
aposentadoria com base naremuneração perce
bida nos 3 últimos anos anteriores ao requeri
mento do beneficio e, mais, a forrna discrimi
natória e injusta de atualização dos proventos, 
faz com que as aposentadorias e pensões se dis
tan,ciem rapidamente de seu justo valor. 

E preciso que se considere, antes de tudo, que, 
justamente por ter se aposentado, seja por velhice, 
invalidez ou, mesmo, por tempo de serviço, o 
trabalhador já não possui as energias físicas e 
psíquicas para complementar as suas necessi
dades fmanceiras. Os males próprios da velhice 
ou da incapacidade levam-no a arcar com despe
sas sempre maiores com médicos, remédios, ali
mentação diferenciada etc., além de dificultarem 
a obtenção de empregos, biscates ou pequenos 
serviços sempre disponíveis para os mais jovens. 

Urge, portanto, dar-se um paradeiro a essa si
tuação que, hoje em dia, assume proporções de 
um grave problema social. A aposentadoria deve 
corresponder ao salário da atividade e os respec
tivos proventos serem reajustados proporcional
mente, nos mesmos índices, do trabalhador ativo. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1987. -
Senador Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N~' 211-9 

Dos Direitos e Garantias Individuais 
Art. A toda pessoa é assegurada a inviolabi-

lidade dos direitos concernentes à vida, à liberda
de, à segurança e à propriedade. 
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§ 1 • -Todos têm direito à vida, à integridade 
fisica e mental, à preservação de sua honra e 
reputação. 

§ 2• Ninguém pode ser submetido a tortura, 
nem a tratos cruéis e degradantes. 

§ 3• Todos têm o direito de constituir família. 
§ 4• Todos têm direito ao lazer e ao descanso. 
§ 5• Todos têm direito a meio ambiente sa-

dio. 
§ 6• Será assegurado o direito à educação, 

o de aprender e ensinar, na forma de lei, e o 
de livre acesso à cultura. 

§ 7• Será assegurado a todos o direito à saú
de. 

§ a• Todos têm direito de acesso e de retifica-
5ão de registros informáticos a seu respeito. 

§ 9" E plena a liberdade de consciência e de 
crença, garantido o direito à prática de culto reli
gioso que respeite a dignida~e dé!_Qessoa. 

§ 10: É assegurado o direito de alegar irnpe- J 

rativo de consciência para eximir-se da obrigação , 
do serviço militar, desde que seja prestado, alter- · 
nativamente, serviço à comunidade. 

§ 11. Poderá ser prestada, nos termos da lei, 
por brasileiros e sem ônus para o Erário, assis
~cia religiosa aos interessados que a solicitarem, 
diretamente ou por intermédio de seus represen
tantes legais, nas organizações militares e nos 
estabelecimentos de internação coletiva. 

§ 12. Todos têm direito a procurar e receber 
informações. 

§ 13. É livre a expressão e difusão de pensa
mentos, idéias e opiniões, mediante a palavra, 
o escrito ou qualquer outro meio. 

Os ofendidos têm direito a resposta. 
§ 14. A publicação de livros e periódicos não 

dependerá de licença da autoridade. A lei estabe
lecerá providências adequadas para restringir a 
circulação de materiais impressos que sejam con
trários à moral pública. Não será tolerada a propa
ganda de guerra, de violência ou de preconceitos. 
Fica proibido o anonimato. 

§ 15. São livres os espetáculos e diversões 
destinados exclusivamente a adultos, responden
do cada Uf!l pelos abusos que cometer. 

§ 16. E garantida a expressão da atividade 
intelectual, artistica e científica. 

§ 17. Será punida a violação do sigilo da cor
respondência e das comunicações. Por neces
sidade de investigação criminal, o juiz poderá au
torizar, nos casos previstos em lei, a pesquisa de 
correspondência e a interceptação de comuni
cações. 

§ 18. Toda pessoa tem direito à liberdade de 
locomoção, de residência, de sair do País e a 
ele regressar. 

§ 19. Dar-se-á habeas corpus sempre que 
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomo
ção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

§ 20. A todo indivíduo é assegurado o direito 
de greve. 

§ 21. Ninguém será arbitrariamente preso, 
detido ou exilado. Não haverá prisão civil por dívi
da, multa ou custas, salvo o caso de depositário 
infiel ou inadimplente de obrigação alimentar, na 
forma da lei. 

§ 22. Ninguém será preso senão em flagran
te delito ou por ordem escrita da autoridade com
petente. Ninguém será mantido na prisão se pres
tar fiança permitida em lei. A prisão ou detenção 
de qualquer pessoa será imediatamente comu-

nicada ao juiz competente, que a relaxará, se não 
for legal, e, nos-casos previstos em lei, promoverá 
a responsabilidade da autoridade coatora. 
· § 23. Não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena, sem prévia cominação legal. 
A lei penal somente retroagirá quando beneficiar 
o réu. 

§ 24. Toda pessoa acusada de um ato deli
tuoso tem o direito de ser presumida inocente, 
até que a sua culpabilidade tenha sido provada 
de acordo com a lei, em julgamento público no 
qual lhe tenham sido asseguradas todas as garan
tias necessárias à sua defesa. 

§ 25. Os presos têm direito à assistência jurí
dica prestada por advogado de sua escolha, a 
ser ouvido pelo juiz e à identificação dos policiais 
que o interrogam. Ninguém será processado se 
não pela autoridade competente, e na forma da 
lei anterior. 

§ 26. Não haverá foro privilegiado, nem juízes 
ou tribunais de exceção. A lei assegurará aos liti
gantes plena defesa com todos os recursos a ela 
inerentes. A instrução nos processos criminais e 
nos civis conteciosos terá forma contraditória, ob
servada a lei anterior, no relativo ao crime e à 
pena, salvo quando agravar a situação do réu. 

§ 27. Ninguém será obrigado a dar testemu
nho contra si mesmo. Ninguém será pressionado 
a declarar convicção filosófica, credo religioso ou 
posição ideológica. O acusado tem o direito de 

· ser informado a respeito da acusação formulada 
contra ele. São nulas todas as provas obtidas me
diante tortura ou coação. 

§ 28. No julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida funcionará o júri, devendo ser garan-
tido o sigilo das votações. . 

§ 29. A pena será individual e intransferível. 
§ 30. Não haverá pena de morte, de prisão 

perpétua, de banimento e de confisco. 
§ 31. Cumprida a pena, a privação da liber

dade de condenado importa crime de responsa
bilidade civil do Estado. 

§ 32. O detento e o presidiário têm direito 
à assistência judiciária e ao trabalho produtivo, 
na forma da lei, tendo em vista a sua reintegração 
ao convívio social. 

§ 33. Será assegurada, na forma da lei, assis
tência judiciária aos necessitados. 

§ 34. A pessoa que sofrer perseguição decor
rente de discriminação religiosa, política ou racial 
gozará do direito de asilo. 

§ 35. Por crime político ou de opinião, não 
será concedida a extradição de estrangeiro, nem 
a de brasileiro, salvo, quanto a naturalizado, se 
a naturalização for posterior ao crime que motivou 
o pedido. 

§ 36. O domicilio é inviolável; nele não po
dem ser efetuadas buscas, apreensões, persegui
ções ou seqüestros, salvo nos casos estabelecidos 
em lei. 

§ 37. É assegurada a liberdade de associa
ção para fins lícitos. Nenhuma associação poderá 
ser compulsoriamente suspensa ou dissolvida se
não em virtude de decisão judiciária. 

Nmguém será compelido a fazer parte de uma 
associação. 

§ 38. Todos podem reunir-se pacificamente, 
não intervindo a autoridade púbica senão para 
manter a ordem e assegurar o direito de reunião. 

§ 39. É assegurada a plenitude da proprie
dade sobre os bens de uso. A propriedade é condi
cionada à sua função social. 

§ 40. Em caso de desapropriação por neces
sidade, utilidade pública ou interesse social, será 
efetuada prévia e justa indenização em dinheiro, 
facultando-se ao expropriado aceitar o pagamen
to em título da dívida pública. 

§ 41. Em caso de perigo público iminente, 
as autoridades competentes poderão usar da pro
priedade particular, assegurada ao proprietário in
denização justa e imediata. 

§ 42. Qualquer pessoa poderá entrar com 
seus bens no Território nacional, e nele perma
necer. A saída de bens do País será regulada em 
lei. 

§ 43. A lei disporá sobre a aquisição da pro
priedade rural por brasileiro ou estrangeiro resi
dente no País, estabelecendo condições, restri
ções, limitações e demais exigências, para a defe
sa da integridade do território, a segurança do 
Estado e a justa distribuição da propriedade. 

§ 44. A sucessão de bens de estrangeiros si
tuados no Brasil será regulada pela lei brasileira, 
em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, 
sempre que lhes não seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus. 

§ 45. É garantido o direito de herança. 
§ 46.. Toda pessoa tem direito à livre escolha 

de emprego e ao livre exercício de qualquer traba
lho ou oficio. As profissões serão reguladas em 
lei. 

§ 47. Aos autores de inventos industriais a 
lei assegurará privilégio temporário para sua utili
zação, bem como a propriedade das marcas de 
indústria e comércio, e a exclusividade do nome 
comercial. 

§ 48. Aos autores de obras literárias, artisticas 
e científicas pertence o direito exclusivo de utilizá
las. Esse direito é transmissível por herança, pelo 
tempo que a lei fixar. 

§ 49. Nenhum tributo será instituído ou au
mentado sem que a lei o estabeleça, nem cobrado 
em cada exercício, sem que a lei, que o houver 
instituído ou aumentado, esteja em vigor antes 
do início do exercício financeiro, ressalvados a 
tarifa alfandegária e a de transporte, o imposto 
sobre produtos industrializados e o imposto lança
do por motivo de guerra. 

§ 50. Todos têm direito ao pleno exercício 
da cidadania e, nos termos desta Constituição, 
poderão participar das decisões do Estado e do 
aperfeiçoamento das suas instituições. 

§ 51. Serão gratuitos todos os atos neces
sários ao exercício da cidadania, incluídos os res
gitros civis. 

§ 52. Todos são iguais perante a lei, que pu
nirá os preconceitos e as discriminações relacio
nadas com ascendência, sexo, raça, cor, idade, 
língua, trabalho, condição social, credo religioso, 
opiniões políticas, concepções filosóficas, defi
ciência fisica ou mental, e, por isso, têm direito 
a igual proteção da lei. 

§ 53. Ninguém será obrigado a fazer ou dei
xar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. 

§ 54. A lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

§ 55. A lei não poderá excluír da apreciação 
do Poder Judiciário qualquer lesão de direito. 

§ 56. A lei assegurará o rápido andamento 
dos processos, a ciência aos interessados dos 
despachos e das informações que a eles se refi
ram e a expedição de certidões requeridas às re-
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partições administrativas, para defesa de direitos 
e esclarecimento de situações. 

§ 57. É assegurado a qualquer pessoa o di
reito de representação e de petição aos Poderes 
Públicos, em defesa de direito ou contra abuso 
de autoridade. 

§ 58. Qualquer cidadão, o Ministério Público 
e pessoas jurídicas qualificadas em lei serão par
tes legítimas para propor ação popular que vise 
a anular atos lesivos ao patrimônio de entidades 
estatais e de empresas privadas que executem 
serviços públicos, e prevenir danos ao equilíbrio 
ecológico e à integridade ambiental. 

§ 59. Para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus, conceder-se-á 
mandado de segurança contra ato de autoridade 
pública ou de dirigente de entidade de natureza 
privada. As entidades civis e sindicais terão legiti
midade para representar seus filiados em pedidos 
de mandado de segurança. 

§ 60. A especificação dos direitos e garantias 
expressos nesta Constituição não exclui outros 
direitos e garantias decorrentes do regime demo
crático e dos princípios que ela adota. 

§ 61. Os direitos da criança órfã ou abando
nada pela família, da mulher, do idoso, do defi
ciente e do silvícola serão assegurados em lei. 

§ 62. Na interpretação das normas constitu
cionais e dos tratados internacionais que se rela
cionam com os direitos e garantias individuais 
servirão como subsídios a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, e outras declarações inter
nacionais. 

§ 63. O Estado será responsabilizado pelo 
não cumprimento das exigências desta Consti
tuição para defesa dos direitos humanos. 

§ 64. Os direitos e garantias constantes desta 
Constituição têm aplicação imediata. 

"Art. O Defensor do Povo será incum-
bido, na forma de lei complementar, de zelar 
pelo efetivo respeito aos direitos assegurados 
nesta Constituição. 

Art. O abuso de direito individual ou 
político, com o propósito de corrupção ou 
violência, importará em representação do ór
gão competente do Ministério Público, sem 
prejuízo da ação cível ou penal que couber, 
assegurada ao paciente ampla defesa". 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Constituinte Joaquim Haickel. 

SUGESTÃO No 212-7 

Dispõe sobre a Justiça Agrária. 
Incluam-se, onde couberem, no Projeto de 

Constituição, no capítulo referente ao Poder Judi
ciário, os seguintes dispositivos: 

I- Art. O Poder Judiciário é exercido 
pelos órgãos: 

....................................... ............................. .... . 
-Tribunal federal de Recursos, Juízes 

federais e Juízes Agrários; 

11-Seção - Dos Juízes Agrários 
Art. Os Juízes Agrários serão nomea-

dos pelo Presidente da República. 
Parágrafo único. Para o provimento do car

go o candidato deverá prestar concurso pú
blico de provas e títulos, organizado pelo Tri
bunal federal de Recursos e atender aos re
quisitos de idoneidade moral, de idade supe
rior a vinte e cinco anos, além dos especifi
cados em lei. 

Art. Será constituída uma Seção Judiciá
ria em cada Estado, Distrito Federal e Territó
rios federais, com sede na respectiva Capital, 
e varas onde a lei estabelecer. 

§ 1 o O Território Federal de Fernando de 
Noronha compreender-se-á na Seção Judi
ciária do Estado de Pernambuco. 

§ 2o Poderão ser criados por lei outros 
órgãos da Justiça Agrária. 

Art. A lei poderá atribuir a juízes agrários 
exclusivamente funções de substituição em 
uma ou mais Seções judiciárias e, ainda, as 
de auxilio a juízes titulares de varas, quando 
não se encontrarem no exercício de substi
tuição. 

Art. Aos juízes agrários compete proces
sar e julgar, em primeira instância, todas as 
questões oriundas de relações reguladas pela 
legislação agrária, especialmente: 

1-causas relativas às terras públicas e 
particulares, quanto ao domínio, posse ou 
ocupação; 

11-questões relacionadas com a Reforma 
Agrária, 

lll- causas originárias de discriminação 
e titulação de terras; 

IV- causas pertinentes às ações de usu
capião de terras particulares; 

V-questões relativas aos meios de aces
so à propriedade, como: desapropriação por 
interesse social, doação, compra e venda, ar
recadação dos bens vagos, reversão à posse 
do Poder Público de terras de sua proprie
dade e herança ou legado; 

VI- causas referentes às ações de divisão 
e de demarcação das terras particulares; 

VII- questões relacionadas com o Impos
to Territorial Rural; 

VIII- causas relativas aos programas de 
colonização; 

IX-questões fundadas em contratos 
agrários compreendidos os de arrendamento 
ou parceria e demais vinculados às ativida

des de produção e os qe comercialização 
agrícola. 

X- os dissídios individuais ou coletivos 
entre trabalhadores empregadores rurais e 
qualquer outra controvérsia relativa ao traba
lho rural; 

XI- os litígios relacionados com acidente 
do trabalho rural; 

XII-questões relativas à assistência e pre-
vidência social rural; . 

XIII- causas relacionadas com a assistên
cia e proteção à economia rural, como as 
que versarem sobre crédito e seguro rural . 

Parágrafo único. A lei especificará as hipó
teses em que as decisões, nos dissídios cole
tivos, poderão estabelecer normas e condi
ções de trabalho. 

Art. A lei poderá permitir que as 
causas sejam promovidas, nas comarcas do 
interior, que não tenham vara do juízo agrário, 
perante a justiça do Estado ou do Território, 
e com recurso para o Tribunal federal de 
Recursos." 

Justificação 

A criação da Justiça Agrária já foi levada por 
nós a discussão do Congresso Nacional durante 
a tramitação da Emenda à Constituição no 49, 
de 1984, com o objetivo de dar solução aos con
flitos originados no campo. 

Essa é uma reivindicação quase unânime dos 
setores ligados à agricultura e aconselhada opr 
inúmeras pessoas que se dedicarem ao assunto. 

Com o advento da Emenda Constitucional no 
1 O, de 10-11-64, e da Lei no 4.504, de 30 de 
novembro daquele mesmo ano - Estatuto da 
Terra- o Direito Agrário passou a constituir um 
ramo autônomo de nosso Direito e, portanto, re
quer uma justiça especializada. 

É sabido que já por ocasião da elaboração do 
Estatuto da Terra seus autores cogitaram de uma 
justiça especializada para o campo, não se con
cretizando devido aos entraves políticos que en
volveram a votação daquele diploma legal. 

A Lei no 7.583, de 6 de janeiro de 1987, cria 
68 varas na Justiça federal de Primeira Instância 
e, no art. 4o, atribui ao Conselho da Justiça Federal 
"especializar Varas em matéria de natureza agrá
ria, estabelecendo a respectiva localização, com
petência e atribuição, bem como transferir sua 
sede de um município para outro, de acrodo com 
a necessidade de agilização da prestação jurisdi
cional." 

Consideramos válidas a iniciativa, mas um pou
co tímida diante dos problemas a ser solucio
nados no campo. As estatísticas têm apontado 
centenas de questões que se arrastam por muitos 
anos, sem qualquer pronunciamento judicial. 

Esses litígios se devem ao crescimento das ati
vidades ligadas ao setor rural e ao elevado número 
de ações discriminatórias ou expropriatórias em 
curso na Justiça federal. 

Razões de naturaze orçamentária ou quaisquer 
outras, por mais ponderáveis que sejam, não de
vem servir de entrave à busca de tal solução. 

A morosidade dos órgãos judiciais quase sem
pre levam a lamentáveis tragédias, que enlutam 
os lares do homem do campo. E, sem tranqüi
lidade, jamais alcançaremos as metas de produ
ção agropecuária programadas pelo Governo. 

Estes, pois, os fundamentos de nossa proposta, 
que esperamos receber o apoio de nossos ilustres 
Pares, para que a justiça no Brasil também atinja 
o homem do campo, através do novo texto consti
tucional. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Sarney Fdho. 

SUGESTÃO No 213-5 

Inclua-se onde couber: 
"Art É_proibida a fabricação de artefa-

tos bélicos nucleares." 
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Justificação 

As nossas posições internacionais têm de
monstrado que o País desaprova a corrida arma
mentista. 

A índole não belicista do povo brasileiro e a 
conscientização cada vez maior do perigo da he
catombe nuclear impõem a que uma moderna 
constituição eVIte que o Brasil contribua, de qual
quer forma. para que os horrores de uma guerra 
nuclear - tão temida - possam acontecer. 

A Nação, tomando essa decisão, não será frágil, 
como alegam alguns, porque não o são o Japão, 
a Alemanha, a Holanda e o Canadá, que não têm 
a bomba atômica, mas dominam a tecnologia. 

Daí a oportunidade da presente proposta à As
sembléia Nacional Constituinte, proibindo a fabri
cação de artefatos bélicos nucleares. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
José Sarney Filho. 

SUGESTÃO No 214-3 

Inclua-se onde couber: 

"Art O Brasil rege-se pela neutralidade 
nos conflitos internacionais." 

Justificação 

Não podem as nações, que não passam de 
coletividades humanas organicamente constituí
das, prescindir de relações com as suas seme
lhantes. 

Cada governo deveria ter o dever indeclinável 
de procurar, na convivência internacional, de
monstrar-se capacitado a compreender que, so
mados todos os povos, não se encontra outra 
coisa senão a própria humanidade. 

Exatamente o conjunto de diretrizes que presi
dem à condição das relações de um Estado com 
os demais visando à preservação dos seus interes
ses com pleno e racional respeito aos alheios 
e sem perder de vista os interesses superiores 
da própria espécie humana denomina-se política 
externa. 

As relações entre os povos existem desde tem
pos imemoriais sempre sob os postulados do di
reito. 

A conduta internacional dos povos possui co
mo diretrizes as inerentes à política fixada para 
atingir certos e determinados fins colimados atra
vés das relações com os outros povos e como 
limites às normas estabelecidas em Direitp Inter
nacional. 

Visam os povos à compreensão que conduz 
à harmonia e portanto à consolidação da paz inter
nacional. 

O objetivo superior de qualquer país na política 
externa, deveria ser precisamente a vida harmo
niosa com todos os países do mundo, visando 
ao progresso comum da humanidade. 

O Brasil se orgulha de uma conduta, em sua 
políticà externa, de pleno respeito às fronteiras 
dos países vizinhos e amigos, abstendo-se em 
mais de 150 anos de sua história, de guerras 
de conquista. 

A Constituição Federal vigente consagra, em 
seu art. 7", que "os conflitos internacionais deve
rão ser resolvidos por negociações diretas, arbitra
gem e outros meios pacíficos, com a cooperação 

dos organismos internacionais de que o Brasil 
participe" e, em seu parágrafo único, "é vedada 
a guerra de conquista." 

Tais princípios são consagrados nas Consti
tuições anteriores: 1891 (art. 34, n. 11 ); 1934 (art. 
4°);_1946 (art. 4°); 1967 (art. 7°). 

E internacionalmente reconhecida a índole pa
cífica do povo brasileiro. 

Urge, portanto, mormente agora com a Assem
bléia Nacional Constituinte, introduzir em texto 
constitucional o princípio da neutralidade do Bra
sil nos conflitos internacionais. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Deputado José Sarney Filho. 

SUGESTÃO No 215-1 

Incluam-se, onde couber, no texto constitucio
nal, as seguintes disposições: 

Art Em qualquer caso, dois terços, no 
mínimo, do montante global anual do valor 
das parcelas do produto da arrecadação de 
impostos federais distribuídos pela União aos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Muni
cípios destinar-se-ão às regiões Norte e Nor
deste." 

Art A tributação da renda e dos pro-
ventos das pessoas físicas observará as re
gras a seguir: 

1-compensação automática entre débi
tos e créditos do imposto, em relação a um 
mesmo contribuinte; 

U- isenção do imposto, para contribuin
tes com rendimentos globais não superiores 
a oito salários mínimos mensais; 

111-valor global do imposto nunca supe
rior a até vinte por cento do valor global dos 
rendimentos sobre os quais incida, sempre 
que estes provenham de uma única fonte 
pagadora e se refiram a salários, vencimen
tos, soldos, pensões, proventos de aposen
tadoria e outras remunerações de caráter 
continuado; 

N- ressalvado o disposto no inciso an
terior, uniformidade de incidência do impos
to para rendimentos iguais, independente
mente d~.atividade que lhes haja dado ori
gem e da qualificação de seu titular, vedados 
quaisquer tratamentos diferenciados." 

Justificação 
No contexto da complexidade das questões 

emergentes do polêmico tema da reforma tribu
tária, dois aspectos há que, pela sua evidente rele
vância, devem necessariamente ser priorizados, 
no delineamento do perfil no novo sistema tribu
tário a ser traçado pela Constituinte. 

Tais aspectos centram-se, essencialmente, na 
atenuação das desigualdades regionais, relativa
mente às disponibilidades de recursos, assegu
rando-se montante mínimo anual de receita para 
as regiões reconhecidamente mais necessitadas, 
e na mais equânime distribuição da renda, dentre 
os vários segmentos da população, através de 
uma tributação que não grave abusivamente de
terminadas categorias, de parcos rendimentos, 
privilegiando outras, de rendimentos bem mais 
expressivos, num quadro de flagrante injustiça so
cial que não pode ser tolerada. 

Visa a presente proposta, portanto, a assegurar 
a observância, pela futura Carta, de duas funções 
basilares da tributação, quais sejam a consecução 
de um progressivo equilíbrio no desenvolvimento 
regional relativo e a efetiva garantia de isonomia 
no tratamento tributário da renda, beneficiadas 
as classes menos favorecidas de recursos. 

Ante os profundos reflexos das medidas pro
postas em prol de uma sociedade mais justa e 
solidária, certos estamos do imegral apoio a ser 
dado a esta proposição pela totalidade dos ilustres 
membros desta Assembléia. 

Sala das Sessões, - Constituinte 

José Sarney F"dho. 

SUGESTÃO No :UG-0 

Inclua-se, onde couber: 

"Art É dever de todos e do Estado pro-
mover a preservação e recuperação do meio 
ambiente. 

§ 1 o Cabe ao Poder Público estimular o 
desenvolvimento e a difusão de tecnologias 
nacionais que assegurem o uso racional dos 
recursos ambientais. 

§ 2" Serão punidas, na forma da lei, a 
exploração predatória dos recursos naturais 
e a poluição ambiental e o predador e o polui
dor obrigam-se a recuperar o meio ambiente 
e indenizar os danos causados." 

Justificação 

É, obviamente, insustentável, o desenvolvimen
to econômico que gera a degradação da quali
dade ambiental. 

Na verdade, a exploração predatória dos recur
sos naturais e a poluição acabam por prejudicar 
a saúde da população, afetar desfavoravelmente 
a biota e provocar alterações indesejáveis das ca
racterísticas do meio ambiente - do que resul
tam, mais cedo ou mais tarde, condições adversas 
às próprias atividades econômicas. 

Desta forma, importa para o PáiS preservar o 
meio ambiente e proteger suas condições estéti
cas como forma de assegurar o desenv~lvimento 
econômico e social e de proteger a «<lignidade 
da vida humana. 

Em razão do exposto, apresentamos à Assem
bléia Nacional Constituinte proposta no sentido 
de que o dever de preservar e recuperar o meio 
ambiente seja expressamente estabelecido em o 
novo texto constitucional. 

Pelo elevado alcance da medida preconizada 
esperamos que a proposição seja acolhida pelos 
nobres colegas constituintes. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Deputado José Sarney Filho. 

SUGESTÃO No 217-8 

Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui
ção, o seguinte dispositivo: 

"Art É vedado ao Poder Executivo emi-
tir moeda sem prévia anuência do Congresso 
Nacional, salvo para atender necessidades 
urgentes e imprevistas até o limite anual de 
10% (dez por cento) dos meios de paga-
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mento existentes a 31 de dezembro do ano 
anterior." 

Justificação 

O principio da competência congressual para 
dispor sobre as emissões de curso forçado está 
firmemente estabelecido n.J direito brasileiro, figu
rando explicitamente em todos os textos de nossa 
história constitucional, com exceção da Carta do 
Estado Novo. 

Assim dispõe a Carta Constitucional vigente, 
em seu art. 43: 

"Cabe ao Congresso Nacional, com a san
ção do Presidente da República, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, 
especialmente ... emissões de curso forçado." 

A Lei Ordinária (no 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964), ao regulamentar a mesma matéria esta
beleceu como norma geral para as emissões de 
moeda a exigibilidade de anuência prévia do Con
gresso, mas admitiu duas exceções ao permitir 
ao Conselho Monetário Nacional a prerrogativa 
de autorizá-las: a) até o limite de 10% (dez por 
cento) dos meios de pagamento existentes ,no 
final do ano anterior; b) sem limite, quando se 
fizerem indispensáveis para atender necessidades 
urgentes e imprevistas. 

Tais exceções, especialmente a referida na letra 
b, tomaram-se regra uniforme da ação governa
mental desde então, passando o Poder Executivo 
- através do Conselho Nacional - a autorizar 
emissões e enviar ao Congresso Mensagem Presi
dencial solicitando homologação do ato. Não há 
noticia, desde a vigência da mencionada lei, de 
solicitação ao Congresso para autorizar emissão 
de moeda. Tal situação sugere que, ao longo dos 
últimos cincos lustros o Governo Federal tem-se 
deparado, anualmente, ante "necessidades ur
gentes e imprevistas". 

Tal prática, a nosso ver, configura grave usurpa
ção das atribuições do Legislativo, além de cons
tituir instrumento poderosamente inibidor e coa
tor da ação fiscalizadora do Congresso, posto que 
a este colocam-se situações de fato, praticamente 
Impossíveis de contestar sem a geração de peri
goso conflito político. 

Uma hipotética decisão legislativa denegatória 
da homologação a ato do Conselho Monetário 
Nacional que tenha autorizado emissão de moeda 
poderia remeter a questão a um tumultuoso pro
cesso de apuração de responsabilidade criminal, 
em conformidade ao parágrafo quinto do artigo 
quarto da supracitada norma legal. 

Por estas razões inspiramo-nos a apresentar 
a presente proposta, estabelecendo clara vedação 
constitucional à emissão de moeda sem a prévia 
autorização congressual, salvo até o limite anual 
de dez por cento (10%) sobre o saldo do ano 
anterior, para atender necessidades urgentes e 
imprevistas. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Edme Tavares. 

SUGESTÃO N9 218-6 

Estabelece as competências da União, dos Es
tados e dos Municipios, para a instituição de im
postos, bem como dispõe sobre a distribuição 

dos produtos das respectivas arrecadações é dá 
outras providências. · 

Inclua-se no Projeto de Constituição, onde cou
ber: 

"Art. A- Compete à União instituir im-
postos sobre: 
I- importação de produtos estrangeiros; 
n- exportação, para o exterior, de produ

tos nacionais ou nacionalizados; 
lll-consumos especiais incidentes sobre 

produtos industrializados enumerados em lei 
complementar nacional; 

JV- renda e proventos de qualquer natu
reza; 

V-operações relativas a crédito, câmbio, 
seguro, títulos e valores mobiliários. 

Vl-seiViços interestaduais e internacio-
nais de transporte; 

VII- seiViços de comunicações; 
VIII- consumo de energia elétrica; 
IX-lubrificantes e combustíveis líquidos 

ou gasosos, de incidência única. 
§ 1 o A lei poderá delegar ao Poder Exe

cutivo a faculdade de alterar, "nos limites e 
condições que estabelecer, as alíquotas dos 
impostos a que se referem os itens I, 11 e 
III deste artigo. 

§ 2<> As alíquotas do imposto a que se 
refere o item JV deste artigo serão progres
sivas, até o máximo de 75%, a intervalos de 
classe de 3% , devendo ser corrigidas, em 
cada exercício, em rigorosa correspondência 
com a inflação. 

§ 3• As alíquotas dos impostos a que se 
referem os itens VII e Vlll serão diferenciadas 
em razão do valor e da natureza do consumo. 

Art.. B-A União poderá, na iminência ou 
no caso de guerra externa, instituir, tempora
riamente, impostos extraoridinários, os quais 
serão suprimidos gradativamente, cessadas 
as causas de sua criação. 

Art.. C-Compete aos Estados instituir 
impostos sobre: 
I- operações relativas à circulação de 

mercadorias, realizadas por produtores, in
dustriais, comerciantes, ou outras pessoas, 
enunciadas em lei complementar nacional. 
u- propriedades ae veícu.Jos automoto

res, vedada a cobrança de imJl(\'rtOs ou taxas 
sobre a utilização de veículos; 

DI-minerais do País, enumeraçlos em lei . 
compfementar nacional, de incídêrl!;ia única; . 

JV-seiViços de transporte intem:iunicipal, 
que não ultrapassem os limites do B;stado. 

§ 1 o O imposto a que se refere! o item 
I deste artigo será seletivo em função da es
sencialidade das mercadorias, e não cumu
lativo, abatendo-se, em cada operação, o 
montante correspondente à anterior. O Sena
do Federal fixará, em resolução, as alíquotas 
máximas para as operações internas, interes
taduais e de exportação. Nas operações inte
restaduais, as alíquotas reduzir-se-ão à razão 
de um ponto percentual anualmente, até ex
tinguirem-se. 

§ 2<> - O imposto a que se refere o item 
I deste artigo incidirá também sobre produtos 
industrializados, ressalvados os destinados 
ao exterior e os referentes ao item III do artigo 
A Outras isenções serão concedidas ou revo-

gadas nos termos fixados em convênios cele
brados por todos os Estados ou pelos inte
grantes de cada Região Geoeconômica, na 
forma prevista em lei complementar nacio
nal, e ratificados pelas respectivas Assem
bléias Legislativas. 

§ 3• O imposto a que se refere o item 
I deste artigo incidirá também sobre a entrada 
em estabelecimento comercial, industrial ou 
produtor, de mercadoria importada do exte
rior pelo seu titular, ou de bens destinados 
ao seu consumo ou ativo fixo. 

§ 4• As alíquotas do imposto a que se 
refere o item ll deste artigo serão variáveis 
em função do uso a que se destinam os 
veículos e da categoria destes. 

Art. D - Compete aos Municípios insti-
tuir impostos sobre: 

1-propriedade predial e territorial urbana; 
11-propriedade territorial rural; 
III- aquisição, a qualquer título, inclusive 

por usucapião ou acessão, de bens imóveis 
por natureza ou direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantias; 

JV -lucro nas transações imobiliárias; 
V -locações urbanas; 
VI- faturamento das empresas; 
VII- faturamento das microempresas, ve

dada a incidência, sobre elas, de outros im
postos sobre a produção ou a circulação; 

VIII- seiViços de qualquer natureza, n8o 
compree.ndidos na competência tributária da 
União e dos Estados. 

§ }o As alíquotas dos impostos a que se 
referem os itens I, 11, N, V serão progressivas, 

· segundo critérios estabelecidos em lei com
plementar estadual; 

§ 2o As alíquotas de imposto a que se 
refere o item JII serão variáveis segundo o 
valor de aquisição e a destinação social e 
econômica do irnovel. 

§ 3o As alíquotas do imposto a que se 
refere o item Vlll serão variáveis em funç6o 
da natureza e do preço dos seiViços. 

§ 49 A Lei complementar estadual fixará 
as alíquotas máximas dos impostos muni
cipais. 

§ 5° Cada município organizará um ca
dastro de todos os imóveis exsitentes em seu 
território, cuja elaboração e manutenção será 
acompanhada e fiscalizada por comissão co
munitária integrada por sete membros esco
lhidos pelo Presidente da Câmara Municipal 
entre nomes indicados por sindicatos e asso
ciações de classe. O Cadastro Imobiliário Mu
nicipal, acessível a qualquer pessoa, será 
atualizado anualmente e servirá de base para 
o lançamento dos impostos corresponden
tes, para a apuração do valor das desapro
priações e para a fixação do valor das loca
ções urbanas. 

Art.. E -Cada município instituirá um 
Conselho de Auditoria, composto de sete 
membros eleitos por sufrágio universal, nos 
termos de lei complementar nacionel, cujo 
mandato abrangerá metade de cada legisla
tura, competindo-lhe: 
I- dar parecer ao projeto da Lei orçamen

tária anual a ser submetido pelo Poder Exe
cutivo à apreciação da CAmara Municipal; 
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11-acompanhar, mediante controle exter
no, a execução orçamentária, podendo sus
tá-la em caso de irregularidade; 

111- apresentar parecer sobre as contas 
do Poder Executivo, para apreciação pela Câ
mara Municipal; 
N- aprovar ou rejeitar as contas do Poder 

Legislativo Municipal. 
Parágrafo único. A Lei complementar es

tadual regulará as atribuições e o funciona
mento dos conselhos de auditorias munici
pais. 

Art. F Do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os itens 111 e N 
do artigo A, a União distribuirá: 

1-14% ao FundodeParticipaçáodosEs
tados, Distrito Federal e Territórios; 

11- 17% ao Fundo de Participação dos 
Munidpios; 

111-2% ao Fundo de Equalização Tribu
tária, destinado a garantir um percentual mí
nimo de recursos tributários per capita para 
Estados e munidpios menos desenvolvidos. 

Parágrafo único. A Lei complementar na
cional estabelecerá os critérios de atribuição 
e aplicação dos recursos dos Fundos a que 
se refere este artigo, os quais serão fiscali
zados pelo Tnbunal de Contas da União, a 
quem incumbe, inclusive, o cálculo das res
pectivas quotas. 

Art. G-A União distribuirá aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos munidpios e aos terri
tórios, segundo critérios previstos em lei 
complementar federal, 60% do produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem 
os itens VIII e IX do artigo A 

Art. H- Pertence aos Estados e mumcí
pios, repectivamente, o produto da arreca
dação do imposto a que se refere o item 
N do artigo A, incidente sobre rendimentos 
do trabalho e de titulas da dívida pública por 
eles pagos, quando forem obrigados a reter 
o tributo. 

Art. 1-Serão distribuídos aos municí
pios, segundo critérios estabelecidos em lei 
complementar estadual: 
1-20% do produto da arrecadação do 

imposto a que se refere o item I do artigo 
C· 

'll-50% do produto da arrecadação do 
imposto a que se refere o item: 111 do artigo 
c. 

Parágrafo único. Caberá aos Tribunais 
de Contas dos Estados orientar e fiscalizar 
a efetiva entrega, aos munidpios, dos recur
sos que lhes couberem, os quais serão men
salmente creditados em estabelecimentos 
oficiais de crédito. 

Art. J-Dos orçamentos federais, esta
duais e municipais deverão constar, por es
pécie tributária, os valores das perdas fiscais 
decorrentes da concessão de isenções e ou
tros benefícios. 

Parágrafo único. Através de Fundos de 
Compensação federal e estaduais próprios, 
as perdas fiscais que afetarem as transfe
rências federais serão ressarcidas aos Esta
dos e munidpios, pela União; e as que afeta
rem as transferências estaduais, aos muni
cípios, pelos Estados. 

Art L-Ao Distrito Federal competem, 
cumulativamente, os impostos atribuídos aos 
Estados e aos municípios; e à União, nos 
territórios Federais, os impostos atribuídos 
aos Estados e, se o território não for dividido 
em municípios, os impostos municipais. 

Art. M-A União, os Estados, o Distrito 
Federal, os territórios e os munidpios farão 
publicar, impretefivelmente até o último dia 
do mês, em jornal oficial, a arrecadação de 
cada tributo de sua competência, relativa ao 
mês anterior. 

Parágrafo único. A publicação de que tra
ta este artigo será regulada por lei comple
mentar nacional. 

Art. N-Os Estados poderão instituir ou
tros impostos, além dos que lhes são atribuí
dos por esta Constituição desde que não te
nham fato gerador idêntico aos dos impostos 
de competência da União e dos municípios. 

Art. O-Nenhum tributo poderá ser co
brado sem prévia autorização orçamentária. 

" Justificação 

A aritmética da distribuição constitucional das 
competências tributárias revela que a principal 
característica do atual sistema tributário é o cen
tralismo, com a outorga, à competência federal,' 
de doze impostos, contra apenas três à estadual 
e dois à municipal A arrecadação federal, em 
decorrência, haveria de suplantar largamente as 
arrecadações estaduais e municipais. Em 1984 
a União arrecadou 48,7%, os Estados 44,8% e 
os Municípios apenas 6,5% do total nacional. Para 
compensar essa disparidade, foi instituído amplo 
sistema de participação nas receitas, de transfe
rências para os Estados e Municípios, de molde 
a configurar-se o seguinte quadro de recursos 
tributários efetivamente disponíveis, no mesmo 
exercido de 1984: União 45,2%, Estados 37,6% 
e Munidpios, 17,2%. 

O escopo centralista foi nobre - dotar o País 
de infra-estrutura que assegurasse um desenvol
vimento harmônico entre as suas várias regiões 
e um crescimento acelerado de sua industriali
zação, dependentes, por sua vez, de maciços in
vestimentos setoriais. Deveria o sistema, de um 
lado, gerar recursos compatíveis com a grandeza 
e a complexidade necessárias à atuação do apare
lho fiscal, e, de outro, estimular a acumulação 
privada de capital e o consequente incremento 
da atividade empresarial, do que resultaria o au
mento da produção e naturalmente uma melhor 
distribuição de renda. 

O modelo, todavia, se contribuiu positivamente 
para o crescimento do poder nacional, foi acarre
tando, ao longo do tempo, graves distorções so
ciais e econômicas em conseqüência de fatores 
inerentes às suas características: a regressividade 
do sistema, a multiplicidade exagerada das isen
ções, incentivos e desonerações, a fragilidade dos 
principias da legalidade e da anterioridade tributá
rias, a insubmissão do sistema ao princípio da 
anualidade e, principalmente, o já referido exces
sivo centralismo, a tudo somando-se a ineficiência 
das administrações tributárias em todos os níveis, 
principalmente o municipal. 

A principal conseqüência do sistema, e sobre 
a qual há praticamente unanimidade nacional, é, 
sem dúvida, a debilitação das autonomias esta-

dual e municipal. Todos sabemos que a condição 
básica da autonomia política é a autonomia finan
ceira. Aquela dificilmente existe sem esta. Se as
sim é, podemos inferir que apenas aparente ou 
ilusória tem sido a autonomia dos Estados e Muni
cípios brasileiros, notadamente destes, dada a pe
núria que sempre tiveram de suportar. As estatís
ticas demonstram que as transferências de recur
sos. tributários para os Municípios superam em 
muito a arrecadação própria. Isso, além de signi
ficar enfraquecimento da autonomia municipal, 
revela deficiência de nossa organização política, 
já que os Municípios, como pessoas constitucio
nais, deveriam estar estruturados de forma a se 
garantirem uma efetiva autonomia. Os que se têm 
preocupado com o problema vêem essa realidade 
resultante não só da filosofia centralizadora do 
sistema, mas também, e em grande parte, do 
desinteresse e comodismo dos municípios na 
manipulação dos instrumentos fiscais próprios. 
A essas causas sem dúvida concorrentes, acres
cente-se o despreparo das administrações muni
cipais para o adequado desempenho de suas 
competências tributárias. Além disso, é questão 
decorrente da situação de cada município desta 
nossa vasta extensão territorial, onde o espectro 
da realidade econômica, social, cultural e política 
se apresenta dentro da maior assimetria, sob a 
capa de uma aparente homogeneidade jurídica. 

A assimetria vertical, pois, soma-se a horizontal. 
Demonstram as estatísticas ainda que, em termos 
de recursos tributários disponíveis, os dos Estados 
e Municípios do Nordeste correspondem a apenas 
64% da média nacional e a 52% da do Sudeste. 

Parcela significativa da disparidade vertical de
ve-se, sem dúvida, aos favores fiscais de todos 
os tipos - isenções, reduções de alíquotas e de 
bases de cálculo, incentivos, subsídios e outras 
renúncias tributárias. Tais favores acarretam aos 
sujeitos ativos detentores das competências tribu
tárias substanciais perdas de receitas. Essas per
das, designadas pela doutrina, desde Stanley Sur
rey, como "gastos tributários" ou "despesas tribu
tárias", devidamente classificadas e quantificadas, 
são incluídas em orçamentos de países desenvol
vidos, em obediência ao princípio da universa
lidade. No Brasil, haveria um extenso rol dessas 
perdas, tanto nos impostos federais cuja arreca
dação serve de base às transferências, como nos 
impostos estaduais, notadamente no !CM. Estu
dos compulsados indicam que em São Paulo, 
o custo das isenções, entre 1979 e 1981, esteve 
ao redor de 20%; enquanto que a soma das re
núncias tributárias do Imposto de Renda, IPI e 
Imposto de Importação foi avaliada aproximada
mente a 80% da arrecadação desses tributos. Es
sa é uma séria distorção que deve ser enfrentada 
no delineamento de um novo sistema tributário, 
pois além de contribuir para a perversão da carga 
tributária e o enfraquecimento da Federação, é 
causa indiscutível de iniquidade fiscal. 

Cabe-nos, a nós parlamentares, portanto, a 
grande responsabilidade de apresentar correções 
que a realidade requer. Devo salientar que a pre
sente sugestão de norma à Assembléia Nacional 
Constituinte contém idéiàs não apenas novas nem 
apenas minhas; ao contrário, coincidem em mui
tos pontos com proposições das quais julgo haver 
retirado o melhor para o Brasil. 

Começo por sugerir que o fortalecimento da 
Federação não pode prescindir de uma redistri-
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buição de competências tributárias entre as três 
esferas de governo, devendo-se retirar da União, 
em favor dos Estados e Municípios, algumas ba
ses de incidência. Essa redistribuição deverá pau
tar-se por dois princípios: o da otimização da ad
ministração tributária e o da descentralização dos 
encargos de governo. Pelo primeiro, tenderíamos 
à democracia tributária, pelo segundo, à demo
cracia orçamentária e à eqüidade na distribuição 
dos beneficios, pois o federalismo é uma divisão 
de tarefas e cada comunidade, através de suas 
próprias decisões, deve estabelecer as prioridades 
de oferta e fruição de tais beneficios. Vale lembrar 
o que a respeito disse em conferência no Senado 
o ex-Ministro Francisco Dornelles: o que o muni
cípio for capaz de fazer, não deve ser feito pelo 
Estado; e o que este pode realizar não deve ser 
tarefa da União. A descentralização dos encargos 
propiciaria, ademais, o barateamento dos custos, 
pois quanto mais distante a sua fonte, menos 
econômicas a sua produção e distribuição. Assim, 
as tarefas locais ou regionais por natureza, como 
as dos setores da educação, saúde, assistência 
social, transportes, segurança e outras deveriam 
passar aos Estados e Municípios, obedecidas as 
normas gerais estabelecidas na legislação federal. 

É clarÕ que essa transformação envolve riscos 
e dificuldades, principalmente a nível municipal, 
inclusive porque a hipercentralização estimulou, 
até, desmembramentos territoriais e, conseqúen
temente, a criação ~e Municípios sem base eco
nômica compatível com a autonomia conquis
tada. Tais condições sugeririam a necessidade 
de repensar-se o problema do dimensionamento 
do Município. Já abordamos a questão das admi
nistrações tributárias municipais, que em média 
conseguem arrecadar apenas 30% do total de 
suas receitas tributárias. Há porém casos muitís
simo abaixo dessa média, especialmente no Nor
deste. Não seja isso, porém, motivo de desânimo: 
uma legislação adequada e medidas federais e 
estaduais oportunas poderiam equacionar o pro
blema. 

Em nome da lógica e do bom senso, alocamos 
os impostos sobre imóveis no âmbito municipal, 
tendo em vista a sua enorme potencialidade, su
bexplorados que são em nosso País, onde repre
sentam apenas 2,6% das receitas tributárias, con
tra 14% nos países industrializados. Para asse
gurar a sua boa administração pelos Municípios, 
várias providências poderiam ser adotadas, por 
exemplo: instituição e manutenção de um cadas
tro imobiliário acompanhado e fiscalizado por co
missão comunitária e acessível a qualquer do po
vo; vinculação do valor das locações, desapro
priações e empréstimos imobiliários ao valor que 
tenha servido de base à incidência dos impostos 
sobre o imóvel. Outra providência seria vincular 
as transferências de receitas ao esforço de arreca
dação própria. 

Foi pensando em-cercar a arrecadação tribu
tária municipal de garantias que outorgamos à 
figura da lei complementar estadual atribuições 
normativas atinentes aos tributos de competência 
municipal, inclusive no tocante à fixação de alí
quotas máximas. Essas atribuições, que repre
sentam uma descentralização na expedição de 
normas gerais tributárias, não diminuem nem vul
neram a:iJUtonomia municipal. Ao contrário, con
tribuirão para a converaência de interesses e a 

solução de conflitos. E para melhor controlar a 
sua administração financeira, deveriam os Municí
pios contar com um Conselho de Auditoria Muni
cipal, cujos membros seriam eleitos por sufrágio 
universal, com mandato de quatro anos, de forrna 
que abrangesse metade de uma e metade de 
outra legislatura. 

Com vistas a desempenhar com eficiência as 
suas novas competências tributárias, cada Muni
cípio procederia a um recadastramento racional 
de todos os imóveis rurais e urbanos de seu terri
tório, levantando assim os seus exatos valores 
venais, bases de cálculo do ITR, IPTU e ITBI, estan
do todos na sua competência. Obtido o valor ve
nal, nas transmissões, seria fácil e cômoda a co
brança também do IL TI, imposto sobre o lucro 
nas transações imoboliárias, então também muni
cipal. Um imposto sobre locações urbanas, ISLU, 
viria a calhar, ainda, para a órbita das comunas, 
incidência que se subtrairia ao Imposto de Renda 
das pessoas fisicas (cédula E) ou do lucro das 
pessoas jurídicas. Quanto aos imóveis rurais, o 
ITR municipal facilitaria a ocupação racional da 
terra e a reforma agrária não seria esse grande 
problema social federal que hoje transparece. A 
progressividade seria o traço comum à maioria 
desses impostos patrimoniais, previstas alíquotas 
máximas nas leis complementares estaduais. 

Outros impostos a serem acrescentados à 
competência municipal seriam: (a) o IFE, imposto 
sobre o faturamento das empresas, que substi
tuiria o FINSOCIAL, federal; (b) o IFME, imposto 
sobre o faturamento das microempresas (ideali
zado pelo Deputado Paulo Lustosa), o qual seria 
de incidência única, o qual substituiria os impos
tos sobre a produção e a circulação; e (c) o ISS, 
imposto sobre serviços de qualquer natureza, 
também municipal, com base de incidência am
pliada, desvinculada da lista de serviços atual, de 
modo a alcançar os serviços não sujeitos a impos
tos estaduais ou federais. As alíquotas de todos 
esses impostos seriam diferenciadas, a critério 
dos Municípios, sendo que a lei complementar 
estadual fixaria as alíquotas máximas dos impos
tos municipais. 

Permaneceriam na esfera estadual o ICM, trans
formado em imposto sobre o consumo (acres
cido de parte do IPI), corn alíquotas seletivas, e 
o IPVA, com al!quotas diferenciadas. A eles se 
juntariam o !UM, imposto único sobre minerais 
do País, e o JSTIM, imposto sobre serviços de 
transportes intermunicipais, ambos com alíquotas 
diferenciadas. No que tange ao ICM, absorveria 
a incidência ao IPI atual, exceto sobre fumo, bebi
das e veículos, sendo as alíquotas interestaduais 
gradativamente reduzidas (à razão de 1% ao ano) -
até a sua extinção. 

Na competência federal permaneceriam os im
postos sobre a importação; sobre a exportaç~o; 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza; 
sobre produtos industrializados (transformado em 
imposto sobre consumos especiais enumerados 
em lei complementar nacional); sobre operações 
de crédito, câmbio, seguro e relativas a titulas 
e valores mobiliários; sobre serviços de transpor
tes interestaduais e internacionais; sobre comuni
cações; sobre consumo de energia elétrica; e so
bre lubrificantes e combustíveis líquidos ou gaso
sos, de incidência única. 

Quanto às participações, o atual Fundo Espe
cial deveria ceder lugar a um Fundo de Equali
zação Tributária, destinado a garantir um "piso 
mínimo" de recursos tributários per capita, para 
Estados e Municípios menos desenvolvidos. 

Os Fundos de Participação existentes deveriam 
ser mantidos: Igualmente permaneceriam como 
se encontram as demais participações estaduais 
e municipais nos produtos da arrecadação dos 
impostos únicos, à exceção do !UM, bem como 
a de 20% dos Municípios na do JCM. Isso, pelo 
menos enquanto as parcelas dos Municípios e 
dos Estados, no total das receitas tributárias, não 
atingissem, respectivamente, os mínimos de 20% 
e 40%. E a arrecadação do IPVA passaria a ser 
totalmente estadual e a do ITBI somente muni
cipal. 

Aos três níveis de governo deveria obrigar-se 
a introdução, no orçamento, das perdas tributá
rias, os já aludidas "gastos tributários", para exato 
conhecimento do custo das renúncias fiscais -
e poder sopesar-se, a cada ano, a conveniência 
de mantê-las ou extingui-las. 

Aliás, deveriam as perdas que afetassem as 
transferências fiscais ser ressarcidas através de 
um Fundo de Compensação Federal e de outro 
Estadual próprios. 

Para possibilitar o acompanhamento por todo 
o povo e pelos contribuintes dos vários tributos, 
bem como para possibilitar a fiscalização dos be
neficiários das transferências, dever-se-ia obrigar 
a União, os Estados, o Distrito Federal, os Territó
rios e os Municípios a publicar, mensalmente, o 
valor da arrecadação de cada tributo de sua com
petência. 

Seria melhor conferir aos Estados a chamada 
competência residual, por isso que a sugestão 
a retira da União em favor daqueles. 

Restaurou-se o princípio da anualidade tribu
tária, para evitar abusos do Fisco, que lamenta
velmente vêm aumentando a cada ano, e ainda 
para propiciar-se ao contribuinte um mínímo de 
segurança fisc:al - e a possibDidade de previsão 
de suas responsabilidades tributárias para o exer
cício seguinte. Em seu festejado livro "Manual 
de Ciência das Finanças", o saudoso Alberto Deo
dato escreveu: 

"Cobrar tributo sem sua inclusão no orça
mento n~o é apenas violar dispositivo consti
tucional mas postulados do exercício demo
crático". 

Senador Vlrgi1io Távora, Deputado Carlos 
V~rgílio Távora. 

SUGESTÃO No 219-4 

CAPITULO 

Dos Direitos Politicos 

Art. Todo brasileiro maior de 18 (dezoito) 
anos, alistado na forma da lei, tem direito a voto. 

§ 1a O alistamento é obrigatório; o voto facul
tativo. 

§ 2o São inalistáveis os brasileiros privados 
de seus direitos políticos. 

Art. O sufrágio é universal; o voto, direto 
e secreto. 
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Art. Poderá ser declarada a suspensão ou 
a perda dos direitos políticos, nas hipóteses previs
tas neste artigo, assegurada ampla defesa ao pa
ciente. 

§ 1 o Os direitos politicos serão suspensos, 
enquanto durar os efeitos da condenação crimi
nal. 

§ 2o Perdem-se os direitos políticos: 
I-por efeito de cancelamento de naturaliza-

ção; 
n-por aquisição de outra naturalidade; 
m-por incapacidade civil absoluta. 
§ 3o As condições de reaquisição dos direitos 

políticos serão reguladas em lei complementar. 

Art. . São inelegíveis os analfabetos e os ina
listáveis. 

Parágrafo Único. O militar de qualquer paten
te, em atividade, ao candidatar-se a cargo eletivo, 
será afastado temporariamente do serviço ativo. 

Art. São condições de elegibilidade: 
I- a filiação a partido político, pelo prazo esta

belecido em lei; 
n-a escolha em cada pleito, nas convenções 

partidárias; 
lll-o domicilio eleitoral na circunscrição, pelo 

prazo de um ano. 
Art. A lei estabelecerá e definirá os casos 

e prazos de inelegibilidade, considerada a vida 
pregressa do cidadl!o. 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo visa 
a preservar: 

1-o regime democrático; 
n-a probidade administrativa; 
lll- a normalidade e a legitimidade das elei

ções, contra a influência ou o abuso do exercício 
de função, cargo ou emprego público da adminis
tração direta ou indiéeta e do poder econômico; 

IV- a moralidade no exercício do mandato. 

M. Os mandatos do Presidente e do Vice-
Presidente da República, dos Governadores e dos 
Vice-Governadores dos Estados, dos Prefeitos- e 
dos Vice-Prefeitos municipais serão de 4 (quatro) 
anos, permitida a reeleição. 

Justificação 

Estamos oferecendo à tramitação nesta As
semlbéia a presente Proposta de Constituição. Vi
sa ela a estabelecer, em capítulo próprio, as regras 
básicas concernentes a direitos políticos do cida
dão brasileiro. 

Em primeiro lugar, pretendemos que, apesar 
de o alistamento ser obrigatório, o voto seja facul
tativo. E isso por uma razão de lógica jurídica, 
já que não se pode obrigar ninguém a exercitar 
um direito que só ao seu titular convém analisar 
a oportunidade de tal exercício. Assim sendo, já 
que o voto é um direito- por sua própria concei
tuação - , não poderá ser obrigatório. 

Relativamente aos militares, entendemos que 
todos devam ser alistáveis, para que não sejam 
cerceados, como acontece atualmente, no direito 
de votar, o que, a nosso ver, seria uma grave 
transgressão aos fundamentos do próprio Direito. 
Entendemos que somente poderão ser impedi
dos aqueles que estejam privados de seus direitos 
políticos. 

Não devemos, por outro lado, confundir a inele
gibilidade com a inalistabilidade. No primeiro con
ceito sabido, temos a incapacidade eleitoral passi
va, ou, em outras palavras, o impedimento de
certas pessoas de serem votadas. Esses impedi
mentos devem ser de ordem pública, já que a 
mesma deve pairar sempre sobre a ordem priva
da. Já a inalistabilidade é a incapacidade eleitoral 
ativa, ou seja, o impedimento a certas pessoas 
de exercer o direito ao voto. Assim, como expres
sões de direifu, a elegibilidade e a alistabilidade 
só devem ser cerceadas por motivos relevantes: 
a elegibilidade, por motivos de ordem pública; 
a alistabilidade, por motivo de perda dos direitos 
politicos, nos expressos casos que estamos enu
merando, na própria proposta apresentada. 

Tendo em vista essas ponderações, estabele
cemos, para os militares, no caso de se candida
tarem a cargos eletivos, além das condições ge
rais de elegibilidade, a de se afastarem do serviço 
ativo, temporariamente. 

Por fim, estabelecemos mandatos para o Poder 
Executivo, nas três esferas de governo. Estabele
cemos um mandato de quatro anos por enten
dermos que, nesse prazo, o eleitor possa analisar, 
com objetividade, o desempenho dos que foram 
eleitos, e, achando-o satisfatório, poderá reele
gê-los. A nossa proposta o permite e estamos 
certos de que assim serão atendidos, com maior 
eficiência, os interesses nacionais. Esperamos, 
pois, o integral apoio dos senhores Constituintes 
à nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1987. -
Constituinte Agripino de Oliveira Uma. 

SUGESTÃO N9 220-8 

Acrescentem-se, aos Direitos e Garantias Indivi
duais, os seguintes parágrafos: 

§ Toda pessoa, completados 35 (trinta 
e cinco) anos de serviço, ininterrupto ou não, 
tem direito a beneficio pago pela Previdência 
Social, equivalente a um salário mínimo, ex
cluídos do beneficio os que percebam pro
ventos superiores a esse limite. 

§ Não poderá ser inferior a 80% (oitenta 
por cento) do valor "dos beneficios do "de 
cujus" o valor a que terá direito o beneficiário 
do aposentado. 

Justificação 

Toda pessoa humana tem o direito à subsis
tência mínima e, num país de desempregados 
e subempregados, muitos vivendo da magnani
midade de terceiros, obrigado o Estado a ampa
rá-los, como acode a crianças e valetudinários, 
condenados à caquexia e à inanição. 

Quanto ao limite mínimo de vinte por cento 
para os benefícios do aposentado, assinale-se 
que, principalmente a viúva e os filhos menores, 
precisam de provisão alimentar. 

O que não nos parece justo é fiXar-se o bene
ficio em moldes que não atendam à necessidade 
de sobrevivência do cônjuge remanescente e seus 
descendentes, ainda em idade de recebimento 
de auxilio. - Constituinte Milton Reis. 

SUGESTÃO No 221-6 

Acrescenta-se, onde couber, na capítulo dos 
Direitos e Garantias Individuais, o seguiqte: 

"§ Ninguém deporá, em juízo ou fora 
dele, sobre fato que lhe possa resultar penali
dade ou atingir sua reputação." 

Justificação 

A legislaçã~ penal toma como agravante o si
lêncio do acusado, indiciado ou réu, sobre fato 
que lhe é imputado, quando um princípio geral 
de direito manda supor a inocência até prova em 
contrário, que incube a quem acusa. 

Na Constituição dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte há dispositivo que traduz a norma 
ora proposta, enquanto a tortura física ou moral 
e a punição infamante aberram os Direitos Huma
nos. 

Todos temos o direito de ocultar procedimento 
infamante ou não, que não lisonjeiam o decoro 
e a vaidade. 

O direito de sigilo confessional é tão antigo 
quanto a religião cristã, enquanto a autopunição 
se conhece como defeito psiquiátrico: o sadoma
soquismo. 

Nem a confissão do réu é tomada como prova 
absoluta, conhecidos casos patológicos de auto
condenação. 

O benefício proposto não protege a deliqüên
cia, mas os direitos da pessoa humana e há casos 
públicos e notórios em que o erro judiciário da 
condenação resultou da violência na obtenção 
do acusado, de uma confissão em que o ato auto
incriminatório decorreu apenas da violência pes-
soal. 

Mais vale desenvolver maior conhecimento da 
lógica das provas em matéria criminal do que 
forças a confissão do pseudodeliqüênte. - Cons
tituinte Milton Reis: 

SUGESTÃO No 222-4 

Que se inclua, no texto a ser elaborado, norma 
assegurando eleição direta do Governador do Dis
trito Federal e de legislativo local, a nível de As
sembléia Legislativa. 

Justificação 
É da tradição republicana brasileira que o Dis

trito Federal tenha representação política, tanto 
na Câmara dos Deputados quanto no Senado 
Federal (Carta de 1891, art. 28 e art. 30; Carta 
de 1934, art. 23 e art. 89 e Carta de 1946, art. 
56 e art. 60). 

Essa orientação, a nível de direito comparado, 
encontra equivalência nas Constituições do Méxi
co, Argentina, Venezuela e Estados Unidos, para 
citar apenas paises americanos. 

A Lei no 3.751, de 13 de abril de 1960, previu 
que o novo Distrito Federal, sediado no Planalto 
Central, deveria possuir uma Câmara, ferindo-se 
eleições para a Legislatura a se iniciar no ano 
de 1963. Todavia, com a edição da emenda Cons
titucional no 3, de 8 de junho de 1961, foi firmada 
a competência do Congresso Nacional para esta-
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belecer a data dessa eleição. Infelizmente, isso 
jamais ocorreu e somente com a Emenda Consti
tucional no 25, de 18 de maio de 1985, o Distrito 
Federal veio a ter representantes na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal. 

Houve, inegavelmente, um grande avanço. Po
rém, é hora de se aperfeiçoar essa representa
tividade do Distrito Federal quando estamos pen
sando em elaborar a nova Constituição Política. 

Todos os segmentos sociais manifestaram, du
rante a recente campanha politica que elegeu os 
primeiros Deputados e Senadores de Brasília, o 
anseio no sentido de que o Governador também 
fosse escolhido pelo voto direto e secreto. Outros
sim, que o Distrito Federal tivesse sua Assembléia 
Legislativa, a exemplo do que ocorre com os Esta
dos-membros. 

O aperfeiçoamento de nossas instituições polí
ticas é tarefa primordial da Constituinte. Por isso 
mesmo, confio na sensibilidade dos nobres Pares 
no sentido de que a presente proposta obtenha 
parecer favorável. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987. Depu
tado Jofran Frejat. 

SUGESTÃO No 223-2 

Inclua-se onde couber: 
"Não poderão exceder de 10% (dez por 

cento) os lucros conjuntos do construtor, in
corporador e vendedor de unidades residen
ciais, indiViduais ou coletivas, quando esses 
imóveis forem construídos e/ou vendidos . 
com financiamentos de agências estatais da 
administração direta ou indireta da União, 
dos Estados e dos Municípios." 

Justificação 
Os recursos destinados ao financiamento de 

moradias são todos fruto de direitos dos trabalha
dores, como o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e as economias depositadas em Cader
netas de Poupança, com renda ditada pelo Gover
no, onde os juros são de 6% (seis por cento) 
ao ano e a correção monetária é enxugada pela 
indexação e portanto limitada. 

Não pode o assalariado ficar sujeito à explo
ração imobiliária, quando uma unidade residen
cial é vendida muitas vezes na planta, com lucros 
superiores a 100% (cem por cento) do seu custo 
e onde os construtores e incorporadores não apli
cam sequer um cruzado seu. 

É necessário limitar esses lucros para que os 
grupos econômicos não sacrifiquem ainda mais 
os desesperados compradores da casa própria. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1987.
Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO No 224-1 

Inclua-se, no capítulo que tratará do Distrito 
Federal, na futura Constituição, os seguintes dis
positivos: 

"Art. A eleição do Governador e do Vice
Governador do Distrito Federal, para man
datos de quatro anos, far-se-á por sufrágio 
universal e voto direto e secreto, dentre os 
brasileiros, maiores de trinta e cinco anos 
e no exercício dos direitos políticos; o candi
dato a Vice-Governador será considerado 

eleito em virtude da eleição do candidato a 
Governador com ele registrado. 

Art. O Poder Legislativo do Distrito Fede
ral será exercido por uma Assembléia Legis
lativa. 

Parágrafo único. O número de Deputados 
à Assembléia Legislativa corresponderá ao 
triplo da representação do Distrito Federal 
na Câmara Federal e, atingido o número de 
trinta e seis, será acrescido de tantos quantos 
forem os deputados federais acima de 12." 

Inclua-se no Título das Disposições Gerais e 
Transitórias o seguinte dispositivo: 

"Art É fixada a data de 15 de novembro 
de 1988 para a realização de eleições para 
Governador, Vice-Governador e Deputados 
à Assembléia Legislativa do Distrito Federal, 
devendo a posse ocorrer no dia 1 o de feve
reiro de 1989." 

Justificação 

Prescreve o art. 3o da Emenda Constitucional 
no 25, de 15 de maio de 1985: 

"Art. 3° A primeira representação do 
Distrito Federal à Câmara dos Deputados se
rá de 8 (mto) Deputados, eleitos em 15 de 
novembro de 1986. 

Parágrafo único. Na data estabelecida 
neste artigo, o Distrito Federal elegerá, ainda, 
3 (três) Senadores, sendo que os dois mais 
votados terão mandato de 8 (oito) anos e 
o terceiro, mandato de 4 (quatro) anos." 

A representação política do Distrito Federal na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal 
constituiu uma grande vitória dos brasilienses, 
após árdua luta, que se arrastou desde a inaugu
ração da Nova Capital. 

Na qualidade de pioneiro, participei de todas 
as campanhas em prol da emancipação política 
do Distrito Feçleral. E continuo na luta pela eman
cipação total, que inclui a eleição direta do Gover
nador, do Vice-Governador e dos Deputados à 
Assembléia Legislativa, que ora proponho à As
sembléia Nacional Constituinte. 

É imperativo no momento histórico que esta
mos a viver no Brasil, conferir ao eleitor brasiliense 
o direito de eleger seus governantes. O voto, sen
do um direito e um dever, não pode ficar restrito 
apenas às eleições de representantes no Con
gresso Nacional. Terá de ser exercido em toda 
sua plenitude. Em nações democráticas não pode 
ser admitida a figura do governante nomeado. 
Nada, portanto, justifica a nomeação do Gover
nador do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, - Constituinte Val-
mir Campelo. 

SUGESTÃO No 225-3 

Inserir - na forma do art. 15, inciso V e letra 
a- para exame pela Subcomissão de Tributos, · 
Participação e Distribuição das Receitas, o dispo
sitivo seguinte: 

Art. A contribuição fiscal visará diminuir as 
desigualdades e deverá efetuar-se segundo a ca
pacidade das pessoas físicas e jurídicas, devendo 
a lei estabelecer o Sistema Tributário com base 
nos critérios de progressividade. 

§ O Imposto de Renda das pessoas jwidi-
cas, incidirá fundamentalmente, sobre o rendi
mento real, tomando em conta os níveis normais 
ou extraordinários da Taxa de Lucro Real em cada 
atividade. 

Justificação 

A tributação sobre a renda segue, no Brasil, 
a forma progressiva para os rendimentos do tra
balho e flXél para os de capital. Sem nenhuma 
dúvida, esse sistema vem seguidamente penali
zando os assalariados; vez que, em presença 
constante de déficits, o Governo reiteradas opor
tunidades tem alterado as normas e condições 
de contribuição das pessoas físicas. 

Nenhuma diferença real existiria entre o profis
sional que por eficiência, tradição ou maior núme
ro de horas de trabalho, obtenha maiores rendi
mentos e como tal seja submetido a altas alíquo
tas tributáveis, se comparado fosse, essa situação, 
com a performance empresarial das empresas 
que auferem lucros extraordinários, decorrentes 
de benefícios advindos das forças de mercado. 
Cite-se, como exemplo típico, os anormais lucros 
bancários, verificados em ocasiões que, por ne
cessidades de captar poupança no setor externo, 
o Governo adotou políticas de elevação artificial 
dos juros internos. 

Assim sendo, será de bom alvitre a adoção de 
uma política tributária justa em relação ao traba
lho e o capital, visando sobretudo: 

a) estabelecer tratamento progressivo, tam
bém, para os casos de lucros extraordinários; 

b) resguardar o objetivo básico da empresa: 
maximização do lucro por unidade de capital; 

c) gerar recursos para os programas sociais 
e de diminuição dos desequilíbrios regionais. 

O que se propõe tem fulcro em outras consti
tuições de países, cujo nível de desenvolvimento 
no relacionamento capital/trabalho assemelham
se ao caso brasileiro. Como tal, tem destaque 
especial o artigo 3 da Constituição italiana. 

Sala das Sessões, . -Deputado Jo.é 
Fernandes. 

SUGESTÃO No 226-7 

Acrescente-se ao texto constitucional a seguin
te norma: 

"A União assegurará que os serviços de 
saúde sejam oferecidos com observância da 
proporcionalidade demográfica e das priori
dades identificáveis no contexto das realida
des locais." 

Justificação 

No Brasil, moléstias que já foram, de há muito, 
erradicadas em países do Terceiro Mundo, ainda 
continuam a ceifar preciosas vidas de sua popula
ção, particularmente de crianças, como a malária, 
o sarampo, o mal de Chagas, dengue e muitas 
outras 

Torna-se fundamental, por conseguinte, que a 
política governamental no campo da saúde públi
ca seja alterada, a fim de que um melhor serviço 
seja proporcionado à população. 

Por tal razão, preconizamos, nesta proposição, 
que a Umão assegurará que os serviços de saúde 
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sejam oferecidos com observância da proporcio
nalidade demográfica e, não apenas isso, mas 
também levando em conta as prioridades identifi
cáveis no contexto das realidades loca1s. 

Assinale-se que a iniciativa inspirou-se em su
gestão apresentada no Encontro Estadual sobre 
a Criança e a Constituinte, realizado no Estado 
do Pará, em setembro de 1986. 

Sala da Comissão, . - Deputado 
Asdrubal Bentes. 

SUGESTÃO No 227-5 
Acrescente-se ao texto constitucional a seguin

te norma: 

"A União assegurará a toda criança, desde 
a fase intra-uterina, o direito aos serviços e 
benefícios da previdência social, inclusive 
atendimento pré e pós-natal." 

Justificação 

l..amentavalmente, em nosso País, de cada mil 
crianças que nascem vivas, pelo menos oitenta 
e sete morrem antes de completar um ano de 
idade. E, no Norte e Nordeste, para o mesmo 
número de crianças nascidas vivas, duzentas e 
vinte morrem antes de um ano de vida. 

É um quadro perverso, que revela a dura reali
dade enfrentada pelos brasileiros. 

Urge, por conseguinte, reverter esse quadro 
brutal, assegurando-se à infância garantias míni
mas de assistência. 

Assim, alvitramos que seja inserida norma no 
texto constitucional declarando que a Umão asse
gurará a toda criança, desde a fase intra-uterina, 
o direito aos serviços e benefícios da previdência 
social, inclusive atendimento pré e pós-natal. 

Temos convicção plena de que a medida, pelo 
amparo que proporcionará às crianças recém
nascidas, ensejará uma apreciável diminuição dos 
índices de mortalidade infantil em nosso Pais. 

Assinale-se, por derradeiro, que a iniciativa ins
pirou-se em sugestão oferecida no Encontro Es
tadual sobre a Criança e a Constituinte, realizado 
no Estado do Pará, em setembro de 1986. -
Sala da Sessão, . - Deputado As
drubal Bentes. 

SUGESTÃO No 228-3 

Acrescente-se ao texto constitucional a seguin
te norma: 

"O ensino será gratuito e ministrado a to
dos independentemente de limite de idpde." 

Justificação 
Lamentavelmente, nos últimos anos, ocorreu, 

no País, um notável processo de comercialização 
do ensino, em todos os níveis e graus, o qwe 
provocou não apenas uma queda na qualidade 
dos ensinamentos, como também impediu que 
os mais carentes de recursos financeiros pudes
sem ter acesso à escola. 

Impõe-se, por conseguinte, que o novo texto 
constitu'cional tenha norma que, genericamente, 
assegure a todos a gratuidade do ensino, indepen
dentemente de qualquer limite de idade. 

Tal disposição ensejará, seguramente, ampla 
democratização do ensino, em todo o País, o que 
reverterá em benefício da população, particular
mente a de baixa renda. 

Por tais razõe31"'1!'!'Peramos que a s~estão me
recerá a acolhida da ilustre Comissão. 

Sala da Comissão, Deputado Asdrubal Ben
tes. 

SUGESTÃO N9 229-1 
Acrescente-se ao texto constitucional a seguin

te ndrma: 
"A União garantirá aos escolares a assis

tência alimentar necessária a partir da pré-es
cola." 

Justificação 
Em decorrência da pobreza quase absoluta de 

parcela ponderável da população brasileira e da 
enorme taxa de mortalidade infantil, toma-se ab
solutamente fundamental que a União, através 
do Ministério da Educação, proporcione assistên
cia alimentar adequada a partir da pré-escola, ga
rantindo ao pré-escolar ração alimentar protéica
calórica necessária e contínua, assegur!ndo seu 
desenvolvimento físico e mental integral. 

Com a inscrição de norma da espécie na Lei 
Maior, temos plena convicação dt; que diminuirão 
a mortalidade infantil e a desnutrição de milhões 
de crianças brasileiras. 

Esperamos, assim, que a sugestão venha a me
recer a acolhida da nobre Comissão. 

Sala da Comissão, . - Depu-
tado Asdrubal Bentes. 

SUGESTÃO No 230-5 
Inclua-se, onde couber, os seguintes disposi

tivos: 
"Art. O Brasil é uma República Federativa, 

constituída sob o regime representativo pela 
união indissolúvel dos Estados e do Distrito 
Federal. 

Art. Lei complementar definirá a transfor
mação dos Territórios de Roraima e Amapá 
em Estados, por prazo de 120 (cento e vinte) 
dias da promulgação desta Constituição. 

Art. Lei complementar tratará da reane
xação do Território de Fernando de Noronha 
ao Estado de Pernambuco." 

Justificação 
O objetivo da presente norma constitucional 

é extinguir de uma vez por todas a figura dos 
Territórios, passando os atuais, Roraima e Amapá, 
a se constituírem em Estados independentes, e 
Fernando de Noronha passa a ser reanexado a 
Pernambuco pela sua própria localização geográ
fica. 

Além de altamente dispendiosos para a União, 
pois juridicamente se apresentam sob a forma 
de autarquias, mantêm ainda a figura do gover
nador nomeado, incompatível com o atual foro 
democrático do País. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado Adilson Motta. 

SUGESTÃO No 231-3 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 
"Art. Serão realizadas eleições para gover

nador e Vice-governador do Distrito Federal, 
pelo voto direto e secreto, 120 (cento e vinte) 
dias após a promulgação da Constituição." 

Justificação 

A norma constitucional ora proposta visa deter
minar, desde logo, a fixação de data para a eleição 
do governador e vice-governador do Distrito Fe
deral. É hora de pôr termo à "bionicidade" do 
Governo da Capital da República, entregando ao 
povo a escolha de seus governantes. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado Adilson Motta. 

SUGESTÃO N9 232-1 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O trabalhador rural terá direito à 
aposentadoria por velhice ao completar 55 
(cinquenta e cinco) anos de idade." 

Justificação 

Os benefícios e serviços devidos ao trabalhador 
rural e aos seus dependentes se classificam em 
diversas categorias. Existem os propriamente pe
cuniários, que são aqueles que importam no pa
gamento de uma determinada quantia em dinhei
ro: a aposentadoria por velhice, a aposentadoria 
por invalidez, a pensão e o awa1io-funeral. Dentre 
eles, queremos destacar a aposentadoria por ve
lhice, que se constitui objeto da presente suges
tão. 

Como é do conhecimento de todos, a aposen
tadoria por velhice, nos termos da legislação vi
gente, é concedida ao trabalhador rural quando 
este completa 65 anos de idade. Trata-se, confor
me se pode observar, de uma injusta disposição, 
porquanto o trabalhador rural, como sabemos, 
inicia muito cedo as suas atividades laborativas 
no campo, antes mesmo, na maioria das vezes, 
de completar 12 anos de idade. Enquanto isso, 
o trabalhador urbano começa, em geral, suas ati
vidades profissionais após completar 18 anos de 
idade. 

Com efeito, não há como continuar a persistir 
o atual limite de idade para a aposentadoria por 
velhice do trabalhador rural, porque este, pelas 
razões expostas, ao atingir a idade de 65 anos 
já se encontra bastante envelhecido e alquebrado, 
não tendo mais condições, portanto, de desfrutar 
de um justo descanso. 

Eis por que a presente proposta, por medida 
de inteira justiça, pretende estabelecer que a apo
sentadoria por velhice do trabalhador rural ocor
rerá aos 55 anos de idade. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antônio Câmara. 

S.(JGESTÃO N9 233-0 

Incluam-se para integrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes dispositivos: 

"Art. Têm direito a voto os brasileiros 
maiores de dezesseis anos na data da eleição, 
alistados na forma da lei. 

§ 1 o O alistamento é obngatório para to
dos os brasileiros, salvo as exceções previstas 
em lei. 

§ 2° O exercício do direito do voto, livre 
e secreto, será facultativo." 
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Justificação 

Ao analisarmos sociedades consideradas evo
luídas e politicamente organizadas, verificamos 
que o exercício do direito de voto é assegurado 
pela liberdade. 

No Brasil, observa-se uma imposição cercea
tiva que não condiz com os princípios básicos 
de democracia. Ser obrigado a comparecer às 
zonas eleitorais, sob ameaça de punição, é uma 
obrigação que não satisfaz a ninguém e nem de
põe favoravelmente a nenhum regime. Manter-se 
a obrigatoriedade do voto é impor ao cidadão 
o dever de exercitar sua liberdade política, o que 
não faz sentido em um País com sistema de gover
no democrático como o nosso. 

Há que se considerar também que obrigado 
a votar, o indivíduo não é compelido, entretanto, 
ao ato de escolher. Pode comparecer à eleição, 
obediente ao imperativo constitucional e votar em 
branco, recusando-se legitimamente à manifes
tação de preferência. 

O voto deve ser praticado livremente com a 
consciência do dever cívico e não como resultado 
de uma intimidação. Esta é a única posição válida 
numa comunidade politicamente desenvolvida, 
onde o interesse pela coisa pública não precisa 
ser incentivado por textos legais, decorrerá natu
ralmente da educação política. Para que as mani
festações de voto sejam livres e legítimas é que 
os sistemas políticos têm-se aprimorado reduzin
do-se os arbítrios em benefício do progresso so
cial. 

Nesse contexto, a liberdade política constribui 
para tomar os homens dignos dela, para fazê-los 
cidadãos, nem resignados nem rebeldes, antes, 
críticos e responsáveis. E é exatamente essa críti
ca responsável que permitirá a segurança de sua 
liberdade. · 

O voto obrigatório é a negação do direito de 
voto. Sem a consciência do dever de ser livre 
o voto não exprime consentimento político nem 
traduz adesão, não sendo, assim, forma de liber
dade, é escravização. O dever de ser livre equivale 
ao decoro da cidadania. O voto com liberdade, 
que pressupõe poder de escolha, é a custódia 
da democracia. 

Considerando o esforço de reconstrução da so
ciedade democrática brasileira, considerando o 
aprimoramento do processo social em marcha, 
justifica-se a presente proposta como poderoso 
mecanismo para contribuir com essa nova etapa 
da vida nacional. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-Constituinte Antônio Sallm Curiati. 

SUGESTÃO N• 234-8 

Iriclua-se para integrar o projeto de Constituição 
o seguinte dispositivo: 

"Art. São eleitores os brasileiros que, à da
ta da eleição, contem dezoito anos ou mais, 
alistados da forma de lei." 

§ 1 o O alistamento é obrigatório e o voto 
facultativo para todos os brasileiros, salvo as 
excessões previstas em lei". 

Justificação 

Há muitos e longos anos vêm os brasileiros 
sendo submetidos a um regime político que não 

condiz com o princípio de liberdades de decisão 
voluntária que deve presidir o exercício do voto. 

Ser obrigado a comparecer às zonas eleitorais 
com a ameaça de punição é uma obrigação que 
não satisfaz a ninguém. 

O eleitor que comparace às umas contra a von
tade, apenas para fugir ao pagamento de multas 
e outras sanções que lhes são impostas, não está 
cumprindo nem um dever cívico nem praticando 

um ato de consciência. Sua tendência é votar 
no primeiro nome que lhe sugerirem, votar em 
branco ou anular seu voto. 

O que vem acontecendo, no Brasil, é que o 
eleitor não conta com aquele direito comum aos 
norte-americanos, ingleses, franceses, onde o vo
to é praticado livremente. Todos comparecem às 
umas, se acham que devem fazer, se consideram 
que existem candidatos que lhes transmitam uma 
mensagem satisfatória, se o programa proposto 
é o que acreditam corresponder aos interesses 
do País e ao bem-estar dos cidadãos. Tudo é 
feito espontaneamente, sem coações, sem amea
ças, sem sanções injustificáveis. 

A obrigatoriedade do voto não se justifica. Ao 
eleitor deve ser dada a opção de votar ou não. 
Essa é a única posição válida numa comunidade 
politicamente desenvolvida. 

Do mesmo modo que se admite o eleitor entu
siasmado, participando de campanhas e movi
mentos pollticos, há que se respeitar o seu silêncio 
e o seu recolhimento quando certas eleições, seja 
pela deficiência dos candidatos, seja pelas pro
postas apresentadas, não merecem o seu apoio 
nem despertam sua motivação. 

O voto obrigatório está envolvido em outro con
texto, que não se ajusta a um regime o qual pre
tende seja efetivamente democrático. Então, por 
que manter-se essa situação constrangedora? Se 
os candidatos forem bons, se realmente desper
tarem a simpatia e o interesse dos eleitores, pelo 
que já foram capazes de ralízar, pelo que real
mente pretendem e podem tomar realidade, cer
tamente contarão com o voto dos eleitores, os 
quais comparecerão às umas para sancionar os 
seus nomes. E a seleção se fará naturalmente. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Deputado Constituinte Antônio Sallril Curiati. 

SUGESTÃO N• 235-6 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os municípios poderão criar e man
ter a Guarda Municipal como órgão auxiliar 
de defesa e segurança, com poder de policia 
para a execução de suas missões, subordi
nada administrativamente ao Poder Público 
municipal." 

Justificação 

Recebemos memorial reivindicatório, datado 
de fevereiro do corrente ano, da Associação das 
Guardas Municipais do Estado de São Paulo, com 
sede na cidade de Salto. 

Neste memori~ há a reivindicação do atendi
mento dos anseios municipais e de suas respec
tivas Guardas Municipais para que, na Carta Mag
na a ser elaborada pela atual Constituinte, figure 

dispositivo, atribuindo aos municípios a organi
zação de sua segurança interna, através da criação 
e organiZação das Guardas MunicipaiS, com po
der de polícia, para proporcionar a segurança pú
blica aos seus munícipes, assim também a com
petência tributária para propiciar os meios e recur
sos adequados à sua manutenção. 

A sociedade brasileira clama por maior segu
rança. 

Os prefeitos municipais se vêem compelidos 
a tomar iniciativas, diante do crescente aumento 
da criminalidade, para apoiar os órgãos de segu
rança dos Estados, preencher as lacunas e claros 
existentes e propiciar maior segurança aos seus 
municipes. 

Urge, portanto, que a legislação ora vigente seja 
reformulada e aprimorada, adequada à realidade 
nacional, principalmente quando o fator seguran
ça pública emerge como meta prioritária para 
nossos governantes. 

Há que reconhecer a instituição da Guarda Mu
nicipal como constitucional, oportuna e conve- , 
niente. 

Vemos com estranheza e até mesmo indigna
ção a previsão, pelo anteprojeto da Comissão Pro
visória de Estudos Constituionais, de que somente 
os municípios com mais de 200.000 habitantes 
é que poderão criar suas Guardas Municipais. 

Tal assertiva revela, no nosso entendimento, 
total desconhecimento do trabalho que hoje já 
é realizado pelas Guardas Municipais de dezenas 
de municípios que as possuem há muitos anos 
e que, em sua grande maioria, não possuem o 
número previsto de habitantes. 

Onde fica, portanto, a tão decantada autonomia 
dos municípios? Por que essa indevida, inconsti
tucional e antipática limitação pretendida? Por 
acaso esses municípios não têm seus problemas 
de segurança? E o modelo americano, onde cada 
IilUnicípio possui sua própria policia, foi esque
cido por aquela Comissão? 

É necessário que os membros desta Consti
tuinte possam ser alertados para essa questão 
e tomem conhecimento de que os prefeitos des
ses municípios colocaram suas Guardas Muni
cipais nas ruas, em apoio às Policias Civil e Militar, 
justamente pela ineficiência das mesmas em 
atender às necessidades de segurança pública 
de cada localidade, quer pelas suas próprias estru
turas, inadequadas e ultrapassadas, quer pelo au
mento da criminalidade. 

É preciso que saibam que essas Guardas Muni
cipais estão contribuindo, em muito, para a dimi
nuição da criminalidade em seus municípios e, 
se estes possuem condições e capacidade para 
zelar por sua própria segurança, não venham a 
sofrer quaisquer limitações. 

As Guardas Municipais devem ser reconheci
das, com autonomia e poder de polícia, impres
cindíveis para o desenvolvimento de suas atribui
ções e possam, ainda assumir o policamento de 
trânsito, aplicar as multas previstas na legislação 
vigente, recolhendo-as aos seus cofres, tendo em 
vista que compete aos muillcípios arcar com o 
pesado ônus de cuidar da sinalização horizontal, 
vertical, sonora e luminosa em suas vias e logra
douros públicos, sem receber, para tanto, nenhu
ma retribuição ou ajuda do Estado. 

As Guardas Municipais devem ter autonomia 
para administrar e planejar suas atividades, aten
dendo às peculiaridades locais e voltadas ao aten-
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dimento das necessidades da comunidade, cola
borando para a manutenção da ordem social e 
bem-estar da população. 

São os administradores municipais que conhe
cem as necessidades de seus municípios, rece
bem as reclamações, são permanentemente co
brados e pddem avaliar os problemas que envol
vem a segurança pública de seus munícipes 

As Guardas Municipais se constituem em ins
trumento eficaz de apoio às demais organizações 
policiais, não só colaborando com o policiamento 
preventivo ou repre.ssivo, mas também para o 
exercício do poder de polícia. 

Os municípios contam com os imprescindíveis 
serviços prestados por suas Guardas Mumcipais 
que, por smal, preenchem consideráveis lacunas 
dos demais organismos policiais do Estado. 

As Guardas-Municipais prestam permanente 
aUXI1io ao público, socorrendo pessoas doentes, 
recolhendo andantes ou indigentes, conduzindo 
doentes mentais para sanatórios, transportando 
e socorrendo acidentados, auxiliando o Poder Ju
diciário nas ocorrências envolvendo menores in
fratores e abandonados, efetuando ronda perma
nente em estabelecimentos de ensino, escolas 
públicas ou particulares, fiscalizanto as vias públi
cas e evitando atos de vandalismo e depredação 
do patrimônio público, como iluminação, sinaliza
ção de trânsito, abrigos de ônibus, arborização, 
praças e jardins, etc., auxiliando as organizações 
da Defesa Civil nos eventos danosos e situações 
de calamidade pública, se transformando em 
bombeiros voluntários no combate a incêndios 
em prédios, matas e florestas, ou auxiliando o 
Corpo de Bombeiros nessa missão, enfim, toda 
uma gama de serviços, além do combate à crimi
nalidade, que estão a demonstrar e justificar a 
instituição das Guardas Municipais. 

No que conceme aos contingentes que com
põem as Guardas Municipais, ressalte-se que seus 
componentes são selecionados entre jovens que 
residem no próprio município, pessoas conhe
cidas da população e oriundas de seu próprio 
meio, recebendo treinamento adequado e instru
ção objetiva, direcionada exclusivamente, para a 
atividade que irão desenvolver. 

Isto não ocorre com os integrantes de Polícia 
Militar que, como organismo auxiliar das Forças 
Armadas, são treinados para a vida da caserna, 
combate a guerrilhas e manobras militares, não 
tendo uma formação profissional especializada 
e exclusiva para o combate à criminalidade, além 
de estarem sujeitos a transferências de um para 
outro município, o que não ocorre com os guar
das municipais. 

Com a instituição de Guardas Municipais, pois, 
será restituída a tranqüilidade aos habitantes das 
cidades, esclarecendo-os em primeiro lugar e, em 
seguida, reforçando as funções preventivas dos 
agentes da Segurança Pública, ao mesmo tempo 
em que haverá o estímulo, dentro da lei, à organi
zação de corpos de segurança pública municipal. 

Os habitantes das cidades não podem conti
nuar vivendo no meio de tanta insegurança. 

Sala das Sessões, de de 1987.- De-
putado Antonio Sallm Curiati. 

SUGESTÃO N9 236-4 

Inclua-se nas Disposições Gerais e Transitórias 
o seguinte: 

"Art. São estáveis os atuais servidores 
da União, dos Estados e Municípios, da admi
nistração centralizada e autarquia que, à data 
de promulgação desta Constituição, contem 
pelo menos quatro anos de efetivo exercício 
ou que tenham sido admitidos mediante pro
cesso seletivo." 

Justificação 

Inovação da Carta de 1934, a medida em causa 
integrou-se definitivamente a nossa tradição 
constituinte, tendo sido reeditada em todos os 
textos subseqüentes, com pequenas variações 
quanto ao requisito de tempo de seMço. Enquan
to os constituintes de 1934 fixaram-no em dez 
anos, os demais houveram por bem admitir perío
dos mais curtos, entre quatro e cinco anos. 

Trata-se de um procedimento de inquestioná
vel mérito, uma vez que regulariza situações con
solidadas anteriormente à nova ordem constituí
da, não se justificando mantê-las inalteradas, sob 
pena de contaminá-las com eiva de inconstitucio
nalidade, em muitos casos insanável. 

Sobre o assunto, cumpre-nos ainda assinalar 
que, apesar dos cuidados do legislador consti
tuinte de 1967, a concessão de estabilidade dei
xou de contemplar inúmeros casos que teria sido 
de justiça amparar. São basicamente aqueles ser
vidores que não satisfaziam o requisito de tempo 
de serviço à data da promulgação, às vezes por 
margem irrisória. Até hoje, muitos dos remanes
centes permanecem em situação irregular, por
que a administração não lhes facultou acesso aos 
procedimentos adequados para obtenção da tão 
almejada estabilidade. Essas situações são mais 
frequentes entre servidores das entidades estatais 
internas, carentes de estrutura administrativa 
apropriada. São, por outro lado, problemas prati
camente insolúveis, na medida em que as condi
ções para aquisição de estabilidade emanam de 
prescrição constitucional, sendo destarte mcon
tomáveis. 

Isto posto, afigura-se-nos de justiça que os 
constituintes de 1987, neste aspecto, atenham-se 
à norma consagrada por seus antecessores pro
porcionando o benefício e conseqüente tranqui
lidade longamente almejados por um contingente 
pequeno de servidores, nem por isso menos signi
ficativo. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Deputado Antonio Salim Curiati. 

SUGESTÃO No 237-2 

No Título IV - Da Família, da Educação e 
da Cultura - da Constituição Federal seja inse
rido o seguinte artigm 

"Art. Cabe ao Estado a assistência mé-
dica e previdenciária adequadas para atendi
mento à população, mormente a de baixa 
renda, no que tange a informações e orienta
ções para planejamento familiar." 

Justificação 

Basicamente, duas correntes de opinião se têm 
colocado, no mundo inteiro, em posições antagô
nicas, a favor do controle da natalidade e contra 
ele. A divergência teórica e política em tomo da 
questão, de qualquer forma, se vem acirrando 
quanto às posições que devem ser assumidas 
nos países subdesenvolvidos, que têm as mais 
altas taxas de crescimento demográfico. 

Embora as apocalípticas previsões de Malthus 
não se tenham confrrmado, a teoria neomalthu
siana ganhou força nos últimos anos, principal
mente entre políticos e economistas de países 
mais desenvolvidos. 

Por outro lado, todos os exemplos históricos 
mostram que, com a introdução de tecnologia 
mais sofisticada, com a mudança nas relações 
de trabalho e com melhores condições de vida, 
a tendência da população é limitar a família, pelas 
próprias imposições econômicas e sócio-cultu
rais do novo estilo de vida. 

Se a densidade demográfica pudesse ser toma
da como índice de desenvoMmento ou de supri
mento alimentar, certamente que haveria grande 
fartura na Bolívia, que conta apenas 5 habitantes 
por km2 , e mesmo na Índia, com 1 72, em contra
posição à Holanda, que estaria passando por sé
rias restrições alimentares com seus 326 habi
tantes por kJn2. 

Acreditamos ser melhor investir para mudar as 
.estruturas sociais e econômicas do que estancar 
o crescimento da população, embora aceitemos 
o planejamento familiar como atitude individual, 
desde que se coloquem as informações e meios 
de controle da natalidade à disposição de todas 
as pessoas, como parte da assistência social pres
tada pelo Governo. 

Sala das Sessões, de março de 1987. -
Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO No 238-1 
Inclua-se no capítulo que trata dos "Funcio

nários Públicos": 

"Art. Fica assegurado aos candidatos 
aprovados em concurso público o direito à 
imediata nomeação para as vagas previstas 
no edital do concurso." 

Justificação 

O concurso público é um ato administrativo 
complexo que tem várias fases até a absorção 
do candidato pelo órgão. 

Levantada a necessidade de material humano, 
a Administração, através de seus órgãos de sele
ção, providencia a publicação dos editais, que 
é a forma pela qual estabelece ela os requisitos 
para a admissão do funcionário. 

Acontece entretant.o que muitos órgãos reali
zam o concurso, homologam o resultado e, pura 
e simplesmente, deixam de convocar o candidato. · 
Algumas vezes nomeiam inclusive funcionários 
não-concursados apesar de existirem candidatos 
habilitados em concurso. 

O processo seletivo custa dinheiro aos cofres 
públicos e não tem sentido que um processo sele
tivo, que objetiva escolher os melhores fundo-
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náríos para um órgão, seja realizado e ignorados 
os objetivos para o qual foi realizado. 

Sala da Comissão, de 1987.- Depu-
tado Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO No 239-9 

Onde couber: 

"Art. A lei disporá sobre a assistência 
à maternidade, à infância, à adolescência, aos 
idosos e sobre a educação de excepcionais." 

Justificação 

O estabelecimeto em lei especial de medidas 
de assistência à maternidade, à infância e à ado
lescência remonta à Constituição de 1946. Atra
vés da Emenda Constitucional no 1, de 1969, pre
viu-se também a edição de lei especial destinada 
a regular a educação de excepcionais. 

Conseqüência, talvez, do esquecimento a que 
foram relegados no plano constitucional, os ido
sos, do ponto de vista assistencial, fazez jus, tão
só, a um amparo previdenciário consistente numa 
renda mensal vitalicia, do INPS ou da Previdência 
Rural, não superior a 60% do salário mínimo, 
e a uma assistência médica nos moldes da pres
tada pela Previdência Social, Grbana ou Rural, 
conforme o caso. 

Cremos que a inserção de norma constitucio
nal, prevendo também amparo especial às pes
soas idosas, sem dúvida forçará o apreciamento 
de medidas concretas no âmbito da legislação 
ordinária. Afinal, uma forma de tirá-las da mais 
angustiante execração e da mais absoluta miséria 
em que se encontram. 

Por tudo isto, os idosos são merecedores de 
proteção que, através da presente proposta, pre
tendemos lhes conferir. 

Ao alto descortino dos ilustres pares. 
Sala das Sessões, de de 

1987. -SaHm Curiati, Constituinte. 

SUGESTÃO No ?40-2 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. É livre a prática de jogos de azar, 
nos lugares e na forma previstos em lei." 

Justificação 
É hora de tratarmos ~ problema da liberação 

dos jogos de azar de forma realista e coerente, 
não esquecendo de que subsistem hoje, em vários 
países do mundo, mesmo nos de índole predomi
nantemente católica, e aqui mesmo, diversas mo
dalidades de jogos, onde o fator sorte é funda
mental. Todavia, emquanto o Governo banca as 
Loterias Federal, Esportiva e Loto e permite a 
realização de bingos beneficentes e sorteios de 
toda espécie, proíbe as demais formas de jogos 
de azar, que, contudo, continuam sendo pratica
das na clandestinidade, propiciando a corrupção 
e a evasão de recursos, que poderiam fluir para 
os cofres públicos via tributos. 

Ademais, os exemplos de Monte Carlo, Nice, 
Las Vegas ou Punta dei Este, apenas para men
cionar alguns, mostram como os cassinos podem 
converter-se em atrativos turísticos. 

A história do jogo é remota. Desde a antigüi
dade que se tem noticias de sua prática, quer 

por espírito de aventura, desejo de emoções fortes 
ou por ambição de lucro. 

Baseados nos próprios antecedentes históricos 
do jogo, somos favoráveis à sua liberação, porém 
desde que devidamente regulamentado. Os extre
mos, sua proibição - que conduz à clandesti
nidade, com todas as suas implicações éticas, 
sociais e econômicas - ou sua completa libera
ção - que seria perniciosa aos bons costumes 
- são condenáveis. 

Propomos, portanto, sua liberação, nos termos 
em que a lei que o regulamentar estabelecer, fi
xando os lugares onde será permitido e sua forma 
de realização. 

Entendemos que a liberação dos jogos de azar 
é norma que atestará o amadurecimento de nosso 
povo. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antônio SaHm Curiati. 

SUGESTÃO No 241-1 
Inclua-se, no Capítulo do Poder Legislativo, para 

integrar o Projeto de ConStituição, o seguinte dis
positivo. 

"Art. É de um ano o mandato relativo 
a qualquer cargo da Mesa, permitida a recon
dução para o cargo, por mais de um ano." 

Justificação 

Exceto quando se trate de mandatos na órbita 
do Poder Executivo, cuja duração deve ser tal 
que, sem prejuízo da necessidade de renovação, 
que é salutar, se permita, com a amplitude reco
mendável, realize o administrador o programa de 
governo, os mandatos de natureza executiva nos 
demais poderes, isto é, no Legislativo e no Judi
ciário não se justifica o sejam por mais de um 
ano, em face da ausência de planos administra
tivos de realização a longo prazo. 

Assim e porque a renovação de mandatos é 
mister, porque possibilita a sempre desejável 
compatibilidade do interesse do mandante, de um 
lado, com a atuação do mandatário, estamos pro
pondo que se reduza, para o caso das Mesas 
das Casas do Congresso Nacional, o mandato 
relativo aos respectivos cargos, para um ano. Per
mite-se, por outro lado, a recondução para o car-

- go, pois além de possibilitar que, num colegiado 
de tão grandes expressões, como sói ser a com
posição do Parlamento, maior número de con
gressistas possam ter oportunidade de aspirar à 
representação de seus Pares no Órgão diretor 
dos trabalhos das Câmaras, aumentando o núme
ro de pleitos durante a Legislatura, aqueles que 
tiverem uma atuação realmente destacada pode
rão ser reconduzidos ao cargo, pela vontade da 
maioria. 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO No 242-9 

Inclua-se, no capítulo do Poder Legislativo, para 
integrar o~ Projeto de Constituição, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A Câmara dos Deputados com-
põe-se de até 203 (duzentos e três) represen
tantes do povo, eleitos dentre cidadãos maio-

res de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos, por voto direto e secreto, 
em cada Estado, Território e no Distrito Fe
deral. 

§ 1 o Cada legislatura durará quatro anos. 
§ 2° Observado o limite máximo previsto 

neste artigo, o número de Deputados por 
Estado e pelo Distrito Federal será estabe
lecido pela Justiça Eleitoral, para cada legis
latura, proporcionalmente à população, com 
os reajustes necessários para que nenhum 
Estado ou o Distrito Federal tenha menos 
de quatro Deputados. 

§ 3o Excetuado o de Fernando de Noro
nha, cada Território será representado na Câ
mara Federal por dois Deputados. 

§ 4• No cálculo das proporções em rela
ção à população, não se computará a dos 
Territórios." 

Justificação 

Existe, indubitavelmente, séria distorção numé
rica relacionada à composição da Câmara Fede
ral. Os Territórios e Estados menos populosos 
têm, em proporção a seu pequeno eleitorado, o 
que podemos chamar de super-representação. 

Nesse compasso, São Paulo, Rio de Janeiro 
e outros Estados onde se concentra a maior por
centagem populacional do País estão flagrante
mente sub-representados. 

Caso o critério exclusivamente aritmético fosse 
permitido pela atual Constituição para o cálculo 
da representação popular na Câmara dos Deputa
dos, São Paulo teria, nesta Assembléia Nacional 
Co~stituinte, cerca de 120 parlamentares. 

E, portanto, absolutamente indispensável que 
nos detenhamos, com seriedade e bom-senso, 
no reexame dessa questão, pois, a continuarmos 
no mesmo compasso, a tese da proporcionali
dade, sem dúvida, em pouco tempo, nos levará 
a uma Câmara de proporções descomunais. E, 
o que é pior, cada vez mais inoperante. 

Precisamos obter uma fórmula que permita o 
máximo de equilíbrio, em termos de represen
tação popular cameral. 

Como já ponderou o Dr. Bolivar Lamounier, 
na Comissão Afonso Arinos, "é preeiso não es
quecer que o crescimento desmesurado foi uma 
das causas do mau desempenho da instituição 
e da vertiginosa perda de prestigio dos Deputados, 
nos últimos anos". 

Repito: a composição numérica e proporcional 
da Câmara precisa ser seriamente reestudada. 

Portanto, a proposta ora apresentada à conside
ração dos nobres constituintes visa reduzir de 487 
para 203 o número de representantes do povo 
na Câmara dos Deputados. 

O objetivo primordial da medida é o de agilizar 
a atividade legislativa na Casa, uma vez que uma 
quantidade substancialmente menor de represen
tantes propiciará melhor utilização dos recursos 
materiais e humanos da Câmara dos Deputados, 
em benefício do trabalho parlamentar. 

Contará, dessa forma, o Deputado com infra
estrutura mais adequada, tanto do ponto de vista 
de espaço e de recursos administrativos como 
influências positivas na qualidade e, mesmo, na 
quantidade de sua produtividade. 

Os Estados Unidos, país que tanto gostamos 
de utilizar como modelo, têm, hoje, 190 Sena-



Abrrdet9a7 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE Suplemento Quarta-feira 29 125 

dores e 435 representantes na Câmara, para uma 
população de mais de 230 milhões, distribuída 
em 50 Estados, além de 3 membros que repre
sentam o Distrito de Columbia (que corresponde 
ao nosso Distrito Federal). 

A organização estrutural de apoio oferecida aos 
parlamentares, naquele país, se não chega a ser 
modelar, pelo menos causa inveja a muitos, inclu
sive a nós, brasileiros. 

Examinando, mesmo que superficialmente, as 
condições de trabalho e de apoio técnico ofere
cidas aqui mesmo, no Congresso, percebe-se, de 
pronto, que o Senado está muito à frente da Câ
mara, em matéria de organização interna (do pon
to de vista empresarial), de modernização tecnoló
gica, enfim, de funcionamento em geral. 

A Câmara dos Deputados permanece, por mo
tivos que não cabem aqui ser analisados, na fase 

da improvisação. As modernas técnicas adminis
trativas ainda não-penetraram em nossos recintos. 

Mas, está mais do que evidente que, com a 
diminuição do número de parlamentares, estare
mos permitindo a todos melhores condições de 
trabalho e contribuindo para a diminuição de in
desejáveis influências do poder econômico no Le
gislativo. 

De fato, com uma infra-estrutura mais sólida, 
terá o Deputado maiores oportunidades para o 
aprofundamento de seu conhecimento e análise 
dos magnos problemas do Pais, fazendo cor.n que 
a tomada de decisões, no processo legiferante, 
esteja solidamente sintonizada cóm a realidade 
brasileira. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Antônio Sallm Curiati, Deputado Federal. 

(Populaçlo - ProjeçAo IBGE para LO de julho de 1985) 

Estado/Território Deputados Populaçlo (a) Percentual (%) (a/b) Proposta 

Acre 8 358, 
Amazonas 8 1. 7:18, 
RondOnnla 8 731, 
Par' 17 4.201, 
Mar&nhlo 18 4.641, 

Pia ui 10 2.430, 
Cear' 22 5.893, 
B.lo Grande do Norte 8 ~.126, 
Para.!ba 12 3.016, 
Pernambuco ~ 6.776, 

Alagou 9 2.245, 
Sergipe 8 1.287, 
Ba.h1f. 39 10.731, 
lllllpirito Santo 10 2.287, 
Blo de Janeiro 46 12.767. 

Wnas Gerals 53 14.600, 
Slo :Paulo 60 22<.657, 
Go16s 17 4.453, 
Distrito Federal B 1.579, 
Mato Groeo 8 LoiRO, 

Jo[ato Gr0880 do Sul 8 1.604, 
Para.nfl 30 8.074, 
Santa Catarina 16 4.096, 
lUo Grande do Sul 31 8.486, 
Ainap;. 4 214, 

Roraima 4 104, 

Total 487 135.564, (b 

SUGESTÃO No 243-7 

Inclua-se nas Disposições Gerais e Transitórias: 

"Art. À data da promulgação desta 
Constituição ficarão extintos os atuais Parti
dos Políticos. 

Art. De conformidade com os novos 
principies constitucionais regedores da cria
ção e atuação dos partidos, será elaborada 
a nC!_Va Lei Orgânica dos Partidos Políticos." 

Justificação 

A próxima Constituição fixará um novo sistema 
de governo, baseado nas diretrizes que irá traçar. 

Para a criação e sistematização de funciona
mento dos Partidos Políticos, também, novas 
orientações serão estruturadas, acolhendo a ten
dência para formação de agremiações partidárias 
fortes, com ideários definidos. 

0,0264 0,53 1 
1,2746 2,56 3 
0,5392 1,08 1 
3,0989 6,22 6 
3,4234 6,88 7 

1,7925 3,60 4 
4,3470 8,73 11 
1,5882 3,15 3 
2,2247 oi,47 4 
4,9983 10,0-i 10 

1,6560 3,32 3 
O,f493 1,90 2 
7,9158 15,91 16 
1,6870 3,39 3 
9,4176 18,92 19 

10,7698 21,64 22 
21,8767 43,97 44 

3,2847 6,60 7 
1,1647 2,34 2 
1,0917 2,19 2 

1,1832 2,37 2 
5,9558 11.97 12 
3,0214 6,07 6 
6,2597 12,58 13 
0,1578 0,31 1 

0,0767 0,15 1 

100,00 203 

O quadro partidário atual é constituído de gru
pos de inclinações políticas divergentes, e por ve
zes até conflitantes. 

De que necessitamos é de partidos sólidos, que 
congreguem em suas fileiras elementos que co
munguem os mesmos ideais e defendam os mes
mos principies e programas. 

Dai a urgência de novos partidos, com organi
zação adequada, para que melhor correspondam 
às suas exigências legítimas, coerente com o sis
tema de governo estabelecido. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-Deputado Antonio SaUm Curiati. 

SUGESTÃO No ~-5 

Inclua-se onde couber: 

"Aplicam-se aos vereadores, na área do 
respectivo munidpio, os dispositivos que re-

gem as imunidades dos deputados e sena
dores." 

Justificação 

Esta proposta objetiva estender aos vereadores 
as imunidades de que são revestidos os deputa
dos federais. 

Trata-se da inviolabilidade dos vereadores, no 
exercido c!o mandato, por suas opiniões, palavras 
e votos, sem qualquer restrição. 

A exemplo do que ocorre com os deputados 
federais, entendemos que, desde a expedição do 
diploma até a inauguração da legislatura seguinte, 
não poderão os vereadores, na área do respectivO 
municipio, ser presos, salvo flagrante de crime 
inafiançável. E no caso de flagrante de crime ina
fiançável, devem os autos ser remetidos à respec
tiva Câmara para que resolva sobre a prisão. En
tendemos, outrossim, que a respectiva Câmara 
esteja revestida de poderes para sustar, a qualquer 
momento, o processo, por iniciativa da Mesa. 

Não vemos por que negar aos vereadores as 
imunidades contempladas na Constituição para 
os deputados federais. Exercem eles na esfera 
municipal as mesmas obrigações de legislar que 
são atribuídas aos deputados federais no âmbito 
federal. 

Trata-se de garantia nece~sária ao bom desem
penho do exercício do mandato de vereador. 

Já proclamou o eminente jurista Carlos Maxi
miliano: 

"A 1m unidade parlamentar foi estabelecida 
por motivos políticos, tendo em vista o inte
resse público, e não o particular; não constitui 
direito subjetivo, e sim objetivo; não é privilé
gio individual, fizeram-na prerrogativa de 
uma coletividade, independente e vigilante. 
Por isso não é remunerâvel, em regra." (Co
mentários à Constituição BrasDeira, Frei
tas Bastos, Rio, 1954, vol. 2 •. pág. 55.) 

E o inesquecível Rui Barbosa arrematava: 

" ... essa garantia, pessoal na sua incidência 
é impessoal, institucional, nacional na sua 
razão de ser e no seu objeto. Não é um privilé
gio individual de representante (tanto que es
se não pode renunciá-lo), é um apanágio 
coletivo da representação. Não é um inte
resse de ordem particular, mas um princípio 
de ordem pública. Por conseguinte, não co
nhece distinção de pessoas ou de fatos. Há 
de, portanto, abrange.r necessariamente na 
esfera de sua tutela todos os membros de 
corporação, para abrigar integralmente a ins
tituição, que ela representa." (Coment.ãlto. 
à Constituição Federal, coligidos e coor
denados por Homero Pires, vol. 2, pãg. 53). 

O Poder Legislativo Municipal necessita dessa 
imunidade, para o melhor desempenho de "suas 
relevantes funções, a exemplo do que ocorre com 
o Poder Legislativo Federal. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.-Consti
tuinte Edme Tavares 
tes." 

SUGESTÃO No 245-3 · 
Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art. O Poder Público incentivará em todos 
os níveis de ensino a formação de classes 
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especiais para o estudo de pessoas deficien
tes." 

Justificação 

A sociedade, mesmo que inconscientemente, 
ainda mantém reservas quanto aos deficientes, 
principalmente aquelas de ordem intelectual. É 
preciso desmistificar esse posicionamento. 

O deficiente tem direito à educação, pois assim, 
principalmente, saberá superar suas próprias limi
tações e conviverá melhor consigo e com as de
mais pessoas. 

O Poder Público deve incentivar a criação de 
classes especiais para os deficientes, em todos 
os níveis de ensino, como medida de alto alcance 
social e de integração dos mesmos à comuni
dade. 

Sala das Sessões, . - Deputado Eral-
do Trindade. 

SUGESTÃO No 246-1 

Art. O Poder Público, na formação de seus qua
dros de servidores, obedecerá a critérios que per
mitam o mais amplo aproveitamento dos defi
cientes fisicos, seja na administração direta ou 
na indireta. 

Justificação 

O esforço para a integração do deficiente à socie
dade deve, também, contar com a participação 
do Poder Público. Por isso mesmo; e para contor
nar esse angustiante problema do trabalho para 
o deficiente, embora capaz, é que se propõe esta 
norma: que seja ampliada a oportunidade para 
o ingresso do_ deficiente físico na estrutura admi
nistrativa da União, dos Estados e dos Municípios, 
tanto na administração direta quanto na indireta. 

Sala das Sessões, . - Deputado 
IRido Trindade. 

SUGESTÃO No 247-0 

Art. O Distrito Federal tem autonomia política, 
legislativa, administrativa e financeira 

Parágrafo único. A União suplementará o Dis
trito Federal com os recursos que necessitar para 
a manutenção de seus serviços. 

Art. As eleições para governador, vice-gover
nador, administradores do Plano Piloto e cidades
satélites, e deputados componentes da Assem
bléia Legislativa, para mandato de quatro anos, 
far-se-ão por sufrágio universal, voto direto e se
creto. 

§ 1 o A eleição para governador e vice-gover
nador será regulada pelo que dispõe esta Consti
tuição para eleição desses cargos no Estado. 

§ 2o As eleições gerais para preenchimento 
de todos os mandatos eletivos far-se-ão noventa 
dias antes dos seus términos e serão todos coinci
dentes. 

Art. A Assembléia Legislativa será constituída 
por deputados representantes das cidades-saté
lites e Plano Piloto, em número proporcional às 
suas respectivas populações. O número total de 
representantes será de quatro vezes o número 
de deputados federais. 

Parágrafo único. As cidades-satélites e o Pla
no Piloto terão, no mínimo, dois deputados repre
sentantes, cada um. 

Judlftcaçio 

1. A autonomia política, com eleições por su
frágio universal, voto direto e secreto para escolha 
dos seus legisladores e governantes, é um apelo 
à justiça natural e aos nossos concidadãos, decor
rente do conceito de que o poder emana do povo 
e só por ele pode ser exercido. 

O Distrito Federal tem cidades-satélites e o pró
prio Plano Piloto superando a cem mil, duzentos 
mil, quatrocentos mil e até quinhentos mil habi
tantes. 

Com o atual crescimento vegetiÍtivo de 5% -
mesmo caindo este para 3,5% - como se prevê 
e a implantação do já aprovado Plano de Expan
são Lúcio Costa, pelo menos três cidades do Dis
trito Federal, no ano 2000, terão mais de 
1.000.000 de habitantes. As'(jemail; unidades te
rão suas populações mais que duplicadas. 

Não é possível num sistema democrático con
ceber, sequer, que cidades com populações des
ses níveis sejam conduzidas por governantes im
postos, escolhidos por outro poder que não o 
emanado dos seus próprios habitantes. 

2. Assembléia Legislativa, com um maior nú
mero de deputados representantes das cidades 
que compõem o Distrito Federal, se justifica: 

2.1 -Pela não-existência de Câmara de Verea
dores. 

2.2 -Porque suas populações crescentes já 
possuem e cada vez mais sedimentam suas pró
prias raízes sentimentais, têm seus direitos inalie
náveis como o respeito digno às suas opiniões, 
à busca da felicidade, à garantia para elas e seus 
descendentes dos benefícios da liberdade e do 
desenvolvimento gerados por seus próprios esfor
ços. 

2.3-Porque concebem que a escolha demo
crática, por si, dos seus dirigentes e represen
tantes na Assembléia Legislativa, consubstanciam 
todas essas aspirações. 

2.4-Porque a participação proporcional es
pecificada de Deputados representantes de cada 
cidade do Distrito Federal, na Assembléia Legis
lativa, lhes propiciará evidente, definida e compro
missada segurança de que seus anseios e neces
sidades básicas estão sendo cuidados por quem 
de sua própria comunidade. 

3. A autonomia administrativa e financeira se 
justifica: 

3.1 -Porque tem um potencial de mais de 
40.000 empresas enquadradas nos segmentos 
da indústria, comércio e prestação de serviços, 
e um crescente corredor de exportação, configu
rado para outras capitais do País e exterior, além 
de estar entre a 4' e 5' maior cidade arrecadadora 
do IR e 7' no ICM e ISS no Brasil. 

3.2- Porque, com a nova Secretaria de Indús
tria, Comércio e Turismo, a mdustrialização não
poluente do Distrito Federal e seu entorno, e os 
pólos de informática e gemologia em formação 
hão de carrear, em conjunto com a nova dinâmica 
a ser dada à indústria da construção civiJ;-uma 
substancial geração de recursos para o Distrito 
Federal. 

3.3- Porque, e ainda mais, com a descentra
lização tributária, a svplementação de recursos 
qtte a União vier a fazer ao Distrito Federal, se 
destinará, por certo, a cobrir apenas despesas 
com serviços e isenções tributárias que o Distrito 

Federal presta a órgãos do Brasil e exterior. -
Constituinte Francisco Carneiro. 

SUGESTÃO N~' 248-8 

"Caberá ao Estado o ônus do registro civil 
e respectiva certidão a todos os brasileiros." 

Justlllcação 

O registro civil obrigatório e sob a responsa
bilidade do Governo tem por objetivo permitir que 
no futuro possamos dispor de estatísticas mais 
precisas sobre o povo brasileiro. É de causar es
panto o número de indivíduos que deixam de 
registrar seus filhos apenas para não terem que 
pagar as despesas de cartório. 

Isso pode parecer simples, mas não é. Temos 
observado que o número de homens, mulheres 
e crianças que não possuem o registro civil é 
cada vez maior. 

Os parlamentares que tiveram oportunidade de 
concorrer no pleito passado puderam constatar 
que é alarmante o número de brasileiros sem 
identidade. Isso tem trazido sérias conseqüências 
para o nosso País, uma vez que não dispomos 
de dados precisos sobre nossa população. 

O individuo mais humilde, do interior do Pú, 
não pede nada mais do que o direito de registrar 
a si próprio e os seus gratuitamente. 

Acreditamos que seja responsabilidade do Go
verno arcar com os ônus de cartório. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Gerson Peres. 

SUGESTÃO No 249-6 

Dispóe sobre o exercício da advocacia. 
Inclua-se, no capítulo do Poder Judiciário, o 

seguinte dispositivo: 

"Art. Com a magistratura e o Ministério 
Público, o advogado presta serviço de inte
resse público, sendo indispensável à admi
nistração da justiça. 

Parágrafo único. O advogado é inviolá
vel, no exercício da profissão e no âmbito 
de sua atividade, por suas manifestações es
critas e orais." 

Justificação 

Para que uma idéia ou matéria alcance nível 
constitucional, há de estabelecer-se um anexo ló
gico entre ela e o próprio arcabouço do Estado. 
Tanto que as Consbtuições costumam tratar, em 
certo pormenor, dos integrantes dos órgãos do 
Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), porque 
diZem com a estrutura do Estado. Garantias, privi
légios, restrições estão previstos no Texto Magno 
com o objetivo de garantir os direitos dos indiví
duos. Não, portanto, para privilegiar os compo
nentes de cada Poder, mas para assegurar a inde
pendência deste. E, assegurando essa indepen
dência, preservar os direitos daqueles em nome 
de quem e para quem a sociedade estatál é criada: 
o seu povo. 

A origem da profissão do advogado já revela 
sua conexão com a função pública da distribuição 
da justiça. 
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''Ad-vocatus": aquele que é chamado {segundo 
sua fonte léxica). Chamado para encaminhar as 
razões das partes litigantes, com o objetivo de 
bem esclarecer o direito pleiteado, ensejando uma 
boa solução, a fim de que se faça justiça, com 
vistas a bbter a paz social, a harmonia entre os 
que ~ontrovertem, de tal modo que o governo 
{no seu sentido mais amplo: legislador, executor 
e julgador) possa dirigir os núcleos sociais com 
a maior leveza possível. E, desonerado dos confli
tos, possa produzir mais e melhor para os gover
nados. Ao mesmo tempo, conta o governo, por 
meio dos "ad-vocatus", com um corpo auxiliar 
capaz de apontar os vários ângulos do direito pos
tulado, indicando caminhos e soluções. Não é 
sem razão que, muitas e muitas vezes, o juiz (que 
é o segmento do governo auxiliado-pelo advo
gado) adota como razões do decidl!" aquelas apre
sentadas por um dos advogados constituídos. 

Governa-se legislando, administrando e julgan
do. Nesta última atividade govemativa {pública, 
na sua essência}, o papel do advogado é funda
mental. Sem ele, portanto, dificulta-se o governar. 
Alçá-lo ao nível constitucional é reconhecer uma 
realidade existente, patenteado pela inequívoca 
relação lógica entre essa profissão e os alicerces 
do próprio Estado. 

Aliás, tais características são próprias das profis
sões juridicas. Os procuradores públicos de todas 
as esferas de governo {União, Estados e Municí
pios) prestam dois auxílios no capítulo da admi
nistração da justiça: quando orientam o poder 
público na direção do princípio da estrita obe
diência à ordem jurídica e quando, na mesma 
linha, defendem os interesses da administração 
perante o Judiciário. 

Por isso, aliás, é que o Ministério Público tem 
porte constitucional, impondo-se que aquelas car
reiras públicas também alcancem previsão na Lei 
Máxima. Mas, há mais, o desempenho profissional 
do advogado conecta-se com alguns direitos indi
viduais de forte tradição. Com o direito de defesa, 
por exemplo, com o princípio segundo o qual 
nada, nem mesmo a lei, pode excluir da aprecia
ção do Judiciário uma lesão a direito individual. 
Com o direito de os carentes obterem assistência 
judiciária. 

É o advogado, sempre, o canal de comuni
cação com o Judiciário. 

Estes dados ressaltam a função de interesse 
público exercitada pelo advogado. E, por conse
qüência, o nexo causal entre a Constituição e o 
advogado, como elemento indispensável à admi
nistração da justiça e à preservação dos direitos 
minimos da pessoa humana, suportes do Esta&Jo. 

Militam em favor dos advogados, portanto, inú
meras razões lógicas para que essa profissão seja 
elevada ao nível constitucional, como tal e como 
função pública que é 

Prevista na Carta Magna, nenhuma norma infra
constitucional poderá alterar-lhe as funções e o 
conteúdo. E os indivíduos ganharão melhor prote
ção pela dignificação natural da profissão que 
a inserção constitucional proporcionará. - Mi· 
chel Temer, Deputado Constituinte. 

SUGESTÃO No 250-0 

"Art. A Constituição assegura aos traba
lhadores os seguintes direitos, além de outros 

que, nos term~a lei, visem à melhoria de 
sua condição social: 

l-estabilidade no emprego após 6 {seis) 
anos de trabalho efetivo; 

11-seguro-desemprego; 
111-aposentadoria para os professores 

após 25 {vinte e cinco) anos de efetivo exer
cício em funções de magistério, com salário 
integral; 

IV-aposentadoria para os médicos, para 
os profissionais da área de saúde e para os 
policiais aos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
exercício, com salário integral." 

Juatlftcação 
A presente proposta tem por objetivo assegurar 

aos trabalhadores direitos que, ao longo dos anos, 
lhes vêm sendo negados e que buscam a melho
ria de sua condição social. 

Com efeito, comecemos pela estabilidade no 
emprego, cuja reconquista vem, de há muito, sen
do pleiteada pelos trabalhadores. Trata-se de pre
tensão das mais justas e que, por isso mesmo, 
deve urgentemente ser alcançada. A sugestão é 
no sentido de que ela seja concedida após seis 
anos de trabalho efetivo na empresà. 

A segunda pretensão diz respeito à concessão 
do seguro-desemprego. É preciso lembrar, inicial
mente, que ao longo de todos esses anos, quase 
nada de efetivo foi feito em favor do desempre
gado brasileiro, embora muita coisa tenha sido 
escrita a respeito do assunto. Assinale-se, ainda, 
que o instituto do seguro-desemprego já foi ado
tado por quase todos os paises desenvoMdos e 
industrializados. 

Refere-se, enfim, a última sugestão à concessão 
da aposentadoria aos vinte e cinco anos de serviço 
aos professores, médicos, profissionais da área 
de saúde e policiais. Cuida-se de pretensão que, 
por si só, se justifica, em face das peculiaridades 
do trabalho executado pelos profissionais das re
feridas áreas, cujas atividades são inegavelmente 
penosas para uns, e perigosas, para outros. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. -Depu
tado Mozarlldo Cavalcanti. 

SUGESTÃO N9 251-8 

Inclua-se no texto da nova Constituição, no Ca
pítulo da Educação, o seguinte dispositivo: 

"Art É assegurado o acesso ao ensino su
perior aos portadores de certificado de con
clusão do segundo grau, independente de 
prestação de concurso vestibular. . 

Parágrafo único. O critério de seleção 
obedecerá au grau de aproveitamento dos 
candidatos nos níveis anteriores de ensino." 

Justificação 

Entre as inúmeras críticas sobre a exploração 
do ensino no País, nenhuma aparece com tanta 
freqüência quanto a que se refere à prestação 
do exame vestibular. 

Para a maioria dos educadores o vestibular é 
uma maratona que não mede realmente os co
nhecimentos dos alunos, visto que o fator emo
cional pode influir na hora da realização das pro
vas, bloqueando o raciocínio, assim como o fator 
sorte pode favorecer os mais tranqüilos, ou até 
os mais espertos. 

Isto pode ser constatado pelo baixo nível dos 
que conseguem, às vezes por mera casualidade, 
atingir os pontos necessários à sua aprovação, 
tal qual os felizardos que são contemplados com 
o acerto dos 13 pontos da Loteria Esportiva. 

A pressão do aluno de 2o grau que se prepara 
para o vestibular fez cair o nivel do ensino, cujo 
conteúdo se canalizou na direção de um saber 
baseado, muitas vezes, em "macetes", ou técnicas 
de adivinhações pelo processo de eliminação de 
respostas tidas visivelmente como impossíveis, 
sem que haja um mínimo de raciocínio ou escolha 
consciente por parte do candidato. 

Estudiosos e técnicos em educação, preocu
pados com o problema do vestibular, procuram 
encontrar uma saida através de conteúdos novos, 
capazes de mensurar, realmente, o conhecimento 
do educando. 

Em muitos países a seleção para ingresso na 
universidade é feita levando em consideração o 
aproveitamento do aluno durante todo o curso 
fundamental. 

Tal prática tem o grande mérito de motivar 
o aluno a estudar e auferir bons resultados desde 
as primeiras séries, vez que o somatório de todos 
os conceitos de aprendizagem por ele obtidos 
nos níveis anteriores garantirão, por si, o seu in
gresso nos cursos superiores. 

No momento que se pensa em renovação de 
métodos de ensino e aprimoramento de toda a 
educação brasileira, através da Constituinte, não 
se pode mais conceber a adoção de exame vesti
bular traumatizante, elitista e ineficaz, como tive
mos até hoje. 

É tempo de mudanças, de atualizações peda
gógicas e sobretudo de instituição de novos mo
delos educacionais. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. -Depu
tado Mozarlldo Cavalcanti. 

SUGESTÃO No 252-6 

"Art. Passam à condição de Estado os 
Territórios do Amapá e de Roraima. 

§ 1 o Lei complementar disporá sobre a 
instalação dos Estados do Amapá e de Rorai
ma, sobre a eleição dos respectívos governa
dores, vice-governadores, senadores, depu
tados federais e deputados estaduais. 

§ 2° A União, pelo prazo que a lei estabe
lecer, proverá os Estados ora criados dos 
recursos indispensáveis à sua instalação, 
bem como manterá programa especial para 
a consolidação e o desenvolvimento dessas 
unidades." 

JustiftcaçáQ 

A instituição e a manutenção de um território 
federal somente se justifica numa fase preliminar 
de um projeto de povoamento e de desenvol
vimento sócio-econômico de regiões desabitadas 
e de difícil acesso, como ocorria acontecer ao 
ensejo em que, entre nós, foram criadas essas 
primeiras unidades administrativas, localizadas 
nas proximidades e ao longo de nossas fronteiras 
internacionais. 

Nos dias de hoje, com o desenvolvimento do 
País e com uma maior distribuição da população, 
ocupando todas as faixas do Território Nacional 
não se justifica a manutenção, na estrutura políti-
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co-administrativa do Estado brasileiro, dessas ver
dadeiras unidades administrativas dentro da órbi
ta do Poder Executivo Federal. Além disso, a ma
nutenção dos Territórios Federais não deixa de 
constituir uma injusta capltis dlminutio para as 
respectivas populações, eis que o falso paterna
lismo do poder central deixa ver, no plano político, 
a consideração de ser o povo dos territórios inca
paz de escolher seu próprio destino, elegendo 
seus mandatários em todos os níveis de repre
sentação. 

Hoje, temos apenas dois territórios federais. No 
concernente a um deles, isto é, o Território de 
Roraima, não é ocioso tecer as subseqüentes con
siderações. Quando esse Território foi criado, em 
1943, possuía ele cerca de dez mil habitantes. 
Sem ligação rodoviária com o restante do País, 
o transporte se fazia então por via fluvial. Após 
a ligação rodoviária com Manaus ao final da déca
da de setenta passou o Território a sofrer intensa 
migração, passando sua população a crescer a 
uma taxa aproximada de 30% ao ano, o que dá 
a cada três anos, a duplicação do seu contingente 
populacional. Contando hoje com cerca de du
zentos e cinqüenta mil habitantes e com base 
no crescimento populacional do Território nos 
últimos anos, pode-se fazer, em projeçã9 razoável, 
uma estimativa da ordem de 1.000.000 (hum mi
lhão) de habitantes para 1993. Assim e para evitar, 
com o esperado crescimento da população da 
região em tal ordem, os mesmos problemas so
ciais de tanto decorrentes, à semelhança do ocor
rido em Roraima, mister faz que, pela transfor
mação do Território em Estado, se dinamizem, 
de imediato, as providências que somente um 
poder local autônomo pode lograr. 

Roraima Já detém, aliás, aquélas condições bá
sicas, de natureza econômica, justificadoras de 
sua transformação em Estado. Possui o Território 
banco de desenvolvimento próprio - o Banco 
de Roraima SIA No terreno específico das comu
nicações e tendo em vista notadamente sua inter
ligação comercial com o resto do País e com 
outros pólos econômicos é de acentuar a existên
cia de rodovias ligando-o à Capital amazonense 
e à Venezuela e à Guiana e os serviços de teleco
municações o aproximam rapidamente das de
mais unidades da Federação. 

Pouco difere, sob tais aspectos, a situação do 
Amapá à de Roraima, pelo que se justifica tam
bém, de pronto, a elevação desse Território à cate
goria de Estado. 

De muito o povo dessas áreas dama pelo direi
to de emancipação, ansiando por que se o consi
dere igual, no particular, aos demais cidadãos bra
sileiros, assegurando-se-lhe o direito de escolher 
seus governantes seja para as funções executivas, 
seja para as legislativas de todos os níveis. 

Por fim é de acentuar que, na nova Federação 
que a Constituição de 1987 há de desenhar, não 
caberá lugar para a manutenção de um contín
genie expressivo de brasileiros despidos do direito 
legítimo de escolher seus representantes em to
dos os níveis e compartimentos de atuação do 
Estado, como assim acontece hoje com os resi
dentes nos atuais Territórios de Amapá e Roraima. 

Assim, a transformação dos atuais Territórios 
de Amapá e Roraima em Estados da Federação 
constitui um imperativo para uma Constituinte 
que se quer democrática e que, portanto, não 
pode ceder, admitindo que um contingente de 

brasileiros, corno é o dos territórios, continue sen
do tratado como incapaz e sem direito de escolher 
seus representantes em igualdade de condições 
com os demais brasileiros. 

Com as precedentes ponderações entendemos 
por amplamente justificada a presente proposta, 
que esperamos, por todas essas razões, merecer 
o apoio de todos os constituintes. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.-Consti
tuinte Mozarlldo Cavalcanti. 

SUGESTÃO No 253-4 

Art. O Presidente e o Vice-Presidente da Re-
pública serão eleitos, em todo o País, por sugráfio 
universal, direto e secreto, por maioria absoluta 
dos votos válidos e que tenh~ sido os mais 
votados na maioria das Unidades da Federação. 

§ Em segundo escrutínio, ao qual somente po
derão concorrer os dois candidatos mais votados, 
considerar-se-á eleito o mais votado. 

Justificação 

A eleição do Presidente da República pela maio
ria absoluta dos votos válidos é uma postulação 
política impostergável, antecipadamente referen
dada pela sociedade. Seu fundamento ético é in
discutível. Acresce em relevância a hipótese cu
mulativa de maior votação na maioria das unida
des federativas, conferindo uma inequívoca repre
sentatividade ao eleito. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. -Depu
tado Mo:zarlldo Cavalcanti. 

SUGESTÃO N9 254-2 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Consti
tuição, o seguinte dispositivo: 

"Art. São eleitores os brasileiros que, à 
data da eleição, contem dezesseis anos ou 
mais, alistados na forma da lei." 

Justificação 

O principal instrumento para o exercício de 
uma democracia partícipativa, como a que se pre
tende para o País, é o deferimento do direito de 
voto ao maior número possível de cidadãos. 

O primeiro passo para atíngimento desse desi
derato foi a incorporação dos analfabetos no rol 
dos eleitores. O seguinte, propom,os que seja a 
dessa significativa faixa de jovens entre dezesseis 
e dezoito anos. 

A medida, conquanto inovadora em nossa tra
dição eleitoral, nada mais representa que dar aos 
representantes dessa faixa etária, ao lado de ou
tras capacitações que a lei lhes outorga, a facul
dade de exercer o sufrágio. 

Com efeito, aos dezesseis anos, o jovem brasi
leiro, além de já poder ser um experimentado 
trabalhador (Constituição Federal, art. 165, X), é 
aceito como testemunha (art. 405, lU, do Código 
de Processo Civil) e, pela legislação civil substan
tiva, capaz de exercer os atos da vida civil, sob 
assistência, bem como os relativos ao mandato 
(arts. 6o, I, 15ít a 156 e 1.298 do Código Civil 
Brasileiro), sendo comum a movimentação, de 
sua parte, de contas bancárias livremente após 
a primeira autorização do seu responsável. 

Não são poucas as vozes, aliás, que advogam 
a responsabilização penal do menor de dezoito 
e maior de dezesseis anos como, de resto, previa 
o art. 33 do revogado Código Penal (Decreto-lei 
no 1.004, de 21 de outubro de 1969). 

Estão, pois, os jovens pertencentes a essa faixa 
etária perfeitamente integrados no cotidiano dos 
problemas de nossa sociedade e influenciando, 
não raro, os rumos que ela terá de tomar em 
decorrência de seu prematuro despertar. 

Daí por que sentimos que esse aspecto não 
pode deixar de ser considerado nos trabalhos de 
elaboração do próximo texto constitucional. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.-Consti
tuinte Mozarlldo Cavalcanti. 

SUGESTÃO No 255-1 

Inclua-se na Seção referente aos Funcioná
rios Públicos o seguinte: 

Art. Os proventos da aposentadoria 
em hipótese alguma serão fixados em valor 
inferior à remuneração atribuída na atividade 
a cargos ou empregos do mesmo nível. 

Justificação 

A fixação de proventos da inatividade em valor 
inferior à remuneração da aiividade é uma prática 
que tem sido intermitentemente adotada no âm
bito da administração pública. 

O exemplo mais recente e significativo teve lu
gar quando da implantação do novo plano de 
cl~ssificação de cargos da administração federal, 
instituído pela Lei no 5.645, de 1970, que expressa
mente excluiu os inativos da revisão salarial então 
verificada. 

A extensão dos beneficios do novo plano aos 
inativos foi efetivada muito depois de sua implan

"tação e de forma assaz restrita, impedindo que 
os aposentados viessem a usufruir a plenitude 
dos beneficios ali concedidos. A única justificativa 
para tal procedimento é de ordem estritamente 
financeira, visando a poupar o erário público das 
despesas correspondentes. 

Em que pese ao mérito desse procedimento, 
há que se considerar o valor maior da questão, 
que é o direito adquirido dos aposentados, através 
de longos anos de serviços prestados à causa 
pública. A aposentadoria não é concedida gracio
samente. Ela resulta de um somatório de circuns
tâncias, dentre as quais a contribuição pecuniária 
do servidor, segundo valores estabelecidos pefa 
administração, atendendo à necessidade de re
cursos orçamentários para concessão do bene
ficio. 

Evidentemente, não escapa aos administrado
res e mesmo legisladores, a propriedade de defe
sa dos direitos dos aposentados. As práticas dis
criminatórias são adotadas simplesmente em ra
zão do reduzido poder de barganha e pressão 
dos inativos. Afinal, nada mais simples. que impor 
o sacrificio à categoria cuja reação menos reper
cute. 

Assim é que, atentos a essa circunstância, apre
sentamos à Assembléia Nacional Constituinte a 
presente proposta que serve ao objetivo de res
guardar os aposentados contra a adoção de políti
cas administrativas que resultem em detrimento 
do seu direito à remuneração condigna. 

Saladas Sessões, l 0 deabrilde 1987.-Consti
Mozartldo Cavalcanti. 
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S(JGESTÃO No 256-9 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo 
no Projeto de Constituição: 

"Art. Destinar-se-á anualmente 25% (vinte 
e cinco por cento) da Receita Orçamentária 
da União para o Ministério da Educação para 
atender os programas do setor. 

§ 1 o Os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios aplicarão idêntico percentual dos 
seus orçamentos no setor. 

§ 2° Lei complementar determinará um 
Plano Nacional de Educação estabelecendo 
prioridade para o ensino básico de primeiro 
grau e segundo grau profissionalizante." 

Justificação 

Atualmente, no art. 176 da Constituição brasi
leira, em seu § 4°, encontramos: "Anualmente, 
a União aplicará nunca menos de 13% (treze por 
cento), e os Estados, o Distrito Federal e os muni
cípios 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, 
da receita resultante de impostos, na manutenção 
e desenvoMmento do ensino". • 

A vinculação de uma parcela da receita à educa
ção já existia na Constituição de 1946 e no art. 
92 da antiga Lei de Diretrizes e Bases da Educa
ção Nacional (Lei no 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961) que estabelecia: "A União aplicará anual
mente, na manutenção e desenvolvimento do en
sino, 12% (doze por cento) no mínimo de sua 
receita de impostos e os Estados, o Distrito Fede
ral e os municípios 20% (vinte por cento) no míni
mo". Diferentes interpretações levaram os gover
nantes da época a não autorizar vinculações orça
mentárias com órgãos específicos como o Minis
tério da Educação, Conselho Nacional de Pesqui
sas e outros. 

Nos textos constitucionais de 1967 e 1969 não 
encontramos nenhuma referência significativa. 
Entretanto, foram apresentados vários projetos ao 
longo dos anos determinando diferentes percen
tuais a serem aplicados na educação. Somente 
em dezembro de 1983 foi aprovada emenda à 
Carta Magna que determinava a aplicação de 13% 
provenientes da receita federal de impostos e que 
deveriam ser aplicados na manutenção e desen
voMmento do ensino, sem desvios para setores 
de outros ministérios que, embora afins, poderiam 
desvirtuar o objetivo da emenda. 

Se os Estados e os municípios já vinham apli
cando 25% de sua receita com a educação, per
guntamos por que a União não amplia de 13% 
para 25% sua contribuição? Que os recursos con
tinuam insuficientes, todos sabemos. Precisamos 
dinamizar este setor, pois não haverá desenvol
vimento sem crescimento educacional. Os pro
blemas se agigantam a cada dia. 

Temos no Brasil oito milhões de crianças que 
não conseguem matricular-se na primeira série 
do 1 o grau; trinta milhões de analfabetos, com 
mais de dez anos; somos o soo país do mundo 
em gastos educacionais; temos 44% do profes
sorado nordestino como leigos e nas regiões mais 
avançadas do País a taxa é de 16%, segundo 
oUNESCO. 

Em plena era da informática, da cibernética 
e dos robôs, deveremos chegar ao ano 2000 com 
27 milhões de analfabetos com mais de 15 anos. 
Os semi-analfabetizados não dispõem de pers-

pectiva no tocante à possibilidade de engrossar 
a força de trabalho. A evasão escolar é um dos 
problemas mais graves que enfrentamos, apesar 
do grande esforço de retenção do aluno na escola, 
oferecendo merenda escolar com o objetivo de 
combater a carência alarmante de calorias e pro
teínas, generalizada nos segmentos economica
mente inferiores. 

Há urgência em aplicarmos verbas substanciais 
no setor educacional, pois é pela éducação que 
se efetivam a transmissão de conhecimentos, a 
formação profissional, o enriquecimento cultural 
e a promoção humana e social. 

A elaboração de um Plano Nacional de Educa
ção permitirá estabalecer prioridades para o ensi
no básico e determinar uma terminalidade ao se
gundo grau. Se repensarmos a educação, como 
meta prioritária de governo, poderemos redire
cionar investimentos e implantar alternativas de 
educação de massa utilizando as tecnologias 
avançadas. 

Sala das Sessões, lo de abril de 1987. -Depu
tado Mozarildo Cavalcanti. 

S(JGESTÃO No 257-7 
Insira-se, onde couber, no texto da Constituição 

Federal, o seguinte artigo: 

"Art. Serão destinados anualmente 5% 
(cinco por cento) do Orçamento da União 
para programas de desenvolvimento da 
Amazônia. 

§ 1°-A lei disporá sobre os limites geo
gráficos da Amazônia Brasileira. 

§ 2°-A lei estabelecerá o Plano Trienal 
de desenvolvimento da Amazônia." 

Justificação 

A Amazônia Legal compreende aproximada
mente 58% do território nacional, 11% da popu
lação brasileira e constitui um complexo ecossis
tema que vem desafiando a capacidade dos go
vernantes de encontrarem alternativas para a solu
ção dos problemas sócio-econômicos da região. 

A promoção do desenvoMmento e a correção 
das desigualdades regionais, principalmente no 
Nordeste e na Amazônia, têm sido meta dos go
vernantes, nas últimas décadas. No entanto, muito 
pouco se tem obtido em termos de resultados 
sociais e econômicos para essas regiões. 

Como bem salientou José Matias Pereira, eco
nomista do Instituto de Planejamento Econômico 
e Social, especialista em assuntos econômicos 
da Amazônia, "pode-se constatar que a formu
lação e orientação das políticas econômicas do · 
governo federal, ao longo da história, têm contri
buído para manter ou mesmo agravar os desní
veis regionais, através da implantação dos progra
mas de apoio às indústrias de grande porte, todas 
concentradas no pólo central da economia; forta
lecimento do mercado de capitais, que tende a 
concentrar naturalmente os seus benefícios na 
área mais desenvoMda da economia, além de 
atrair as escassas poupanças das regiões perifé
ricas; orientação de políticas de concessão de 
subsídios para investimento em ciência e tecno
logia que irão beneficiar as áreas onde exitem 
as grandes empresas e os órgãos de pesquisas, 
além de manter inalteradas as políticas de promo-

ção das exportações que prejudicam sensivel
mente as regiões periféricas, como é o caso da 
Amazônia, que especializam-se em produtos on
de as relações de intercâmbio são menos favo
ráveis. 

No que se refere a ação da SUDAM para a 
região, apesar dos esforços, não tem tido o poder 
de gerar o planejamento regional e o Banco da 
Amazônia não dispõe de recursos necessários pa
ra fomentar o desenvolvimento da região. 

Também, os incentivos fiscais foram sofrendo· 
desvios e desvirtuamentos ao longo do tempo. 

O que se verifica, ainda, é que tem havido urna 
queda vertiginosa do crédito destinado à Amazô
nia, comparando-se com outras regiões brasilei
ras, no que diz respeito à necessidade de mais 
recursos financeiros para o FINAM, para o Progra
ma de Desenvolvimento Integrado para os Vales 
dos Rios Araguaia e Tocantins e para os Progra
mas Regionais de Reforma Agrária da Amazônia. 

Os planos voltados para o desenvoMmento da 
região sempre tiveram dificuldades em cumprir 
suas metas, principalmente pela carência de fon
tes estáveis de recursos para fmanciá-los. 

Acrescentamos, ainda, que toma-se importan
tíssima a necessidade de um maior volume de 
gastos públicos em infra-estrutura na região, para 
alterar as desvantagens no processo de atração 
de novos investimentos para a área. 

É fundamental, portanto, que a Assembléia Na
cional Constituinte assuma o importante papel 
histórico de ouvir a realidade amazônica. Caso 
contrário veremos repetidos os erros do passado 
onde as principais diretrizes fiXadas na Consti
tuição de 46 para apoiar o desenvolvimento da 
Amazônia não foram colocadas em prática. 

Essas as razões que nos levam a propor a desti
nação de 5% do Orçamento da União para pro
gramas de desenvolvimento da Amazônia, bem 
como o estabelecimento do Plano Trienal de de
senvolvimento da região. 

Sala das Sessões, l 0 deabril de 1987.-Consti
tuinte Mozarildo Cavalcanti. 

S(JGESTÃO No 259-3 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Consti
tuição, o seguinte dispositivo: 

"Art. O Brasil é uma República Federa-
tiva, constituída, sob regime representativo, 
pela união indissolúvel dos Estados, do Dis
trito Federal e do Território de Fernando de 
Noronha." 

Justificação 

Com exceção do Território de Fernando-de No
ronha, que é de ser mantido em razão não só 
de sua limitação geográfica e localização e a desti
nação necessária que se lhe dá, de área a merecer 
a atenção redobrada do País, através do Poder 
central, não se justifica mais, em face do desenvol
vimento de todas as regiões brasileiras, continue 
qualquer delas tuteladas pela União, como se os 
respectivos habitantes fossem incapazes de deci
dir sobre seus próprios interesses elegendo seus 
representantes para todas as funções eletivas de 
governo, em todos os níveis, sejam as de natureza 
executiva ou legislativa. 
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Assim e com o retirar, no artigo proposto, a 
referência a territórios, limitada, no particular, a 
alusão ao Território de F emando de Noronha e 
que, pelas razões retro, se admite continue existin
do ao lado dos Estados e do Distrito Federal, 
queremos significar a inadmissão da existência 
ou constituição futura de outras unidades admi
nistrativas dessa natureza. 

Como acreditamos ser esta uma Assembléia 
essencialmente democrática e como a manuten
ção da possibilidade de existência de territórios, 
como o permite a atual Constituição, constitui 
uma negação ao amplo direito de o povo se f-32:er 
representar amplamente, governando todos, sem 
exceção, por motivo da localização de seu lugar 
de morada, através de legítimos mandatários dire
tamente escolhidos para todas as funções, execu
tivas ou legislativas, preenchidas por meio de elei
ções, estamos certos de que a presente propo
situra, por inibidora da discriminação odiosa que 
se faz contra os habitantes de regiões adminis
tradas pelo Poder central, encontre o justo agasa
lho por parte de todos os nossos Pares. 

Sala das Sessões, 1 a de abril de 1987.-Consti
tuinte Mozarildo Cavalcanti. 

SUGESTÃO No 260-7 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O voto é facultativo para todos os eleito

res alistados na forma da lei. 

Justificação 

A obrigatoriedade do voto, na legislação brasi
leira, data da Constituição de 1934. Ela parece 
assentar-se no pressuposto de que o voto, mais 
do que um direito, é um dever, uma função de 
cidadania a ser exercida em favor dos mais altos 
interesses públicos, podendo o seu cumprimento 
ser exigido, inclusive sob pena de sanção. 

Paradoxalmente, é no capítulo dos Direitos Hu
manos que nossa Carta Magna estatui essa moda
lidade obrigatória, esse direito-dever de o cidadão 
participar da atividade política. 

Ora, inerente ao sagrado direito do voto, deve 
subsistir a liberdade de exercê-lo ou não, segundo 
o ditame da consciência de cada cidadão. 

O cotejo do desempenho do eleitor brasileiro 
com o dos eleitores de países altamente desenvol
vidos, onde o voto é facultativo, não nos permite 
concluir pelo maior grau de consciência cívica 
ou pela maior eficácia do voto obrigatório sobre 
o voto facultativo. 

Se nos países do voto facultativo registram-se 
abstenções que flutuam entre 20 e 40%, no Brasil 
as abstenções raramente ultrapassam os 20%, 
mas, em contrapartida, os votos perdidos, em vir
tude da ignorância ou da falta de seriedade daque
les que só votaram por obrigação, podem alcan
çar, em algumas regiões, conforme verificado nas 
últimas eleições, os inquietantes índices de 40 
e até 50% dos votos depositados nas urnas. 

Cresce na sociedade contemporânea, inclusive 
na brasileira, a viva repulsa a tudo o que é imposto 
rigidamente. 

Essa tendência parece refletir a experiência hu
mana amadurecida pela constatação de que todo 
comportamento consciente e livremente instala
do é muito mais positivo e duradouro que os 
comportamentos resultantes de ação coercitiva. 

A partir dessa premissa, passou a ser mais dese
jável persuadir do que obrigar, propor do que 
impor, induzir, pela educação, do que coagir pelo 
rigor da lei. 

O objetivo desta norma que encaminhamos 
ao exame dos Constituintes é o de incorporar 
na prática política de nossa Pátria a inconteste 
sabedoria dessa experiência humana. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Constituinte Nivaldo Machado. 

SUGESTÃO No 261·5 

Inclua-se onde couber: 

"A Lei determinará a aplicação de percen
tual mínimo de recursos financeiros da Caixa 
Econômica Federal para a construção de ca
sas populares." 

Justificação 

O problema habitacional, traduzido em termos 
de crise, ocupa o primeiro lugar em importância 
no conjunto dos problemas urbanos que fazem 
parte do dia-a-dia de milhões de famflias. 

A satisfação dessa necessidade como um dos 
fatores elementares da vida humana vem cons
tituir um dos mais sérios e intricados problemas 
da política econômica e social. 

O forte crescimento populacional do Brasil, da 
ordem de 3% nas últimas décadas, acompanhado 
de um rápido processo de urbanização agravou 
a sua crise habitacional. 

Sem embargo, com uma população estimada 
em mais de 202 milhões de brasileiros, no ano 
2000, teremos um contingente da ordem de 
70,5% vivendo nas cidades, demandando, além 
de habitações propriamente ditas, grandes investi
mentos em infra-estruturas urbanas etc. 

Por outro lado, assistimos à falência do Sistema 
Financeiro da Habitação, caracterizada pela inca
pacidade do BNH em prover casas populares para 
os grupos de renda baixa e média, a preços e 
condições acessíveis. 

Essa incapacidade decorre do fato de que o 
sistema opera praticamente sem recursos públi
cos, eles vêm de fontes privadas, são recursos 
caros, incompatíveis, portanto, com programas 
de interesse social. 

No sentido de permitir uma maior participação 
governamental nos chamados programas de ha
bitação de interesse social, isto é, aqueles dirigidos 
aos grupos de menor renda, é que proponho a 
presente norma constitucional. 

Sala das Sessões, 1• de abril de 1987.-Consti
tuinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO No 262·3 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A lei determinará os casos em 
que a aquisição voluntária de nacionalidade 
estrangeira acarretará a perda da naciona
lidade brasileira." 

Justificação 

A perda da nacionalidade brasileira não deveria 
decorrer, ipso facto, da aquisição voluntária de 
nacionalidade estrangeira. 

Se, na verdade, tal atitude, da parte de um cida
dão brasileiro, pode evidenciar, em muitos casos, 
uma vontade inequívoca de cortar os vínculos, 
que o prendem, ao nosso País, ela nem sempre 
é sinal de repúdio ou desprezo à pátria anterior. 

Nos últimos tempos, razões ideológicas e políti
cas levaram nossos patricios a se ausentarem do 
Brasil e determinaram, da parte deles, a aquisição 
de nacionalidades estrangeiras para se verem pro
tegidos pelo direito de cidadania e menos discri
minados no novo mercado de trabalho, que pas
saram a disputar. 

Algumas legislações estrangeiras modernas 
têm levado em consideração fenômenos deste 
tipo, bem como o desejo, da parte de alguns natu
ralizados no exterior, de permanecerem súditos 
de seus países de origem, através do sistema da 
dupla nacionalidade. 

Eis porque consideramos mais aconselhável 
deixar ao legislador ordinário a enumeração deta
lhada dos casos em que a aquisição voluntária 
de nacionalidade estrangeira produzirá a perda 
da brasileira. 

Na Constituição, deveria figurar apenas o prin
cípio geral, no sentido de que a naturalização no 
exterior pode ser ou não causa de perda da nacio
nalidade brasileira e, nunca, uma conseqüência 
obrigatória do ato voluntário de solicitação de ci
dadania estrangeira. 

Saladas Sessões, la de abril de 1987.-Consti
tuinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO No 263-1 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Cons
tituição: 

"Art. É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos municípios: 

-instituir impostos sobre: 

-gêneros de primeira necessidade, con
forme especificados em lei complementar; 

" ·········································································· 
Justificação 

A norma ora sugerida objetiva vedar a todas 
esferas de governo a instituição de qualquer im
posto que incida sobre gêneros de primeira ne
cessidade. 

Trata-se de norma que, a nosso ver, deve cons
tar do novo texto constitucional, porquanto refe
re-se a uma imunidade tributária que beneficia 
a toda população brasileira, principalmente as 
suas classes menos favorecidas. 

Sabe-se que em razão da presente conjuntura 
econômica do País, as altas taxas de inflação têm
se refletido sobre todos os bens e mercadorias, 
tomando-os, pela elevação de seus preços, cada 
vez mais inacessíveis às classes de baixa renda, 
que constituem a grande maioria dos brasileiros. 

Não obstante algumas medidas governamen
tais destinadas a mino~ar os deletérios efeitos da 
inflação, através de certas medidas, como a cria
ção da cesta básica de alimentos, toma-se cada 
vez mais difícil a aquisição dos gêneros de pri
meira necessidade pela massa de assalariados, 
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mesmo dentro do mínimo indispensável à subsis
tência. 

Ora, sendo gêneros de primeira necessidade, 
portanto, imprescindíveis para a alimentação mí
nima das classes de renda baixa, ao Governo cabe 
utilizar todos os instrumentos de que dispõe para 
facilitar a essas classes a aquisição de tais alimen
tos básicos. 

E dentre esses instrumentos, um dos mais efi
cazes, desde que adequadamente aplicado, é a 
exoneração de quaisquer impostos sobre os gê
neros de primeira necessidade, uma vez que não 
havendo valor de tributo a integrar-se aos preços, 
estes deverão reduzir-se, beneficiando principal
mente os assalariados. 

Em face dessas considerações, esperamos que 
a nossa sugestão mereça acolhimento, por repre
sentar medida de inegável interesse social e eco
nômico. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.-Consti
tuinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N9 264-0 

Que seja inserida a seguinte norma, nas Dispo
sições Finais e Transitórias: 

"Art. Fica extinto o Território de Fernan
do de Noronha, sendo seu território revertido 
ao estado de Pernambuco." 

Justificação 

O Território de Fernando de Noronha, criado 
há tanto tempo, sempre foi apenas uma base 
militar que, nos dias atuais, já perdeu sua razão 
de ser. As armas modernas dispensam esse tipo 
de sentinela avançada da Pátria. 

O arquipélago possui notáveis riquezas naturais 
e sua vocação turística é inarredável. Pode ser 
racionalmente aproveitado e gerar inúmeras ri
quezas para o Brasil. 

A reversão de seu território para o Estado de 
Pernambuco é medida de inteira justiça, dados 
os antecedentes históricos. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. -Consti
tuinte Nilson Gibson. 

SUGESTÃO No 265-8 

Que seja incluída a seguinte norma: 
"Art. Os Deputados Estaduais terão imu

nidade parlamentar na mesma extenção da 
concedida aos Deputados e Senadores." 

Justificação 
Este tema deve ser objeto de norma constitu

cional pois é da maior atualidade. Hoje cada Esta
do-membro trata da matéria a seu modo, conce
dendo ou negando essa imunidade. 

Tenho para mim que ela deve ser concedida 
como instrumento eficaz e assegurador do pró
prio desempenho do mandato. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. -Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO No 266-6 
Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. O Presidente da República poderá 
baixar decretos com força de lei, atendendo 
a motivos graves e urgentes." 

§ 1 o PÜblicado o texto, que terá vigência ime
diata, o decreto-lei, será remetido ao Congresso 
Nacional dentro de vinte e quatro horas, devendo 
ser apreciado no prazo máximo de trinta dias. 

§ 2o Se não houver deliberação no prazo fiXa
do no parágrafo anterior, a matéria será conside
rada rejeitada e implicará a nulidade dos atos pra
ticados em sua vigência. 

Justificação 

O decreto-lei somente deverá ser utilizado em 
circunstâncias excepcionais e o mecanismo de 
sua apreciação, pelo Congresso Nacional, deve 
ser o mais rígido possível. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO No 267-4 

Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. O Senado Federal compõe-se de 
representantes dos Estados e Distrito Federal 
eleitos, segundo o princípio majoritário, pelo 
voto direto e secreto, dentre cidadãos maio
res de trinta e cinco anos e no exercício dos 
direitos políticos. 

§ }° Cada Estado e o Distrito Federal 
elegerão dois Senadores, com mandato de 
quatro anos. 

§ 2° Cada Senador será eleito com dois 
suplentes." 

Justificação 

Creio que o número excessivo de parlamen
tares é motivo de censura por parte da sociedade, 
além de se constituir em evidente obstáculo para 
a própria celeridade da tramitação legislativa. Por 
outro lado, defendo a tese de que o mandato 
dos Senadores deve ser igual ao dos Deputados. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987 - Dep. 
Nllson Gibson. 

SUGESTÃO N9 268-2 

Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. Compete privativamente à Câma-
ra dos Deputados criar e extinguir cargos 
de seus serviços administrativos e fixar os 
respectivos vencimentos." 

Justificação 

Hoje a Câmara dos Deputados pode, somente, 
propor projetos de lei sobre essa matéria, que 
tem de ir à sanção do Presidente da República. 
Trata-se de assunto interna corporls, que deve 
ser resolvido soberanamente pela Casa, através 
de resolução. Os Poderes são harmônicos, po
rém, independentes. Trata-se de recuperar mais 
esta prerrogativa. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. - Dep. 
Nllson Gibson. 

SUGESTÃO No 269-1 

Que seja incluída a seguinte nor~a: 

"Art. Compete privativamente ao Senado 
Federal criar e extinguir cargos de seus servi-

dores administativos e fiXar os respectivos 
vencimentos." 

Justificação 

Hoje o Senado Federal pode, somente, propor 
projetos de lei sobre essa matéria, que tem de 
ir ao Presidente da República. Trata-se de assunto 
interna corporls, que deve ser resolvido sobera
namente pela Casa, através de Resolução. Os Po
deres são harmônicos, porém independentes. 
Trata-se de recuperar mais esta prerrogativa. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. -Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO N9 270-4 

Que seja incluída a seguinte norma: 

Art. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
até 360 (trezentos e sessenta) representantes do 
povo, eleitos, dentre cidadãos maiores de vinte 
e um anos e no exercício dos direitos políticos, 
por voto direto e secreto em cada Estado ou Terri
tório e no Distrito Federal. 

§ 1 o Cada legislatura durará quatro anos. 
§ 2° Observado o limite máximo previsto nes

te artigo, o número de Deputados por Estado, 
Território e Distrito Federal será estabelecido pela 
Justiça Eleitoral, para cada legislatura, proporcio
nalmente à população, com o reajuste necessário 
para que nenhum Estado ou o Distrito Federal 
tenha mais de quarenta ou menos de cinco Depu
tados. 

§ 3° Cada Território será representado na Câ
mara por dois Deputados. 

Justificação 

Creio que o número excessivo de Deputados 
é motivo de censura por parte da sociedade além 
de se constituir em evidente obstáculo para a pró
pria celeridade da tramitação legislativa. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO No 271-2 
Que seja mcluída a seguinte norma: 

"Art. Os subsídios de Deputados e Sena
dores serão iguais aos vencimentos e vanta
gens recebidos pelos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A ajuda de custo, que 
também será igual para Deputados e Sena
dores, será fiXada no fim de cada Legislatura 
para vigorar na subseqüente." 

Justificação 

Os parlamentares estão sempre sujeitos a críti
cas devido ao recebimento do jetons. Creio que 
se alterar a sistemática de remuneração: os Depu
tados e Senadores devem receber os mesmos 
vencimentos e vantagens que são devidos aos 
Ministros do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado Nilson Gibson. 
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SUGESTÃO rto 272-1 

Que seja incluída a seguinte norma, nas Dispo
sições Finais e Transitórias; 

"Art. São definitivamente arquivados 
todos os processos criminais em curso con
tra Deputados e Senadores, ainda que os 
mesmos não mais estejam no exercício do 
mandato." 

Justificação 

Devido à arbitrária norma constitucional, intro
duzida pelos governos revolucinários, o Deputado 
e o Senador perderam substancialmente a imuni
dade parlamentar. Especialmente, nos casos de 
procedimentos criminais a sistemática foi alterada 
para que o processo pudesse ser imediatamente 
instaurado e somente a Mesa da Câmara respec
tiva tivesse a iniciativa de oferecer ao plenário 
Projeto de Resolução mandando sustar o anda
mento do processo. 

Creio que, após a anistia e a restauração do 
estado de direito, não cabe mais o prossegui
mento de qualquer ação criminal contra quem 
é ou foi parlamentar federal. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado ND.son Gibson. 

SUGESTÃO No 273-9 

Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art. Os Deputados e Senadores são in
violáveis por suas opiniões, palavras e votos, 
no exercicio do mandato." 

Justificação 

As prerrogativas dos Deputados e Senadores 
devem ser restabelecidas, na sua plenitude, para 
que o exercicio do mandato seja pleno. Assim, 
cumpre deixar bem claro que esses parlamen
tares são invioláveis por suas opiniões, palavras 
e votos, desde que no exercício do mandato. As
sim, teremos a certeza de que nenhum temor 
de algum processo impedirá o livre funcionamen
to do direito democrático de usar a tribuna das 
Casas Legislativas ou outras tribunas diretamente 
relacionadas com o exercício do mandato, como 
as emissoras de rádio e de televisão. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. - Depu
tado ND.son Gibson. 

SUGESTÃO No 274-7 

Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art. Na constituição das Mesas e nas 
Comissões, assegurar-se-á, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos 
partidos políticos que participem da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal." 

Justificação 

Esta norma é de rara sensibilidade política e 
traduz o sentimento democrático pelo respeito 
às minorias partidárias. Para que as decisões se
jam democráticas, cumpre ouvir a voz das Oposi
ções e das Minorias. Por isso mesmo, na campo-

sição das Mesas Diretoras e das Comissões, per-
manentes ou temporárias, deve-se assegurar, tan
to quanto seja possível, a presença-das minorias. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.-Nilson 
Gibson. 

SUGESTÃO N9 275-5 

Que seja inserida a seguinte norma: 
"Art. Cada uma das Câmaras disporá so

bre sua organização, politica e provimento 
de cargos de seus serviços mediante resolu
ção própri " 

Justificação 

Não se pode aceitar, impunemente, que a 
Constituição limite o poder de decisão de cada 
Casa Legislativa, como ocorre na vigente Carta 
Política. As normas regimentais são de exclusiva 
alçada de cada Câmara e o texto constitucional 
não pode, e não deve, enunciar restrições a esse 
poder de regular as atividades internas das dife
rentes Casas de Leis. 

Sala das Sessões, to de abril de 1987. -Depu
tado ND.son Gibson. 

SUGESTÃO No 276-3 

Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art. A convocação extraordinária do 
Congresso Nacional dar-se-à: 
I-por decisão da maioria absoluta dos 

membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal; 

D-por decisão do Presidente do Senado 
Federal, nos casos de decretação de estado 
de sítio ou de intervenção federal; 

III- a pedido do Presidente da República, 
quando este a entender necessário, e houver 
assentimento da maioria absoluta de cada 
Câmara." 

Justificação 

O Legislativo é um poder harmônico, porém 
independente do Executivo. Assim, cumpre deixar 
isso bem claro quanto às hipóteses de convo
cação extraordinária do Congresso Nacional. É 
preciso, primordialmente, que esta seja uma deci
são da própria esfera legislativa e se impeça, defi
nitivamente, que a vontade pessoal do Presidente 
da República prevaleça sobre a de Deputados e 
Senadores. 

A aprovação desta sugestão confirmará as prer
rogativas de nosso poder desarmado. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado ND.son Gibson. 

SUGESTÃO N9 277-1 
Que seja insenda a seguinte norma: 

"Art. O Congresso Nacional funcionará, 
anualmente, na Capital da República, no pe
ríodo de 1' de fevereiro a 30 de junho e de 
1 o de agosto a 15 de dezembro." 

Justificação 

O Poder Legislativo deve diminuir os seu perío
dos de recesso para o estritamente necessário. 
A Opinião pública muito espera de nossos traba
lhos e não podemos decepcioná-la, sob pena de 
comprometermos a própria imagem da demo
crática repartição dos Poderes. 

As datas ora propostas parecem-me adequadas 
para uma visão melhor dos próprios trabalhos 
legislativos e da operosidade de seus integrantes. 

' Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. -Depu-
tado ND.son Gibson. ' 

SUGESTÃO No 278-0 

Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art O Distrito Federal terá uma As-
sembléia Legislativa, nos mesmos moldes da 
que tJverem os Estados." 

Justificação 

O Distnto Federal deve possuir autonomia ad
ministrativa, a mais ampla possível. O fato de se
diar os Poderes da República não deve significar 
uma diminuição dos cidadãos que aqui residem. 
Já foi conquistada a representação política, a nível 
de Senado Federal e Câmara dos Deputados. Em 
outra sugestão, submeto ao crivo dos constitum
tes a eleição direta do Governador do Distrito Fe
deral. 

Creio que a existência de uma Assembléia Le
gislativa, em Brasília, será importante fator de 
aperfeiçoamento de nossas instituições políticas. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO No 279-8 

Que seja inserida a segumte norma: 

"Art. O Governador do Distrito Federal 
será escolhido pelo voto direto e secreto." 

Justificação 

A escolha, pelos eleitores do Distrito Federal, 
de seu Governador é antiga e legítima aspiração. 
Creio que neste momento histórico, quando es
crevemos a nova Carta PolítJca do Brasil, devemos 
conceder autonomia aos eleitores da Capital de 
todos os brasileiros, que acreditaram na obra pio
neira de Juscelino Kubitschek de Ohveira. 

O sistema atual, de escolha pelo Presidente da 
República, referendada pelo Senado Federal, é 
evidentemente antidemocrático e não merece ser 
sustentado. 

Sala das Sessões, 1' de abril de 1987.- Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO No 280-1 

lc!ue seJa msenda a seguinte norma. 

"Art A fiscalização fmanceira e orça-
mentária dos Municípios será exercida me
diante controle externo da Câmara Mumcipal 
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e controle interno do Executivo Municipal, 
instituídos por lei. 

§ 1 o O controle externo da Câmara Mu
nicipal será exercido com o aUXI1io do Tribu
nal de Contas ou órgão estadual a que for 
atribuída essa incumbência. 

§ 2o Somente por decisão da maiona 
absoluta dos membros da Câmara Municipal 
deixará de prevalecer o parecer prévio, emi
tido pelo órgão refendo no parágrafo anterior, 
sobre as contas que o Prefeito deve prestar 
anualmente." 

Justificação 

Pela Constituição vigente, exige-se CJliOrum de 
maioria qualificada (dois terços) para que não 
prevaleça o parecer prévio do Tribunal de Contas 
sobre as contas do Prefeito. Creio que se deve 
instituir o quorum de maioria absoluta, por ser 
mais democrático, e evitar que sejam feitas mano
bras lesivas ao Erário municipal. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.-Consti
tuinte Nilson Gibson. 

SUGESTÃO N °281-0 

Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art. Somente poderão instituir Tribunais 
de Conta os Municípios com população su
perior a um milhão de habitantes." 

Justificação 

Os Tnbunais de Contas exercem função impor
tantíssima no contexto político do País, sendo fis
cais da regular e legal aplicação dos dinheiros 
públicos. 

Creio que as cidades com mais de um milhão 
de habitantes devem ter seu próprio Tribunal de 
Contas, sem depender da Corte Estadual, sempre 
assoberbada de serviços. 

Sala das Sessões, 1 = de abril de 1987.
Deputado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO No 282-8 

Que seja inserida a seguinte norma. 
"Art. O número de Vereadores será esta

belecido em lei complementar, guardando 
proporcionalidade com a população do Mu
nicípio." -

Justificação 

Deve-se incentivar, ao máximo, o surgimento 
de novas lideranças políticas, sobretudo a nível 
mumc1pal. Assim, creio que a fixação do número 
de Vereadores deve ser objeto de lei complemen
tar, tenqo-se em VISta a população do Mumcípio. 
Esse criténo permitirá que as novas realidades 
locais sejam objeto de exame pelo Congresso 
Nacional, sem necessidade de emendas constitu
Cionais, caso esse número fosse fiXado pelo cons
tituinte. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGE§TÃO No 283-6 

Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art. Compete à União, mediante lei 
do Congresso Nacional, explorar, diretamen
te ou mediante autorização ou concessão, 
os serviços de telecomunicação." 

Justificação 

As autorizações ou concessões de serviços de 
telecomunicação não podem ser ato meramente 
da alçada do Presidente da República. A matéria 
assume tal grandeza que o Congresso Nacional 
deve participar, ativamente, nesse processo. 

Ninguém ignora o poderio que advém de tais 
atos. A opinião pública brasileira hoje é formada, 
primordialmente, pelas emissoras de radiodi~são 
sonora, sejam apenas de som ou de som e Ima
gem. A presente proposta significa um novo posi
cionamento em face da nova realidade 'Placional. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987- -Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO No 284-4 

Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art. Compete à União legislar sobre di
reito administrativo. 

Parágrafo único. Os Estados e os Municí
pios poderão legislar, supletivamente, sobre 
a matéria, obedecido sempre o modelo fede
ral." 

Justificação 

As normas de direito administrativo dizem mui
to de perto com a própria moralidde do Poder 
Público. Assim, e para obter a tão desejada unifor
mização, creio que se deve reservar, prioritaria
mente, à União o direito de legislar sobre direito 
administrativo. A ação supletiva de Estados e Mu
nicipios deve existir, obedecido, porém, o modelo 
federal. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987. -Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO No 285-2 

Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art. Lei especial disporá sobre o pro
cesso de legalização das terras devolutas 
ocupadas há ma1s de dez anos." 

Justificação 

O Estado, que não tem um plano defimdo de 
reforma agrária, tem impedido que inúmeros co
lonos possam legalizar as terras devolutas que 
ocupam e fazem produtivas. Creio que a nova 
Constituição deve permitir essa legalização até 
mesmo como exemplo de que o Poder Púbhco 
deseja Implementar, definitivamente, a mudança 
de estrutura fundiária neste País. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.- Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO N\' 286-1 

Inclua-se onde couber: 

"Art. É dever do Estado desenvolver 
e incentivar sistemas de bibliotecas, arquivos 
e museus, como instituições permanentes 
de integração da coletividade com os bens 
culturais." 

Justificação 

Estimular e facilitar o acesso ao conhecimento 
acumulado pela humanidade é preservar a me
mória humana; é integrar a comunidade em tomo 
dos bens culturais surgidos da criatividade do ho
mem de- ontem, de hoje, de todos os tempos. 

Cresce no homem contemporâneo a consciên
cia da importância de se resguardar esse incalcu
lável acervo constituído pela criação e pela produ
ção de cidadãos de todas as camadas sociais 
e difuso em suas histórias e estórias, nos jornais 
que publicaram, nos livros que escreveram, nas 
cidades e casas que erigiram e em múltiplas for
mas de registros onde o ser humano logrou impri
mir vestígios de sua passagem, lampejos de sua 
vida. 

A norma que aqui propomos tem como escopo 
estimular o poder público a - em sintonia com 
o espírito dos tempos-ampliar o espaço cultural 
acessível à comunidade, concorrendo para o de
senvolvimento de sistemas de bibliotecas, arqui
vos e museus. 

As bibliotecas, vale ressaltar, propiciam o livre 
acesso às informações, atendendo às necessida
des prementes de desenvolvimento cultural da 
coletividade. Elas constituem um centro cultural 
eminentemente comunitário e oferecem, portan
to, o campo mais apropriado a uma fecunda ativi
dade governamental em favor da promoção cultu
ral do povo brasileiro. 

Brasília, 31 de março de 1987. - Constituinte 
Nivaldo Machado. 

SUGESTÃO No 287-9 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Cons
tituição: 

"Art. A Constituição assegura aos tra-
balhadores os seguintes direitos, além de ou
tros que, nos termos da lei, visem à melhoria 
de sua condição social: 

1-higiene, segurança do trabalho e prote
ção da saúde referente às doenças provo
cadas pela tecnologia e automação indus
trial; 

11- integração na vida e no desenvolvi
mento da empresa, inclusive quanto ao direi
to de informação e de veto sobre novos pro
cessos de automação industrial, visando ao 
bem-estar, à garantia de emprego da popu
lação e à realidade sócio-econômica, segun
do for estabelecido em lei; 

m-garantir e definir critérios no processo 
de automação, no sentido de minimizar os 
impactos sociais negativos decorretes." 

Justificação 

As sugestões apresentadas pretendem minimi
zar os efeitos do impacto tecnológico nos traba-
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lhadores e profissionais da área de computação 
e automação industrial. 

Definindo um mandamento constitucional se
rá mais fácil, através de legislação ordinária, fJXar 
limites e responsabilidades dos empregadores e 
empresas com os profissionais do setor. 

As propostas pretendem, também, limitar o uso 
excessivo de processos automotivos com vista 
ao nosso sistema econômico-social. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987. -
Constituinte Nivaldo Machado. 

SUGESTÃO N9 288-7 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A escola e a biblioteca, como ins-
tituições responsáveis pela ação continua e 
integrada de ensino e cultura, visando ao 
aprimoramento da democracia e a auto-edu
cação, terão a proteção do Estado." 

Justificação 

Tanto no ensino quanto no seu aspecto mais 
amplo-na educação-, duas são as instituições 
basilares: a escola e a biblioteca. Ambas têm fun
ções interferentes, conseqüências, condicionan
tes. 

Integrada paralelamente á escola, a biblioteca 
prepara o homem para o exercício da cidadania 
através da prática da informação incorporada ao 
longo do processo de educação - corrigindo 
a desigualdade da oferta do saber, diminuindo 
as distâncias sociais e auxiliando a atingir seu 
amadurecimento e desenvolvimento. Nesse senti
do, a bilioteca é agente de democratização da 
cultura, integrando o cidadão na vida pública. 

Enfim, a biblioteca é um instrumento para a 
auto-educação, realidade que cada vez mais se 
impõe com a evolução dos processos pedagó
gicos em relação aos avanços da tecnologia edu
cacional, principalmente quando se reconhece 
ser a aprendizagem, antes de mais nada, uma 
experiência individual. 

A presente sugestâo de norma se justifica ao 
se tomar consciência do papel fundamental da 
biblioteca na formação da cidadania. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Senador Nivaldo Machado. 

SUGESTÃO No 289-5 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguín
te: 

"Art. O cidadão aos 16 anos será alis-
tado eleitor, preservados os casos de maiori
dade civil depois dos 18 anos e maioridade 
penal depois dos 21 anos." 

Justificação 

Com o desenvolvimento atual das comunica
çõ:~· principalmente o rádio e a televisão que 
politizam até os analfabetos, não se justifica que 
um cidadão, depois dos dezoito anos, presente 
aos comícios e reuniões politicas, continue priva
do do direito de escolha dos seus representantes, 
quando revela discernimento suficiente para 
acompanhar os efeitos dos atos administrativos 

e legislativos, com presença freqüente nas gale
rias do Parlamento. 
, Um jovem de dezesseis anos, principalmente 
as portas do curso superior, não pode ser tratado 
como um adolescente irresponsável, mas merece 
exercitar o direito do voto, contribuindo, decisiva
mente, para a universalidade do voto. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de.1987.-Consti
tuinte Siqueira Campos. 

SOGESTÃO No 290-9 

Art. A educação, inspirada no princípio da uni
dade nacional e nos ideais de liberdade e solidarie
dade humana, será dada no lar e na escola. 

Art. A educação escolar gratuita é direito de 
todos e d~ver do Estado nos diferentes graus. 

Art. Le1 Complementar estabelecerá diretrizes 
e _ba~e.s para o ensino, adotando os seguintes 
pnncipiOS e normas: 
1-gestâo democrática dos estabelecimentos 

de ensino, em especial das instituições de ensino 
superior, com a participação dos diversos seg
mentos da comunidade universitária; 

H-o ensino fundamental com nove anos de 
duração é obrigatório para todos os brasileiros 
dos seis aos quatorze anos de idade; ' 

fi-aplicação pela União de pelo menos 18% 
(dezoito por cento), e pelos Estados, Distrito Fede
ral e Municípios de pelo menos 25% (vinte e cinco 
por cento) das respectivas Receitas tributárias na 
educação escolar; 

N -aplicação de recursos públicos exclusiva
mente na criação e manutenção das escolas ofi
ciais e, prioritariamente, no atendimento das ne
cessidades do ensino fundamental e obrigatório; 
_V-? ~nsino religioso, entendido como educa

çao religiosa e parte integrante da educação, po
derá constituir disciplina escolar, de acordo com 
a confissão religiosa dos pais e dos alunos; 

VI- definição de carreira nacional do magis
trado, em todos os graus, com o provimento ini
cial e acesso dos cargos por concurso público 
de provas e títulos; 

VII- a~osenta~oria, com proventos integrais, 
aos 25 (vmte e cmco) anos de serviços no ma
gistério; 

VIII- o ensino será ministrado, em todos os 
níveis, ~a l_ingua nacio!lal, assegurado aos indíge
nas o d1re1to à alfabetização na língua materna. 
, ~- ~~SJ;>~i~das as disposições legais, o ensino 
e livre a IniCiativa particular, vedada a utilização 
d_e recur~os públicos na sua manutenção, inclu
SIVe mediante subvenção ou bolsas de estudo. 

Art. ~ em~resas comerciais, industriais e agrí
colas sao obngadas a manter o ensino funda
mental gratuito para seus empregados e os filhos 
destes, entre os seis e os quatorze anos de idade 
ou a concorrer para este fim, mediante contri~ 
buição de salário-educação. 

Parágrafo único. Lei Complementar estabele
cerá a distribuição dos recursos do salário-edu
cação, entre as diferentes esferas administrativas 
os casos de isenção e o valor da contribuição. ' 

Justificação 

Atendendo à um reclamo do magistério e da 
comunidade educacional como um todo, reuni
mos no início do ano cerca de 50 (cinquenta) 
educadores, representando a Universidade do 

Cear~, a Secretaria de Educação e as lideranças 
classistas, num debate onde foram discutidas os 
problemas que afligem a educação brasileira. A 
partir desse encontro, que já foi matéria de discur
so que pronunciamos em fevereiro, elaboramos 
um documento para servir de subsídio à Assem
bléia Nacional Constitumte. Essa contribuição de 
nosso Estado à área educacional reflete o pensa
mento daqueles que estão na linha de frente da 
Educação e que vivem o dia-a-dia das escolas. 

É com base nessa contribuição que elabora
mos a presente sugestâo de norma constitucional 
a qual pretendemos fazer constar da futura Cons~ 
tituição. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Ubiratan Aguiar. 

SUGESTÃO No 291-7 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. Legislação específica definirá e regu
lamentará a responsabilidade da União, Esta
dos, Territórios, Municípios e do Distrito Fe
deral, de forma a assegurar o padrão básico 
comum de qualidade nos estabelecimentos 
educacionais." 

Justificação 
Atendendo a um reclamo do magistério e da 

comunidade educacional como um todo, reuni
mos no início do ano cerca de 50 educadores, 
representando· a Universida~ do Ceará, a Secre
taria de Educação e as demais escolas cearenses, 
num debate onde foram discutidos os problemas 
que afligem a educação brasileira. A partir desse 
encontro, que já foi matéria de discurso que pro
nunciamos em fevereiro, elaboramos um docu
P1ento para servir de subsídio à Assembléia Nacio
nal Çonstituinte. Essa contribuição de nosso Esta
do à área educacional reflete o pensamento da
queles que estâo na linha de frente da educação 
e que vivem o dia-a-dia das escolas. 

E com base nessa contribuição que elabora
mos a presente sugestão de norma constitucional, 
a qual pretendemos fazer constar da futura Consti
tuição. Nesse momento estamos apresentando 
apenas os tópicos relativos referentes à qualidade 
de ensmo. 

Sala das Sessões, de ? . - Constituinte,U
biratan Aguiar. 

SUGESTÃO No 292-5 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. O Estado proverá a integração dos 
diversos orçamentos, conferindo-lhes trans
parência, desagregando-os adequadamente 
e criando condições para sua divulgação, de 
modo a permitir, por parte das entidades re
presentativas do magistério e da sociedade, 
o rigoroso controle dos recursos aplicados 
no setor da educação." 

Justificação 

Atendendo a um reclamo do magistério e da 
comunidade educacional como um todo, reuni
mos no inicio do ano cerca de 50 (cinqüenta) 
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educadores, representando a Universidade do 
Ceará, a Secretaria de Educação e as demais es
colas cearenses, num debate onde foram discu
tidos os problemas que afligem a educação brasi
leira. A partir desse encontro, que já foi matéria 
de discurso que pronunciamos em fevereiro, ela
boramos um documento para servir de subsídio 
à Assembléia Nacional Constituinte. Essa contri
buição de nosso Estado à área educacional reflete 
o pensamento daqueles que estão na linha de 
frente da educação e que vivem o dia-a-dia das 
escolas. 

É com base nessa contribuição que elabora
mos a presente sugestão de norma constitucional, 
a qual pretendemos fazer constar da futura Consti
tuição. Nesse momento estamos apresentando 
apenas os tópicos relativos ao controle dos gastos 
com a educação. 

Sala das Sessões, Constituinte Ubiratan 
Aguiar. 

SUGESTÃO N• 293-3 
Inclua-se onde couber: 

"Dar-se-á habeas corpus sempre que al
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de lo
comoção, por ilegalidade ou abuso de poder, 
inclusive nas transgressões disciplinares." 

Justificação 

Dispõe o art. 153, § 20, da atual Constituição 
que, "nas transgressões disciplinares, não caberá 
habeas corpus". 

Nesta fase, de elaboração de uma nova e mo
derna Constituição, devem ser revistos vários con
ceitos e posições doutrinárias, com o soberano 
propósito do aprimoramento do ordenamento ju
rídico. 

Neste sentido, esta providência de ordem legis
lativa propõe a aplicação de habeas corpus, in
clusive nas transgressões disciplinares. 

A Constituição Política do Império do Brasil 
(1891) foi omissa quanto ao assunto, que passou 
a ser disciplinado a partir da Constituição de 1934, 
em seu art. 113, no 23, quando se passou a proibir 
o habeas corpus nas transgressões disciplinares. 

O habeas corpus é uma garantia de natureza 
constitucional que deve ser aplicado e invocado 
sempre que houver ilegalidade, ou abuso de po
der, na restrição da liberdade física. 

Não se concebe que esse remédio jurídico pro
cessual não seja aplicado nas prisões adminis
trativas, quando se cerceia a liberdade pessoal. 
Também na repressão às transgressões discipli
nares pode estar presente a ilegalidade e o abuso 
de poder, que devem ser apreciados pelo Poder 
Judiciário. 

Por outro lado, parece-nos que, em não se ad
mitindo o habeas corpus nas transgressões dis
ciplinares, estar-se-ia pregando o desrespeito a 
um outro fundamental princípio inscrito hoje em 
todas as Constituições democráticas, segundo o 
qual "a lei não poderá excluir da apreciação do 
Poder Judiciário qualquer lesão de direito indivi
dual". 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Deputado Nyder Balbosa. 

SUGESTÃO N• 294-1 

Inclua-se onde couber: 

"Art. São plenamente capazes para os 
atos da vida civil os cidadãos que contem 
idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, 
na forma da lei." 

Justificação 

É inestimável o poder de penetração dos veícu
los de comunicação de massa. 

Podemos afirmar que as rápidas transforma
ções por que vem passando a nossa sociedade 
têm nos meios de comunicação, isto é, nos jor
nais, nas revistas, no rádio, no cinema, e principal
mente na televisão, a sua mola mestra. 

Através da evolução dos meios de comunica
ção e da maior difusão do ensino, está compro
vado que os nossos jovens estão preparados para 
participar mais cedo da vida nacional e assumir 
o controle do próprio destino. 

Assim, se o brasileiro aos dezoito anos já pode 
servir de testemunha perante a Justiça, pode tirar 
a carteira de habilitação para dirigir veículos, pode 
ser preso e pode votar, não vemos por que admitir 
a maioridade civil apenas aos 21 anos. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Deputado Nyder Bamosa. 

SUGESTÃO N• 295-0 

Que seja incluída a seguinte norma: 

"Art. Desde a expedição do diploma 
até a inauguração da Legislatura seguinte, 
os membros do Congresso Nacional não po
derão ser presos, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, nem processados criminalmen
te, sem prévia licença de sua Câmara. 

§ I• No caso de flagrante de crime ina
fiançável, os autos remetidos, dentro de 24 
(vinte e quatro horas), à Câmara respectiva, 
para que delibere sobre a prisão. 

§ 2• A Câmara interessada deliberará 
sempre, pelo voto secreto da maioria dos 
seus membros." 

Justificação 

As imunidades parlamentares são fundamen
tais para a independência do Poder Legislativo. 
A legislação autoritária fez com que o Deputado 
e o Senador perdessem a liberdade no exercício 
do mandato. Essa sugestão restaura a tradição 
constitucional brasileira e evita que os parlamen
tares possam ser alvo de constrangimentos inde
sejáveis. 

Sala das Sessões, 1 o de abril de 1987.-Nllson 
Gibson. 

SUGESTÃO N9 296-8 

Que seja incluida a seguinte norma: 
"Art. Os Vereadores terão imunidade para
lamentares, no mesmo molde da concedida 
aos Deputados e Senadores, nas limitadas 
ao âmbito do Estado no qual se situar o mu
nicípio." 

Justificação 

O inesquecível Prof. Vitor Nunes Leal sempre 
salientou que a imunidade parlamentar se faz ne
cessária, de modo especial, no âmbito do muni
cípio: 

"A imunidade dos Vereadores é garantia 
fundamental, injustamente retardada. Quem 
conhece a VIda do interior sabe disso perfeita
mente. Sem imunidade o Vereador da Opo
sição poder ser metido arbitrariamente na 
cadeia pelo tenente da polícia, ou pelo dele
gado civil, ou seus suplentes, sem que nada 
a este aconteça. 

É precisamente no âmbito municipal, on
de o Vereador muitas vezes sustenta posições 
contrárias àquelas que à autoridade muni
cipal interessem, é justamente nos municí
pios do interior que a garantia de imunidade 
se faz mais presente." 

Saladas Sessões, lo de abril de 1987.-Depu
tado Nilson Gibson. 

SUGESTÃO N• 297-6 

"Art O acesso ao processo educacional 
de assegurado .................................................... . 

-Pelo aUXI1io complementar ao estudante 
do ensino obrigatório para alimentação, 
transpo.rte, vestuário, manuais e material es
colar, caso a simples gratuidade do ensino 
não permita, comprovadamente, que venha 
a continuar seu aprendizado." 

Justificação 

A educação básica em nosso País não pode 
ser considerada estritamente sob o prisma ensino/ 
escola, isso pela simples razão de que a existência 
de vagas para todos os menores na faixa do ensi
no obrigatório não é garantia de que venham a 
ser todas ocupadas. Existe a criança que não tem 
como transportar-se para a escola, existe a criança 
que não tem como vestir-se para lá ir, existe a 
criança que não tem o que comer. 

Muitos estudantes ocupam as vagas que lhe 
são destinadas na rede de ensino público, mas 
seu desempenho se resulta deficiente em razão 
das carências referidas. Já existem, no Brasil al
guns programas, principalmente na área de ali
mentação ao estudante, que vem cumprindo um 
importante papel no sentido de capacitar o aluno 
carente a um melhor desempenho escolar. No 
entanto, essas iniciativas podem ser ainda aperfei
çoadas e melhoradas em seu aspecto adminis
trativo, no sentido de se tomarem ferramentas 
realmente efetivas no apoio, a capacitação de nos
sos jovens e crianças. 

De nossa vez, propomos aqui, como nova e 
essencial medida de apoio aos estudantes com
provadamente carentes, que a Constituição ga
ranta a estes, gratuitamente, o fornecimento pelo 
Estado brasileiro de material escolar e didático 
necessári~ao seu aprendizado. 

A concretização dessa proposta a nível constitu
cional é fundamental para a remoção dos entraves 
sociais e econômicos que impedem a efetiva de
mocratização do ensino no País. 
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Dados do próprio Governo Federal mostram 
que 60% dos brasileiros encontram-se em estado 
de extrema pobreza material. Essa dramática si
tuação da maioria da população se reflete intensa 
e negativamente na universalização e na quali
dade do ensino público: mais de 50% dos alunos 
repetentes ou excluídos ao longo da 1' série do 
ensino de 1 o grau; cerca de 30% de crianças e 
jovens na faixa do ensino obrigatório, fora da esco
la; 30% de analfabetos adultos e numeroso conti
gente de jovens e adultos sem acesso à escolari
zação básica. 

E patente e evidente que a grande maioria das 
famílias brasileiras não dispõe de renda para ad
quirir material escolar e didático para suas crian
ças, mesmo aquele material subsidiado pelo Po
der Público e vendido a preço de custo. Em situa
ção de penúria, os poucos recursos disponíveis 
são aplicados prioritariamente pelas famílias no 
atendimento das necessidades que imediatamen
te dizem respeito a sobrevivência de seus mem
bros, basicamente alimentação e assistência mé
dica, sacrificando a educação. Portanto, neces
sária, essencial, repetimos, se faz a ajuda que pro
pomos e que deve ser garantida pela Constituição. 

Embora tendo presente os graves problemas 
sociais e econômicos que o País atravessa, com 
carência de recursos, não podemos deixar que 
dificuldades meramente conjunturais conspirem 
contra o desenvoMmento do setor educactonal, 
vital para o desenvoMmento do Brafiil. O fato é 
que, se não enfrentarmos o desafio da educação 
com prioridade, todas as demais políticas sociais 
estarão comprometidas. 
Sala das Ses~s. 1 o de abt\\ de 1987. - Depu
tado Amilcar Moreira. 

SUGESTÃO No 298 
Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui

ção, os seguintes dispositivos: 

"Art. A fiscalização fmanceira e orça-
mentária da União será exercida pelo Con
gresso Nacional, mediante controle externo, 
com auxílio do Tnbunal de Contas da União. 

Parágrafo único. A lei definirá os siste
mas de controle interno a serem adotados 
no âmbito administrativo dos Poderes da 
União. 

Art. Compete ao tribunal de Contas da 
União: 
1-emitir parecer prévio, em sessenta 

dtas, sobre as contas que o Presidente da 
República prestar anualmente ao Congresso 
Nacional; 

H- executar, com autonomia, a fiscaliza
ção financeira e orçamentária sobre os atos 
da Administração Pública, nos Três Poderes 
da União, incluindo-se as entidades autár
quicas, as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista e as fundações ou socie
dades civis instituídas ou mantidas pelo Po
der Público Federal; 

m-processar e julgar, em cartáter con
tencioso, contas públicas dos responsáveis 
pela arrecadação da receita e dos ordena
dores de despesa, bem como dos adminis
tradores e demais responsáveis por bens e 
valores públicos; 

IV- determinar, de ofício ou mediante 
provocação na forma pt:evista em lei, provi
dências no sentido da regularização ou da 
sustação de qualquer despesa pública ilegal 

§ 1 o As decisões proferidas com base no 
item lil do caput terão eficácia de sentença, 
constituindo-se em titulo executivo, e são re
corriveis ao Congresso Nacional, com efeito 
suspensivo. 

§ 2o Das decisões tomadas com funda
mento no ttem IV do caput caberá recurso 
ao Congresso Nacional apenas no efeito de
volutivo. 

Art. O Presidente da Repúl}lica, após 
aprovação pelo Congresso Nacional, nomea
rá os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, escolhidos entre brasileiros maiores 
de trinta e cinco anos, de reputação ilibada 
e notórios conhecimentos jurídicos, econô
micos, financeiros ou de administração pú
blica. 

Parágrafo único. Os Ministros terão as 
mesmas garantias, prerrrogativas, remune
ração e impedimentos dos Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos. 

Art. Na composição do Tribunal de 
Contas da União, um quinto dos lugares será 
preenchido, em partes iguais ou alternada
mente, por substitutos legais de Ministro e 
por membros do Ministério Público, que ha
jam servido junto ao Tribunal por cinco anos, 
pelo menos. 

Art. Lei orgânica, de iniciativa do T ribu-
nal de Contas da União, disporá sobre sua 
organização, prevendo regras para o ex:ercí
cio, com autonomia, dos atos de sua compe
tência, bem como dispondo, se for o caso, 
a respeito da criação de órgãos ou de delega
ções destinados a auxiliá-lo no exercício de 
suas funções e na descentralização das res
pectivas atividades. 

Art. As constituições estaduais (e do 
Distrito Federal, se foro caso) disporão sobre 
a fiscalização financeira e orçamentária nas 
respectivas jurisdições, adotando o auxílio de 
tribunais de contas ou de órgãos equivalen
tes." 

Justificttção 

Ao que indicam as sugestões, estudo e antepro
jetos até aqui conhecidos, a futura Carta Magna 
abrigará, ao lado de algumas modificações pro
fundas, boa parte das instituições em vigor, man
tidas umas, aperfeiçoadas outras. 

Dentre as diretrizes constitucionais a serem pre
servadas, a do sistema Tribunais de Contas nos 
parece pacífica Vários estudos e críticas vêm sen
do feitas a respeito desse sistema, mas nenhuma 
das que tivemos oportunidade de consultar reco
menda sua substituição ou mesmo extinção. Ao 
contrário, há consenso quanto a fortalecê-lo, defi
nindo-lhe, constitucionalmente, o rol de compe
tências e a autonomia para exercê-la. 

Isso se explica porque o controle sobre as con
tas públicas é de presença f\lfldamental em qual
quer Estado. No caso do Brasil, o trabalho de 
fiscalização fmanceira e orçamentária vem sendo 
feito, tradicionalmente desde 1890, pelo sistema 
Tribunais de Contas. Ora mais ou mesnos limita
do, consoante as injunções de cada época, esse 

;istema tem se revelado eficiente e adequado ao 
nosso País, merecendo, apenas, aprimoramente 
para melhor cumprir sua missão. 

É no sentido desse aprimoramento que apre
sentamos a presente proposta. 

São mantidas as regras básicas do sistema Tri
bunais de Contas com os seguintes aperfeiçoa
mentos: 
I- instituição, a nível constitucional, de con

trole interno no âmbito administrativo dos Três 
Poderes; 

11-outorga de autonomia ao Tribunal de Con
tas para executar a fiscalização financeira e orça
mentária sobre os atos da Administração Pública, 
incluindo-se as entidades da administração des
centralizada; 

111-atribuir poderes reais ao sistema para jul
gar as contas púÇlicas, dando às suas decisões 
a eficácia de sentença; 

IV-deixtlr ao legislador ordinário, mas a partir 
da iniciativa do próprio sistema a terefa de regular 
a organização do Tribunal de Contas da União, 
bem como o exercício dos atos de sua compe-

. tenda; 
- V- instituir a participação de auditores e mem

bros do Ministério Público na composição do Tri
bunal de Contas da União, à base de um quinto 
de seus membros para permitir o nível de profis
sionalização desse colegiado; 

VI- fortalecimento do regime federativo, atri
buindo às constituições estaduais a tarefa de defi
nir os critérios a serem adotados em suas jurisdi
ções para a fiscalização financeira e orçamentária. 

Cumpre-nos registrar que na elaboração desta 
proposta, servimo-nos de sugestões várias, desta
cando-se estudo que nos foi encaminhado por 
S. Ex• o Conselheiro Paulo Planet Buarque, do 
Tribunal de Contas do Munícipio de São Paulo, 
a Carta de Princípios, aprovada pelo XIII Congres
so dos Tribunais de Contas do Brasil, realizado 
em Salvador, Bahia, no periodo de 2 a 6 de setem
bro de 1985, e o Anteprojeto Constitucional elabo
rado pela douta Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Salim Curiati. 

SUGESTÃO N9 299 
Inclua-se onde couber: 

"Os menores de dezesseis anos são penal
mente inimputáveis, ficando sujeitos às nor
mas estabelecidas na legislação específica." 

Justificação 

Nos termos do Código Penal, vigente há mais 
de quarenta anos, são os menores de dezoito 
anos inimputáveis, isto é, penalmente irrespon-
sáveis. · 

Ficam, portanto, impunes os menore~ de de
zoito anos, pois a norma penal não os alcança, 
não obstante pratiquem graves crimes contra a 
sociedade. 

Causa prclundos temores o aumento sempre 
crescente da criminalidade, que gera a insegu
rança, mormente nas grandes cidades brasileiras, 
com a multiplicação de assaltos à mão armada, 
homicídios, seqüestros, furtos, estupros e outros 
tantos delitos graves, que abalam a ordem juri
dica. 
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AD Legislador Constituinte cumpre estabelecer 
providências eficazes para conter, ou quanto pos
sível diminuir o índice de criminalidade violenta, 
para que se propicie à família brasileira um míni
mo de tranqüilidade e segurança. 

Basta uma leitura de jornais para se constatar 
que é alarmante a freqüência de delíqüentes com 
idade entre dezesseis e dezoito anos e que não 
são punidos penalmente, de vez que a responsa
bilidade penal estâ posta pelo direito positivo a 
partir dos dezoito anos. 

Entendemos que o homem, a partir dos dezes
seis anos, deve responder penalmente pelos atos 
anti-sociais e crimes que venha a praticar, como 
estâ previsto em várias legislações penais do mun-

. do contemporâneo. 

E essa é precisamente a alteração que introdu
zimos na politica criminal, a fim de que não fiquem 
impunes autores de graves crimes contra a coleti
vidade. 

Com dezesseis anos de idade,já tem o indivíduo 
suficiente discernimento para que possa distinguir 
entre o bem e o mal e, se prefere trilhar por esse 
último caminho, deve responder pela sua conduta 
delituosa e ser alcançado pelas sanções penais. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - De-
putado Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO rf\> 300-0 

Inclua-se onde couber: 
Art. -Todas as empresas públicas e priva-

das e os órgãos de Governos Federal, estaduais 
e municipais, que tenham mais de 50 (cinqüenta) 
funcionários do sexo feminino, em uma mesma 
repartição, são obrigados a manter creches para 
atender as crianças menores de 3 anos de idade, 
enquanto as mães trabalham fora de casa. 

Justificação 
Não é de ninguém desconhecido o grande nú

mero de mães que trabalham fora de casa, comu
mente durante todo o dia, e que vivem as maiores 
dificuldades por não terem com quem deixar os 
filhos pequenos, sobretudo aqueles de até 3 anos, 
vendo-se, não raro, obrigadas a faltar ao serviço 
ou deixá-los com vizinhos, já que os salários rece
bidos não lhes permitem contratar alguém para 
deles tomar conta, pois que exigiria o pagamento 
de um salário, em muitos casos, superior ao seu. 
É evidente que tal não é possível, não o sendo 
igualmente, verem-se as mães constrangidas a 
deixar de trabalhar por tal motivo, perdendo, as
sim, o dinheiro com que ajudam a manter a famí
lia, ou mesmo, aquele com que a mantêm. Além 
disso, se a tanto forem obrigadas, estarão contri
buindo, com o próprio prejuízo, para o aumento 
do desemprego e para a redução do Produto 
Interno Bf'.Jto, já muito inferior ao que deveria 
ser. É um problema social que precisa ser resol
vido, e a existência de creches no local de trabalho 
das mães é o caminho mais curto para se chegar 
à solução desejada. Não percamos a oportuni
dade. 

Sala de Sessões, de de 1987. 
Dep. Antonio Salim Curiati. 

SUGESTÃO 301-8 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Fica fiXado o lim1te máximo de 35% 
(trinta e cinco por cento) o desconto do Im
posto de Renda sobre salários de qualquer 
espécie. 

Parágrafo único. Ficam isentados inte
gralmente do citado imposto os proventos 
de quaisquer aposentados." 

Justificação 

A proposta tem sua razão de ser. O trabalhador 
brasileiro, que recebe salários profundamente de
fasados da realidade nacional, é vítima, ainda, de 
uma escorchante tabela do Imposto de Renda, 
que, sobretudo a partir de 1979, foi reajustada 
em percentuais sempre muito inferiores aos índi
ces mflacionários, chegando, em alguns casos, 
a menos de 50% deles. Basta atualizá-Ia e vere
mos que o percentual será inferior ao proposto. 

Com isso, o imposto do assalariado aumentou 
assustadoramente, a ponto de, no momento, 
quem tiver uma renda (salário) líquida (para efeito 
do Imposto de Renda) 480 mU cruzados, pagará 
nada menos de 141.650 cruzados, quando da 
declaração anual, isto é, 29,5%. Ficará, então, 
com apenas 338.350 cruzados para viver e pagar 
outros inúmeros e pesados impostos. Sua renda 
mensal terá caído de 40 mil cruzados para 28.195, 
o que não é grande co1sa, considerados os preços 
das uillidades e serviços, sobretudo dos aluguéis 
e transportes. 

O assalariado brasileiro é a maior vitima do 
Imposto de Renda, porque, destinatário de uma 
tabela desumana, não tem como fugir à insacia
bilidade do Tesouro, ao contrário do que ocorre 
com o {;-omerciante, o industrial e o prestador 
de seMços, que se valem de uma vasta gama 
de meios para reduzir seu imposto, sem falar no 
aumento de seus preços, primeira providência 
adotada. Não significa isso, entretanto, afirmar 
que o maior volume do Imposto de ~enda fique 
por conta do assalariado, mas, sim, que ele é 
o mais penalizado percentualmente. 

É muito mais lógico e mais justo que o Go".'emo 
volte suas vistas para a sonegação de 1mpostos, 
que não é e não pode ser feita pelos assalariados: 
será recompensado, porque a arrecadação au
mentará entre 50% e 100%, segundo os espe
cialistas. 

Para o próprio País a medida é muito boa, pois 
aumentará o poder aquisitivo do assalariado -
quem mais compra no País -, contribuindo para 
o crescimento da produção, em todos os setores, 
com o que estará o Governo arrecadando mais 
impostos que, em breve, cobnrão qualquer dife
rença que porventura houver ocomdo 

A introdução desse princípio na Constituição 
é plenamente justificável, a fim de não ficar assun
to tão importante na dependência de economistas 
de antolhos, que somente encontram solução au
mentando a carga tributária do assalariado, vítima, 
durante mais de 20 anos, de um Fisco profunda
mente injusto e perdulário e do Conselho Mone
tário Nacional, que vem disputando com o Legis-

]ativo a elaboração, no campo econômico, de nor
mas legais que atingem a toda a comunidade, 
em um país que estâ procurando a verdadeira 
democracia. A atuação do Conselho Monetário 
Nacional é um atentado à soberania popular. 

Bem que o problema poderia ser minimizado, 
se o pagamento do serviço da dívida externa fosse 
reduzido a números menos expressivos do que 
atualmente, como, por exemplo, o equivalente a 
1% do Produto Interno Bruto, até porque nos últi
mos dez anos, . o que pagamos corresponde ao 
total da diVida. E um absurdo que estejamos, pais 
pobre que somos, financiando o progresso cada 
vez maior, dos paises ricos, enquanto metade da 
população brasileira passa fome, não tem trans
porte, habitação e outros bens de primeira neces
sidade. Essa dívida é um verdadeiro tonel das 
Donaidas: por mais que a paguemos, nunG:a dimi
nui. 

Não menos justo e lógico é isentar do Imposto 
de Renda todos os aposentados e não apenas 
os inválidos. Com efeito, ao se aposentarem, de
pois de mais de 30 anos de serviço, se segurados 
da Previdência Social, e mais de 35, se funcio
nários públicos, tempo durante o qual deram tudo 
de si, quase sempre à custa de ingentes sacrificios 
a que foram submetidos juntamente com a famí
lia, merecem eles, na velhiée, alguma conside
ração do Estado, que, ao longo de tOdo esse tem
P.O· foi SÓCIO insaciável de seus parcos salários. 
E justo que, durante os poucos anos de vida que 
lhes restam, possam eles gozar de alguma tran
qüilidade por conta de seu trabalho de mais de 
6 lustros. Não se pode esquecer também que 
a expectativa de vida do povo brasileiro em pouco 
supera os 60 anos, idade em que, em média, 
ele se aposenta. 

É dever do Estado cuidar do homem e isso 
inclui o amparo à velhice. Os aposentados são 
os construtores da Pátria de ontem, como os 
construtores de hoje serão os aposentados de 
amanhã. 

Façamos-lhes, pois, justiça. 
te Antonio Salim Curiati. 

Constituln-

SUGESTÃO rta 302-6 

Acrescente-se ao texto Constitucional o seguin
• te: 

"Art. sessenta por cento da renda tri-
butária arrecadada, pela União ou pelo Esta
do, no âmbito do município serão adjudi
cados a essa unidade, para exclusiva aplica
ção na educação, na saúde e no desenvol
vimento urbano e rural da municipalidade, 
nos termos de Lei Orgânica, votada pela Câ
mara Municipal." 

Justificação 
O Município não é, apenas, a origem histórica 

da Nação brasileira, a partir do Século XVI, mas 
o espaço físico onde quase tudo se produz e de 
onde se extrai, por impostos diretos ou indiretos, 
a maior parte da renda tributária nacional. 

Entretanto, vive, hoje, com uma participação 
de menos de quinze por cento dessa renda, en
frentan~o as maiores dificuld.,des e até ameaçado 


